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AVISO DO EDICTOR.

pessoa, a quem fôraô escriptas as cartas, cuja 
collecçaÔ offereço ao Publico,facilitou-mea leitura 
dos mesmos originaes, e uie permittio que delles 
extrahisse copia, e como me naÕ prohibio que a 
communicasse a outrem, tomo este silencio como 
permissão de as dar ao prello. Naô daria taó ex
tensa interpretaça5 a esta permissaÕ, ^e naô fosse a 
commodidade de as imprimir nesta cidade, sem 
obstáculos ; e oter de demorar-me aqui taõ pouco 
tempo, que me naô da lugar de escrever a Lisboa 
para impetrar esta licença expressa, e obter a res
posta, antes da minha partida. Quando por outra 
parte assento, que nao devo perder occasiaõ, em 
que possa dar alguns conhecimentos de novo á- 
minha Naçaô. Procurar que os nossos sirni- 
lhantes tenham verdadeiras ideas das couzas e dis
sipem os seus prejuizos, seja ein que materia for, 
he sempre acçaÕ louvável; mas quando se trata a 
respeito da Patria, he obrigaçaô indispensável, 
que se naõ pode oraittir sem crime, aos olhos d® 
todo o homem honrado.

Amsterdam, 9 de Dezembro, 
de 1803.
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C A R T A S

SOBRE A

F R A M A C O N E R IA .

CARTA I.

ILL.mo E E x.mo Snr.

R e CEBI a carta de V. E. de 29 do passado, e vejo nao 
SÓ »s novidades, que V. E. me participa, mas taôbem o 
grande dezejo que V. E. mostra de que eu lhe communique 
aliTumas noticias sobre a Sociedade dos Fraraaçons; a quai 
diz V. E. ser absolutameute desconhecida do publico, era 
Portugal; e, com tudo isso, servir agora muitas vezes de 
topico ás conversaçoens, por cauza da perseguição que con
tra ella se commeçou.

Tem-se escripto tanto a favor e contra esta sociedade, 
que se eu lhe quizesse rcraetíer todas as obras, que ha so
bre isto, me seria precizo fazer mui grande despeza ; c tal
vez V. E., despoisde 1er muito, naÕ ficaria sabendo mais do 
que eu lhe posso dizer em humas poucas de cartas. Feio 
que, principiarei dizendo a V. E. as opinioens que ha sobre 
a origem desta sociedade ; passarei despois a mostrar o quo 
se sabe do estado actual, e governo interno da ordem dos 
Framaçons;. e dahi considerarei as prohibiçoeus que se 
tem feito a esta sociedade por diversas authoridades : e por 
fim direi a V. E. o meu modo de pensar, sobre algumas' 
questoens, que se custumaÕ agitar a respeito da Framaço 
seria. Cada correio escreverei a V. E. huma carta, nav
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havendo impedimento de consideração ; e, como pertendo 
ser mui breve, e só apontar o que ha na materia, em pou
cos dias terá V. E. toda a informaçaõ, que dezeja.

Rogo porem a V. E. que, se houver de mostrar as mi
nhas cartas a alguém, occulte o meu nome; por que naõ 
dezejo adquirir inimigos por mostrar a rainha opiniaõ, em 
materia que me he indifférente, ná5 sendo neste cazo cri- 
nunoso a ninguém occultar os seus sentimentos. Deus guar
de a V. E. muitos annos. Londres, 10 de Abril, de 1802.

De V. E.
Amigo Sincero 

E obrigado v.or 
* * »

CARTA II.
ILL.mo e E. Snr.

Sa5 mui limitadas as noticias, que actualmente temos, 
sobre a origem dos estabelicimentos, que fundou a anti. 
guidade. E, naõ obstante a grande utilidade, que nos re
sulta, de saber os prjncipios,e progressos dos conhecimentos 
humanos, tem sido tal o descuido dos homens, ou tal vez 
a voracidade dos tempos, que as memórias, consignadas na 
historia, referem mui poucos factos, e esses ta 5 envolvidos 
com fabulas, que pela maior parte, a mais escrupuloza 
critica esbarra, quando pertendc examinailos, e os sábios 
mais laboriosos se vem reduzidos, despois de muitas inda- 
gaçoens, a ficar no vasto pelago das conjecturas. Succédé 
isto assim nos acontecimentos ainda os mais públicos, e 
mais interessantes aos homens, como he a fundaçaõ das 
sociedades civis ; ora o que naõ será a respeito éa socie
dade dos Framaçons sempre oculta, e trabalJiando de pro- 
posito por envolver-se na maior obscuridade, e encubrir-se



com o espesso véo de mysteriös impenetráveis? Estes 
quasi invenciveis obstáculos naõ tem impedido, que a 
curiosidade de algumas pessoas examinasse o que nisto po
dia saber-se ; nem que se tenhaõ formado varias conjectu
ras, sobre a origem da sociedade dos Framaçonsj nem 
que se tenha disputado sobre isto mui renhidamente.

Das muitas opinioens que ha sobre a epocha em que 
commeçoii a sociedade, que se intitula Ordem dos Frama- 
çons, só considerarei quatro, que saõ as mais seguidas. A 
primeira attribue a origem da Framaçoneria ao Rcynado 
de Carlos I. de Inglaterra, pelos annos de 1640} e díi a 
Oliveiro Cromwell por hum dos principaes fundadores. 
A segunda sobe ao Reynado de Felipe o Bello, de França, 
pelos annos de 1300; aílribuindo esta instituição aos 
Templários, que sobreviverão a extinção da Ordem do 
Templo, que nesta epocha aconteceo. A terceira remon
ta-se ao reynado de Solomaõ 1000 annos antes da era 
vulgar. A quarta, finaimente, estabelece epocha muito 
mais antiga, indo buscar © Reynado dos primeiros Faráos 
do Egipto, e desse paiz faz originaria a Framaçoneria.

A primeira opiniaÕ pode regeitar-se, quanto a mim, com 
muita razaõ j o author principal delia lie o de huma 
obra, contra os Frarnaçons, intitulada Framaçon Ecrasée: 
escreveo este author hum seculo depois da morte de Carlos 
I. e por tanto naõ he coetâneo aos factos que assevera ; 
mas naõ obstante isto, nem nos diz as fontes de que be
bera os seus conhecimentos, nem se íaz cargo de responder 
aos argumentos, que naturalracntc se oílerecera, contra o 
que eile assevera ; c eis aqui o que contra eile está. Em 
tempo de Carlos 1. eia ja  conhecido em Inglaterra o uzo 
das gazelas, jornaes htterarios, e outros escriptos periódicos 
que custumaõ relatar as noticias do tempo: houve taõ 
bem nesta epocha muitos historiadores de grande nome, 
que escrevèraõ a historia destes tempos calamitosos com’
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muita exacça5 ; naõ só narrando os fictos, senaS trabS ' 
lhando por desenvolver as causas dos acontecimentos, que 
referiaõ, e os motivos tanto públicos como particulares dos 
mais importantes successes : demorando-se, com a devida 
attençaÕ, na vida particular, e character das pessoas pu
blicas, e das que tinhaõ mais influencia nos négociés da 
NaçaÕ : ora se a Maçoneria tivesse principio nesta epocha, 
e influissi; tanto nos négocies públicos, quanto aquelle au
thor pertende; he manifesto, que em algum desses historia" 
dores se faria delia menção ; o que naÕ acontece ; pois que 
em nenhuma das memórias daquelie tempo se falia da Ma- 
çoneria, nem da sua fundaçaõ, ou intervenção nos nego
cies da NaçaÕ. Este argumento, posto que negativo, he 
de muita força. Mas ha (aõbem outros argumentos posi
tivos, contra a opiniaÕ deste author, e destes retirei, por 
brevidade, hum, que me parece mui ponderável. Achou- 
se, modernaraente, na Bihliothera Bodieyana, em Oxford, 
hum manuscripto antigo, o qual contem a inquirição feita 
a hum framaçon, no tempo de Henrique I. dc Inglaterra ; 
imprimio-se este papel com as notas, que lhe fez o sabio 
philosophe Locke, naõ so para inteligência da lingoagem, 
que, por ser mui dntiquada, necessitava de explicaçaõ, 
mas taÕbem para iilustrar a materia, em que se versa a 
inquiriçaÕ. Deixando, por agora, o contheudo deste pa
pel, que se reimprimio anexo a ultima edicçaõ da Consti- 
tuiçaõ maçonica, em Londres ; basta, para o nosso inten
to, observar, que Locke afSança a antiguidade, e authenti- 
cidade deste papel ; e quem conhece a probidade, e sciencia, 
de que este sabio era dotado, deve concluir necessaria
mente, que ja  havia framaçons, em Inglaterra, nos tempo 
de Henrique I ;  e por consequência muitos setulos antes 
do reynado de Carlos 1.; pelo que fica absolutamente 
inadmissível a opiniaõ, que suppoem neste reynado a orfc- 
gera de Framaçoneria.
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civil, dirlg;indr>»se scmpre pe!a pluralidade de vo^o®, nas 
differentes corporaçoens a tj«e sad aruarfejîados differentes 
negoeios Os Templários f ínhaõ, e proairavaÔ 1er, grande 
influencia nos negoi'Îos publia)« { os r rarnaçons fazem tim» 
bre em occultar-se, e não se intronjeiterem em matérias, 
que respeitao o govcrno da ^açaô, ern que vivem. Os'fera» 
pJarios cuidavaS em que os vincnlos de obediencia, dos 
confrades para corn os superiores da Ordem, fossem os maio
res possíveis I os Fraraaçons euídao sempre em os diininuir 
tanto, quanto he compatível com o regimen da Ordem, « 
esta obediencía tenue só vse extends aosuegocios da sociedade^ 
Omitto ainda outras iwuitas differenças que ha entre estas 
duas sociedades ; purquo »s reftWidas l;astaD para julgar 
que naõ ha razao de conjecíuurar, que huma Sociedade se 
originou da outra, naõ havendo entre eÜas nenhuma rnzaõ 
de simílhanfa, ou ídentitade de princípio»; pois naõ está 
na natureza bumaua, que homens, habituados a viver em 
huma corporaçaô, passando ao despois estes mesmo» a for» 
jnar outra, naõ trouxessem para a «ova alguma couza do 
seus antigos custuraesj muito principalmeiue quando o seu 
fim fosse, conservar a§ sementes da antiga Ordem, para as 
fazer renascer quando a occasiaÕ o permitisse.

Para o correio falarei V. B, das duns apinioens, que 
rcstaõ, noentantoj Guarde J)eus a T, E miatos aunos, Lon
dres 12 de Abril de 1802.

De y. E,
O mai  ̂sincero amigo,

£, obrigado servir*
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CARTA HI. ;
ILLmo' e Exwio. Snr.

Continuando  corn a materia da carta passada, segue-S* 
a terceira opiniaõ ; he esta a que atribue a instituiça5 do* 
Framaçoüs a Solomaõ ; e fundao-se, os que a seguem, em 
qiie se encohtrao no formulário, e ceremonial dos Framaçon* 
muitos regulamentos de etiqueta; os quaes dizem respeito 
â edificaçaõ do templo de Jerusalem por Soloraao : tal he 
por exemplo, as duas columnas, que servem á decoraçaõ 
da salla, ou loge dos Fraraaçons, ás quaes lhe daõ os mes
mos nomes das duas columnas do templo de SolomaÕ, de 
que a Escriptura sagrada taz menção, no livro segundo dos 
Keys, cap. 7 ; e assim muitos factos,'que se attribuem a 
pessoas empregadas nesta ob ra ; e as palavras que servem 
de senhas cm diversos gráos e dignidades da Ordem dos Fra- 
maçons, que também sc encontrão, e ajustaõ com factos 
referidos no mesmo livro dos Reys, e no dos Juizes cap. 12.; 
e outros que se referem a esta mesma epocha, e se achaÕ 
mencionados em Herodoto, e Thucidedes, onde se falia de 
couzas pertencentes ao Reyno de Tyro. Nao negao os 
Framaçons, antes convem, nestas, e n’outrascircunstancias, 
que fazem provável a supposiçao de que nesta epocha ti
vesse origem a Framaçoneria; mas, como suppoem a Fra>̂  
maçoneria anterior a estes tempos, respondem a estes ar-? 
gumentos dizendo, que Solomaõ so fizera huma reforma na 
Sociedade dos framaçons, ja  entaõ existente, dando-lhes re
gulamentos accommodados a novos fins, a que dirigia a so
ciedade dos framaçons, que elle dispôs era tal maneira, qu® 
podesse estar espalhada por- todo o Mundo, o que até ali 
naÕ acontecia; e por tanto gozassem os membros desta 
sociedade do beneficio de poder encontrar amigos em todas 
as regioens a que passassem; e com isto premiou a todos os 
obreiros, que trabalháraõ no tem plo; por que os admitti®
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% esta ordem, e os izentou dös tributos de portagem, na Ci
dade de Jerusalem, adquirindo por isso o nome de livrei. 
Q,ue credito mereçaS estas asserçoens, tanto de huma como 
de outra parte, se verá melhor examinando a quarta e ul
tima opiniaÕ.

Dizem alguns escriptos, publicados pelos mesmos Frama- 
çons, ou ao menos de seu consentimento ; que esta opinião, 
que faz a Framaçoneria originaria do Egipto ; he a ver
dadeira ; posto que a maçoneria seja ta5 antiga como a 
Architetura, ou arte de edificar, a qual he ainda mais an
tiga do que isto. Parece que se insinua esta opiniaõ, n* 
historia da Framaçoneria, que se imprimio era Londres, 
com a constituição dos Framaçons, por ordem da Grande 
Loge de Inglaterra. He verdade que os Egipeios encarre- 
gava5 o ensino dos differentes ramos de sciencias a collegioi 
de homens, instruídos nessas sciencias, ou artes mais con
sideráveis, e estes sugeitos eraõ ao mesmo tempo sacerdotes 
de vários deozes; habitavaÕ dentro nos templos, e  la mes
mo tinhaõ as officinas próprias ao estudo, e practica do que 
ensinavaÕ: quando recebia5 discipulos, naõ só os faziaõ 
passar por huma determinada serie de estudos proprios da 
sciencia, ou arte a que se applicavaõ, mas acorapanhavaS 
os differentes períodos do tjrocinio com um curso de inicia- 
çoens, que serviaõ de prova â vocaçaõ do candidato, e tam
bém de fazer mais mysteriöse o segredo, com que occulta- 
vaÕ ao publico as suas sciencias. A Astronomia, a Medecina, 
a Chimica, a Musica, e todas as mais sciencias e artes, era5 
cultivadas nestes colégios de Sacerdotes, cora tal segredo, 
que até naõ escreviaõ as regras ou principies da arte senaÇi 
em hieroglíficos, que somente eraõ inteligiveis aos iniciados, 
de maneira que, ainda ço cazo de cahirem estes escriptos, 
por algum accidente, em maõs de profanos, e que assim 
chamavaõ a todos ós que naõ eraÕ iniciados nos seus myi-
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terios, naõ jyudesgem ser interpretades. Os G r^os, ^uc 
foraÕ aprender ao Egipto as Sciencias, trouxéraõ para a 
Grécia o custume de as ensinar occultamente; e, geral- 
n^ente fallando,'aantiguidade offerecenos mui poucos exem
plos de que as sciencias, e artes se ensinassem, ainda fóra do 
iigipto, em escolas, como hoje he custume. As razoens, 
que os Egípcios alegavaÕ para este mysterio, ou segredo, 
cora que occultavaõ as sciencias, era5 as determinaçoens da 
sua Religião ; mas o motivo verdadeiro, como se colhe de 
Plutarcho tratando das opiuioens dos philosophos, era con- 
siliar do vulgo maior respeito, e augmentar a dependencia 
deste para cora os sacerdotes. E bem se deixa ver que, 
quando, por exemplo, o colégio dos sacerdotes de Astrono
mia anunciasse ao publico o dia, em que devia acontecer 
hum eclipse do sol, e que o facto verificasse exactaraente a 
prcalicçao, seria mui grande a veneraçao e respeito, què 
estes sacerdotes consiliariaõ do povo, absolutamente igno
rante do modo por que taes conhecimentos se pudessem al
cançar, e sempre disposto a attribuir a causas extraordiná
rias ossuccessos, que naõ sabe comprehender. ,

A Architetura teve tambera o seu collegio, em que se ob- 
servavaõ, com pouca ̂ ifíerença as mesmas maximas de segre
do, que tinhaÕ os outros, de (jue acabo de fallar; e a socie- 
dade, que os membros deste collegio formavaõ entre si, foi 
principio, e origem da sociedade dos Framaçons, segundo 
os desta opiuiaõ ; posto que, dizem elles, as reformas sub
sequentes mudãrao as formalidades da sociedade, e talvez 
os fins, mudando taõbem de território. Alegaõ, em favor 
desta opiniaõ, alem da tradiçao, que disso conservaÕ os 
Framaçons, que as formalidades, e etiqueta, que uzaõ nos 
seus diíFerentes gráos, e iniciaçoens, saõ mui simllhantes 
aos uzos symbolicos dos l%ipcios: e hum dos sábios, que 
foraõ novamaraente ao Egipto, na ultima expedição, que
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ia âzeraS os Fraueezes, aproya esta razaõ de congfiiencia^ 
levado,pelas observaçoens que íizeraõ naquelle paiz, elle « 
outros sabioa, naÕ. sô em medalhas, inscripçoens, e outros 
monumeatos, que ainda resta5 da antiga grandeza dos Egip* 
cios, mas taõbem em manuscriptos que puderaS achar, e d« 
que daS noticias as memórias do Instituto Nacional do Egip- 
to impressas em Paris no anno de 1800. Diz Locke, fal- 
lando sobre esta opinião, nas notas a9 manuscripto, de que 
fiz mençaõ na carta passada, que os Framaçons para assim 
o affirmarem tem por si a sua própria autlioridáde, ou de 
suas tradiçoens, e raanumentos, que entre si conservaÕ j e 
que contra ésta antiguidade, de que elles se honraõ, só se 
podería argumentar se houvesse algum argumento positivo 
com que combater esta autborídade, o que na realidade 
naõ ha,

Mas custa^me, aiqda assim, a assentir a esta optniafi j por 
que observo ser uma mania geral, em todos os homens, pro« 
cur,y a si, e ás suas couzas, antiguidade de origem : todas 
as naçoens, por exemplo, procuraõ mostrar, que a sua ori
gem he mui antiga; os nobres que os seus avoengos se 
contãÕ em muitas geraçoens conhecidas, e o genealógico, 
que descubrir mais hum avô a hum nobre, está certo de 
ser recompensado; e quem me diz a mim que os Fra-
maçons, que naturalmente saõ infectados deste contao-io&
geral de dezejo de antiguidade de origem, naõ foraõ buscar 
os exordios da §ua sociedade ao Egipto, para se mostrarem 
no commum pensar, mais honrados e nobres ? Confesso que 
isto em mim he mera conjectura, e o que elles dizem he as- 
serçaõ positiva; mas a minha conjectura he fundada nos 
custuraes geraes dos homens, e a sua asserçaõ naõ lem outra 
prova mais do que a sua mesma authoridade, e a congru
ência das suas maximas de etiqueta, com as do Egipto, o 
que com tudo, junto ao mais que fica ponderado, faz esta 
opiniaõ- muito mais admissivel, que nenhuma das outras.

K 2
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Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 14 de Abril, 
de 1802. De V. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado venerador,

CARTA IV.
ILLmo. e Ex«no. Snr.

A Ordem, ou sociedade, dos Framaçons existe espalhada, 
e dispersa por todo o Mundo ; mas em huiis paizes ha mais, 
em outros menos socios; e estes estaõ distribuidos por Io* 
ges. A palavra loge designa, entre elles, ja  a caza ou lugar, 
em que os secios se ajuntaÕ para formar as suas assembleas, 
ja  08 membros, que pertencem propria, e privativamente a 
estas assembleas menores. Os membros, que formaÕ huma 
loge, vaõ admittindo outros, e se o seu~numero he taõ con
siderável, que nao podem ajuntar-se em huma só asscmblea, 
dividemse, e os que se separaô vaõ constituir nova lo°-e » 
mas para isto devpm preceder certas licenças, e outras 
muitas formalidades, que elles tem estabelecido.

Quando alguém he admittido de novo á sociedade dos 
Framaçons, o he taÕbem para membro de alguma loge j 
da qual algumas vezes muda para outra, havendo cauzas, 
e precedendo taõ bem licenças. Cada huma destas loo-es 
particulares he creada por ordem de huma grande loge, a 
quem fica sugeita, e a quem manda deputados, todas as 
vezes que essa grande loge faz as suas assembleas : A con- 
tece porem, algumas vezes, que essa grande loge, he sim
plesmente grande loge provincial, e sugeita taõbem a outra 
grande logé, a quem dá obediência: por exemplo; aqui em 
Inglaterra ha quatro ou cinco grandes loges provinciaes as 
quáes saõ subalternas da grande loge de Londres, e cada 
uma dessas grandes loges provinciaes tem, debaixo da aua.
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jurisdicçaS, tantas loges, quantas tem creado de novo, ou 
se lhe tem anexado por alguns motivos. Esta grande 
Loge dê Londres naÕ só tem na sua jurisdicçaõ as grandes 
loges provinciaes de Inglaterra, mas taõbem de outros 
paizes. Custumaõ imprimir, em Londres, quasi todos os 
annos, hum alraanack raaçonico, onde vem as listas das 
loges, seus lugares, e os nomes dos principaes membros 
délias ; isto he dos que occupaõ os primeiros lugares : como 
estes almanacks se acha5 de venda em quahjuer livreiro 
desta cidade ; eu remetterei a V. E. hum do anno passado ; 
por que deste ainda os naõ ha : por elle verá V. E. que a 
grande Joge de Londres tem grandes loges provinciaes na 
Rússia, Sueeia, Prússia, Nápoles, e outros muitos lugares 
bem distantes ; pois que até tem huma na Pérsia, de que 
he gram mestre hum filho do SoflS, cujos nomes V. E. 
poderá ver no mesmo almanack. As outras grandes loges, 
que ha na Europa, e mais partes do Mundo seguem o mesr 
mo plano.

Se hum Framaçon, de qualquer loge do Mundo, se apre^ 
zenta a outra loge, e quer assistir as suas assembleas, he 
immediatamente recebido; mas, alera desta communica. 
çaõ geral dos membros, ha taõbem, ás Vezes, cammunL 
caçaõ de loge, com outra loge ; e o mesmo acoiutece de 
grande loge com outra grande loge ; esta;* relaçoens, cha
madas commuaicaçoens, saõ volimtarias; ppr que huma 
loge so communica com a loge pu loges que quçr ; luas 
as roiaçoens com a sua grande loge respectiva sao de obri- 
gaçaô, e necessidade. Os Framaçons que luô cumprem, 
com as obrigaçoens da sua loge saõ, uufitas vezes, expulsos 
délia, mas isto uao obsta que elle se possa aggregar a ou» 
tra loge: ha porem crimes, em que a, loge naõ só o ex» 
pulsa de si, senaõ de toda a sociedade dos Framaçons; e 
neste cazo o membro excluido fica certo, que em loge ne
nhuma do Muüdo, a que se apresente, será admittido.

B 3
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Os membros de cada Joge estaõ divididos em très classes,, 
a saber; aprendizes; officiaes, ou companheiros; e mes
tres ; desta ultima classe saÕ tirados os que devem servir 
os empregos da loge. Estes empregos naõ saÕ os mesmos 
cm todas as Joges; porque humas empregaõ mais, ou
tras menos ^jessoas ; e isto depende dos regulamentos da 
grande Joge a que estaõ sugeitas : ha porem certos empre
gos, que dizem respeito ao governo ecconoraico da Joge, que
saÕ essenciaes, e por tanto os ha em todas as Joges. Alem
destas très classes de membros, a que elles chamaõ gráos ; 
ha taõbem, em algumas Joges, outras aque chamaõ digni
dades; e isto depende igualmente dos regulamentos das 
differentes grandes Joges. A grande loge de Inglaterra, 
por exemplo, naõ admitte mais do que os très primeiros 
gràos; outras tem mais très dignidades, outras tem seis 
classes dignitarias, e era Alemanha ha de nove, e cuido que 
de mais ainda. Nas Joges ha sessoens, ou, como elles se 
explicaõ, trabalhos dos differentes gráos e dignidades, ás 
quaes sessoens só podem assistir os membros da Joge, que 
tiverem aqueJJe gráo, de que a sessão esta aberta, ou desse 
gráo para cima ; e nunca membro algum que tenha gráo 
inferior ao jda sessaõ aberta he neJJa admittido.

Cada huma das loges tem seus fundos proprioír. e admi
nistra as suas finanças : mas a grande loge administra a 
caixa geral donde s® fazem as despezas relativas a todas 
as loges, que lhe saÕ subordinadas, como saõ os soccorros 
de caridade geral, e outros artigos a que os fundos de cada 
huma das Joges naõ pódem chegar.

As pessoas principaes em uma loge, ou os luga'res de 
mais consideraçaÕ na loge, saÕ o mestre da Joge, os dous 
inspectores, que os Inglezes chamaõ senior warden, e junior 
uiarden, eos Francezes chamaõ premier surveillant, e second 
surveillant ; o que conresponde ao que entre nos, em alguns 
«flSçios mechanicos, se chama contramestre da loge ; secre-



tario, th«soureiro, telhãdor ou cubridor: em algumas 
loges ha taobem serventes, orador, mestre de cerimônias 
experto, e outros lugares mais; em outras loges porem no- 
meia6 occasioaalmente hum membro, que sirva algum 
destes empregos quando a occasiaõ o requer, i^s insígnias- 
que os Framaçons uzao nas suas assembleas, e em todas 
as funcçoens da Ordem, saõ ; hum avental de pelica branca, 
que todos impreterivelmente trazem, com vários ornatos 
segundo o gráo, dignidade, ou emprego de quem o traz ; 
por que neste avental estaÕ pintados certos symbolos, tira
dos do officio de pedreiro, e pela diversidade dos symbolos 
distinguem a preheminencia, que a pessoa tem na ordem. 
Trazem taÔbem ao pescoço, pendurado por huma fita, hum 
dos intrumentos do ofíicio de pedreiro, e isto também va
ria, segundo o gráo do sugeito; por que, huns trazem a 
trolha, outros o compasso, outros o macete, e assim por 
diante, estes instrumentos saõ de prata, ou ouro, e as 
vezes cravados de pedras preciozas. Algumas das suas 
dignidades trazem taõbem huma faxa larga dç seda ao 
tiracolo, esta he verde, azul, encarnada, ou preta segundo 
a classe que designa.

Alera das assembleas particulares e ordinárias, fazeni 
taõbem os Framaçons algumas apparencias em publico; 
estas porém diversificaÕ segundo os paizes. Aqui em Ingla
terra tem varias occasioens de apparecer em publico, em 
corpo de Ordem ; tal he, por exemplo, quando morre algum 
socio, e recomraenda que se lhe façaõ as honras funeraes 
da Ordem ; por que, neste cazo, vaÕ acompanhallo á se-: 
pultura todos os membros, que pertencem á sua loge, para
mentados com as insignias da ordem, e, despois do corpo 
sepultado, recolhem-se a sala das suas sessoens, que se 
acha ornada de preto, e hum dos socios recita a oraçaÕ 
fúnebre, como he custume nas Academias iitterarias na 
morte dos seus socios. ,



, r

âo

Eu prezenciei o outro dia huma das suas fuueçoens pu
blicas, que he annual; referirei a V. E. o que vi para lhe 
dar huraa idea do pé eni que a Ordem dos Framaçons está 
era Inglaterra. Passando pela rua onde elles tera a sua 
caza principal, chamada Freemason’s’ Hally observei que 
entrava para ali grande concurso de gente; e, perguntan
do o motivo a hum dos que entravao, sube, que era huraa 
das solemnidades publicas, que os Framaçons fazem todos 
os annos; convidou-me a mesma pessoa a assistir, e guiou- 
me a huma sala, que teria trinta passos de comprido, e de 
targura, e altura proporcionadas. Havia por cima das' 
janellas huma tribuna, toda em roda da sala, e aqui íiquet 
eu com o meu conductor, juncto com a mais turba de ex- 
pectadores. No pavimento da sala estavaõ os Framaçons, 
sentados em duas ordens de cadeiras, a mais próxima á.pa
rede ficava superior, á outra de fora, a altura das mesmas 
cadeiras. Na parede fronteira da sala havia huma especie

throno, com tres degráos, sobre que estava o gram mes-? 
tre da Ordem, sentado em huma rica cadeira, e com doceí: 
(Jisse-me o meu conductor, que somente esta cadeira 
custara duzentas libras esterlinas: em cada huma das pa
redes laterais da sala havia outra grande cadeira, quasi do 
feitio da primeira, mas naõ taõ rica, e sem docel; e aqui 
estavaõ os dous superintendentes da loge. O curtinado 
nas janellas era dç, damasco azul, agaloado, e franjado de 
ouro.

0  gram-mestre, que era o Principe de Gales, tinha posto 
hum avental de pelica branca como todos os mais, porem 
era guarnecido de ouro, e com muitas pinturas; a insignia 
que tinha aq pescoço er^ hum compasso, e huma esqua
dria, toda çravejada de diamantes: o resto dos membros, 
entre os quaes se achavaõ pessoas da mais qualificada no
breza de Inglaterra, estavaõ taõ bem ricamente ves* idos, je 
com insignias maçonicas de muito custo. Ouvia-se huma



21

«xccllente orchestra, que tocava por intervallos, mas eu 
naõ via os músicos do lugar onde estava, por isso naõ sei 
era que parte da sala tocavaõ. Pouco despois de eu chegar 
commeçou a entiiar na sala, huma procissão de meninos, 
e meninas, T̂ ue eraÕ o objecto principal da solemnidade: 
eraÕ elles os orfaÕs filhos de Framaçons, que morrerão 
pobres; a ordem tem collegios de educaçao, que sustenta 
a sua custa, huns para meninos, outros para meninas; aqui 
saõ os orfa5s educados, e ao despois accomraodados, cada 
hum segundo a qualidade de seus pais. Contei nesta pro
cissão, cincoenta e dous, entre meninos e meminas: vinhaÕ 
todos dous a dous, chegavaõ até a cadeira do gram- 
mestre, o qual lhe mandava dar pelo grara-thesoureiro, 
que lhe ficava a direita sentado junto a huma mesa, hum 
vestido a cada menina, e huma casaca a cada menino, qus 
a punhaõ dobrada sobre o braço; e ao despedir-se do 
^ram-mestre, com a sua cortezia, recebiaÕ da sua mesma 
maÕ, as meninas algumas fitas, das que o gram-raestr» 
tinha sobre huma meza, junto a si; e os meninos rcce- 
biaõ hum livro ou outro pequeno prezente. No fim da 
ala dos meninos vinhaÕ dous homens, que eraõ os Rey- 
tores do Collegio dos meninos; os quaes entregáraõ ao 
thesoureiro huns papéis, julgo que de contas do seu coUe- 
g io ; e no fim da ala das meninas vinhaÕ duas mulheres, 
que taõbem entregaraõ os seus papéis ao thesoureiro. Eu 
sahi pouco despois disto, por ter que fazer, e assim naõ 
pude ver o fim da solemnidade. Mas o que mostra bem 
quanto cazo se faz aqui da Ordem dos Framaçons he que o 
Principe herdeiro se nomeia, entre os seus titulos, Gram- 
mestre dos Framaçons; e o mesmo fazem todas as outras 
personagens, que occupaõ alguns lugajpes distinctos entre 
os Framaçons, como se vê no almanack da'corte.

Na França saõ as funcçoens dos Framaçons muito mais 
aparatozas do que aqui em Inglaterra; porque assim •
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pede o genio da Naçaõ, mas o essenciajl da sociedade cuido 
ser o mesmo em toda a parte.

Perdoe V. E. a brevidade com que tratei estes pontos; e 
obrei assim i porque dezejei ajuntar nesta carta as noticias 
todas mais necessárias, para que V. E. me possa entender 
no que ao diante pertendo dizer lhe ; e, como saõ quasi 
horas de partir o correio, naÕ tenho mais lugar que de se
gurar a V. E. ,a minha maior amizade, e dezejo que Deus 
0 guarde muitos annos» Londres, 16 de Abril, de 1802.

De V. E.
O mais sincero amigo

^ E obrigado venop.
4̂ »

CARTA V.
íll.'"o e Ex.*"^ Snr.

Se r i a  mui conveniente referir, eu, por menor, a V. E» 
as leys, que se tem promulgado contra os Framaçons; e 
motivos e $ns dessas leys : porem a historia das persegui- 
çoens que os Framaçons tem soíFrido ^em varias epochas 
pedia necessariamente tal extençaÕ, que naõ he compativel 
com os limites de huma carta ; pelo que acommodar-me-hei 
com dizer sóraente, o que me parece que V. E. mais dezeja 
saber,

Aí5 accusaçoens, que V. E. me diz, que agora se fazem 
contra os Framaçons, em Lisboa, ua5 saõ novas; por que 
o mesmo se tem diclo delles, em outras partes, quando os 
perseguiaõ ; eo mesmo se tem imputado a outras muitas 
corporaçoeus : por exemplo; quando, em Portugal era 
moda pprseguir aos Judços, disse-se, que elles nas suas sy- 
nagogassó se ajunctavaõ^para commetter abominaçoens; 
que furtavaÕ crianças para, as matar, ecruciacarna ceie-
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braçaõ da sua Paschoa; que tramavaõ conjuraçoeus contra 
todas as pessoas, que naÕ seguiaõ a sua seita ; e outras 
couzas desta qualidade, que se podéin vêr em huma obra 
que se imprimio, e reimprimio muitas vezes, em Lisboa,* 
intkulada Centinella contra Judeos. Quando ae estin^ui- 
ra5 os Templários, disse-se tanto contra elles neste genero, 
que se pudessem provar por metade, seria motivo bastante 
para que os Templorios soffrecem o dobro do que soflfrêraõ 
porque os accusáráõ de renunciar a Roligiaõ christaã ao 
tempo em que eraõ admittidos á Ordem ,* de formar con- 
spiraçoens, de practical- buns cora os outros as mais nefan
das torpezas; e de furtar crianças que matavaõ para for
mar com eilas os seus malefícios, e encantamentos. Quan
do em Roma perseguiàõ os christaõs nos jprmcipios do 
Christianismo, dizaÕ taõbem, que elles faziaõ as suas 
assembleas occultas para nellas commetter incestos, matar 
crianças, e fazer bruxarias; e toda a pureza de custumes, 
que estes Christaõs primitivos tinhaÕ, naõ bastava para os 
justifícar das continuas imputaçoens, que lhe faziaÕ, ja  
dizendo que elles incendiavaõ a cidade, ja  que commettiaõ 
roubos, ja  que matavao gente com encantamentos; era 
huma palavra, tudo o que acontecia de máo a elles o attri- 
buiaci, ainda os phenomenos naturaes como chuvas ou 
ventos, ou ternpestadífs, ou qualquer calamidade. Muitos 
outros exeffi[>los de pei-seguiçoens, se achaõ na historia, 
dirigidas contra outras corporaçoeus; e sempre em taes ca
sos se observaõ as seguintes circumstancias. Primeira; 
que os artigos d«ts accusaçoens versaõ sobre matérias; qut 
i^rritaõ directamente o governo, ou attaçaõ os bons cus
tumes, e, por consequência indispõem contra os accuàados 
as pessoas de probidade. Segunda: que nessas accusaçoens 
só se achaõ generalidades, sem que nunca se provem os ca- 
zos particulares, o que era absolutameute liecessario para 
fazer a accusaçao crivei. Terceira: Que taes accusaçoeus
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Huhca foraõ; acreditadas pelos liomens sensatos; e que, sé 
muitos destes occultavaõ, em taes occasioens, o jiiizo que 
faziaõ dessas accusaçoens, . era por se na5 opporem a tor
rente do povo, que, em taes cazos, cusluma chamar cúmpli
ces aquelles que perteadem disputar a verdade delsiiuilhantes ‘ 
accusaçoens: e disto naõ posso alegar melhor prova, que 
o discurso de Plinio a favor dos ChristaÕs. Quarta : que 
sempre nestas perseguiçoens o primeiro movei he o inte- 
teresse de algumas pessoas, que se aproveitaõ dos despojos 
dos infelices accusados ; valendo-se essas pessoas de espa*r 
lhar pelo Povo accusaçoens vagas insinuadas com sagaci
dade, e sobre matérias que induzaS terror ; por que entaõ 
esta5 certos de achar sempre a favor os votos do vulgo 
crédulo, e timorato. Quinta: que tanto mais ignorante 
he a Naçaõ onde isto acontece, tanto maior he o credito, 
que as accusaçoens vagas adquirem, e por consequência 
tanto mais terríveis saõ os seus effeitos.

Applicando estes principles ap nosso ponto acho que as 
accusacçoens feitas contra os Framaçons tem seguido justa
mente estes passos ; e parece terem tido os mesmos moti
vos das outras : ainda que se lhe achem pequenas diiferen- 
ças em circumstancias accidentaes, o que se fazia necessário 
para que a accusaçaõ se acommodasse aos custumes do tem
po: e nisto se devera observar principalmente duas couzas; pri
meira, que as perseguiçoens contra os Framaçons paráraÕ a 
proporção que as Naçoens se faziaõ mais cultas, e tinhaõ 
mais instrucçaõ ; assim era Inglaterra, e França se deixâraô 
08 Framaçons tranquilos primeiro que nas outras partes ; 
e estas Naçoens, todos sabem, foraõ as primeiras que sahi- 
raõ do horroroso cahos da ignorância, em que os barbaros 
do Norte sepultáraõ a Êuropa ; e saõ ainda hoje estas duas 
Naçoens as que tem maior civilizaçaõ, e aonde os co
nhecimentos se achaõ mais espalhados; seguio-se pois a 
JÜemanha a. ^ar a paz aos Framaçons, dabi a Prussia •
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âssimpor diante t de maneira que, consideraade a escatlv 
ou ordem em que se achaõ as Naçoens da Europa, relativa- 
mente aos conhecimentos, e civilização, ninguém se admi
rará que a Hespanha, e Portugal sejaS os únicos doui 
paizes da Europa onde os Framaçons saõ ainda persegui
dos. A segunda observaçaõ que se deve fazer he, quo 
como, hoje em dia, a maior parte dos homens, que presu
mem de ter a lp m  senso, se envergonha© de dizer que crei* 
cm bruxarias, ja  o artigo encantamento esta riscado da lislia 
je  crimes, què se imputaõ aos Framaçons.

Se estas accusaçoens parassem somente no vulgo, o ridí
culo seria talyez^a resposta mais adequada: porem infeliz- 
menteauthorizaÕ-se os prejuizos populares como argumen
to de pessoas de tanta veneraçaõ, que he necessário respon
der-lhes com seriedade.

Como V. E, respeita justa, e devidamente a Religião ca- 
thohca Romana, em que foi educado, uaõ pode deixar dô 
fazer-lhe muito pezo, que dous summos Pontifices tenhàõ 
publicado bullas, prohibitivas contra a sociedade dos Fra
maçons: em attençaS a isto examinarei primeiro asprohi-
biçoens ecclesiasticas; pelo que dizem respeito a Reügiaõ, 
e ao depois as leys civis, ou relaçoens, que pode ter a Fra- 
maçoneria com o estado.

Quanto ás prohibiçoens ecclesiasticas; ha duas bullashuma 
de Clemente XII. e outra de Benedicto X IF; em ambas se 
alega, como motivo da prohibiçaS da Ordem dos Frama
çons, o temor de que o objectodas assembleas occulta, 
desta sociedade seja materia contraria á Religião : para o 
correio falarei a V. E. destas bullas.

Deus guarde a V. E, muitos annos. Londres, 18 de Abril. 
‘*»2- De V. E.

, O mais sincero amigo,
E obrigado venor.

* *
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CARTA VI.
ItL.moe Ex.mo Snr.

Qve todos os iieis catholicos estao obrigados a admittir 
« abraçar as constituiçoens da Igreja, he ponto indubitavelj 
porque assim o deííinio o Concilio Tridentino, e assim o ex
pressa o artigo primeiro da Profissão da Fe do Papa Pio ÍV. 
feita era consequência das deterrainaçoens do mesmo con
cilio, Logo se a Igreja constituir ou determinar, que a So
ciedade dos Framaçonshe beretica, ou contraria de alguma 
maneira h Religião Cbritaa, e Cathoüca, ou no que respeita 
a fé, ou na moral ou na disciplina $ entaõ a nenhum fiel he 
licito o ser framaçon, ou aífirmar que a maçoneria seja boa, 
e util, ou que se possa practicar. Porem lie mui essencial 
neste lugar o advertir, que por Igreja se entende aqui a 
Igreja Universal, e nao qualquer Igreja em particular, ainda 
a Igreja particular de Roma ; e muito menos algum Eccle- 
siastico dc qualquer ordem ou hierarchia que seja; porque 
estes saõ os ministros da Igreja, e naõ a Igreja. E ainda 
mais que os fieis naõ estaÕ obrigados a todas as deterraina- 
çoens c constituiçoens da Igreja Universal, ou Concilio 
Geral, que a reprezenta, mas taÕ somente cstaÕ obrigados, 
fquellas determinaçoens, que só versarem sobre matérias 
que forem da competência do governo, e poder espiritual. 
Esta Umitaçaõ, com que eu entendo a regra, saiba V, E. 
que naõ he opinião minha particular, mas sim dos mais 
graves theologos, e canonistas; e assim o declarou a Uni
versidade de Coimbra, em congregação dos lentes de todas 
as faculdades, interpetrando a palavra Constituiçoens de que 
faz uso a sobredita PrcíissaÕ da Pé ; disto se lavrou hum 
termo authcnüco assignsdo por todos os Lentes, e munido 
com todos os requislius necessários para ter fé publica.

Ora se t?s fieis naÕ estaõ obrigados indistinctamcate a to
das as deterisfiaaço^-ns d a igreja, muito menos o podem es
tar a todas as determinaçoens dos SummosPontifices, Q,uc
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®s fieis devaõ ao Summo Pontífice verdadeira e srnoera obe
diência, he diffinido no Concilio de Trento Secc. xxv de 
Reforraatione Cap. 2.: mas esta obediência na5 he cega, 
indefinida, e absoluta ; he sim verdadeira, e sincera : isto 
he em todas as matérias que forem da competência do mes
mo Summo Pontífice, e sendo em cousas justas. Que a 
obediência, devida ao Summo Pontífice, se entenda cora 
esla discrição ; he opinião geralmente recebida, hoje em 
dia, por todos os canonistas, se exceptuar-raos alguns ultra- 
montanos : e para o provar citarei a V. E. as palavras de 
hum dos mais famigerados Theologos do nosso tempo, em 
Portugal, o Padre Antonio Pereira; diz pois (Analyze da 
Profissão da Fé ao Art. 12, §. ultimo.) “  A caso porque 
“  juramos ao Romano Pontifice verdadeira obediência fica- 
“  mos por isso obrigados a obedecer-lhe em tudo, e por 
“  tudo ? Naõ. Porque nem o Concilio, nem a formula 
“  da nossa Profissão, ida Fé) nos mandaõ tributar ao Ro- 
“  mano Pontifice huma obediência cega e omnimoda, 
“  qual o Papa S. Gregorio VII. (segundo se colhe da sua 
“  carta ao Bispo de Passau, e ao Abbade Hirsaugense) exigio 
“ do Imperador Henrique IV. mas huma verdadeira obedien- 
“  cia, £?c.” E na verdade se fosse-mos obrigados a obe
decer ao Pontifice Romano em tudo, e por tudo, na5 
attendendo a mais do que a saber que era sua vontade: 
seguir-se-hia d’aqui iníalivelmente a confusaõ do Impé
rio, e Sacerdócio; cujos poderes e jurisdiçoeíis, sa5 ab- 
solutamenle distinctos, segundo os princípios do mesmo di
reito cauonico. Permitta-me V. E. que, para mais clareza, 
e melhor me explicar lhe exemplifique isto.

Mandara o Papa Paulo IV. na sua bulla cum ex Apostu- 
latus, officio, que se entendessem, eo ipso, depostos dos seus 
thronos aquelles Princepes ou Soberanos que de alguma 
maneira favorecessem a heregia. Pergunto agora qual 
K®rá o thelologo em Portugal a quem V. E. consulte, que

e 2
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Jhe diga, que os fieis estejaÔ obrigados a executar esta de
terminação, desobedecendo aos seus respectivos Soberanos, 
se acontecer a hypothèse da bulia ? Nenhum tal dirá. E 
de se admittir, em ontvos tempos, a opiniaõ de que o Sum- 
mo Pontifice podia legislar em maierias naÕ ecclesiasticas, 
se seguio, que elles ordenáraõ a lieposiçaõ de muitos Prin
cipes, de que se crigináraõ guerras civis, e calamidades hor- 
rorozas, eni muitos Rejnos; e o nosso Portugal foi, mais de 
huma vez, victima deste principio errado de que^  Pontifice 
Bomano pode legislar em tudo. No Cap. Grandz 2. De Sup- 

I ! I  pienda negligcníia Proelatorum in 6.® se conserva a bulla,
porque o Summo Pontifice depos do throno ao nosso Rey 
0 Senhor D. Sancho II. lançando por isso o Reyno em 
grande perturbaçaõ, que telvez seria mayor se naõ fosse o 
genio brando deste Monarcha, que, vendo-se despojado do 
Sceptro, se retirou para Hespanha, onde morreo pouco de
pois de esta catástrofe, como simples particular. Qual seri^ 
hoje em dia o Portuguez, que se supposesse obrigado a obe
decer a huma bulla similhante, se o Pontifice Romano se 
lembrasse agora de expedilla ? Nenhum certamente. Lo
go segue-se que sonAente somos obrigados a obedecer as de- 
terminaçoens do Romano Pontifice, como cabeça da Igreja, 
nas matérias meramente ecclesiasticas ? e que sejaõ da Juris- 
dicçaõ e poder espiritual.

Posta esta regra, eu naÕ vejo como se pudesse chamar 
matéria espiritual ou ecclesiastica a prohibiçao ou aprova- 

ç aõ de huma sociedade, cujos fins nada tem de commum 
com a Religião : e por tanto, aplicando isto á sociedade dos 
Framaçons, que naõ he ecclesiastica, nem ainda se mostrou 
que os seus fins sejaõ matérias concernentes a Religião; 
he manifesto, a todas as luzes, que o legislar sobre ella he 
alheio da jurisdicçaÕ do Pontifice Romano, como Cabeça 
da Igreja : e logo temos que se a bulla recahe sobre maté
rias, que nao saõ da sua competência, pelos princípios assi“ 
ma estabelecidos, naÕ estaÕ os fieis obrigados a obedecer-lhe
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Mas como, ao tempo da promulgaçaõ das duas bullas- 

contra os Fraraaçons, havia duvida, ou talvez fizeraõ alguns 
cora que a houvesse, de que nesta Sociedade se involvesse 
alguma couza contra a Religião, he necessário examinar as 
expressoens de que usaÕ os dous Pontifices nas suas huilas, 
em que prohibera aos Catholicos Romanos alistar-se nesta 
Sociedade, e ver se realizao os alegados motivos da prohi- 
biçao. Esta deligcncia he necessária porque, ainda admit- 
tindo que a determinação do Summo Pontifice rccahe sobre 
matérias da sua competência, se os motivos dessa determi
nação sao factos, que a mesma determinação suppoem ver
dadeiros, naS existindo esses factos, cessa a razaÕ da dèter- 
minaçaS, e por consequência se deve suppor que he da mente 
do legislador, que cesse a ley; como he principio geral de 
hermeneutica.

Comecemos pela bulla de Clemente XII. diz ella, logo 
no principio, que lhe chegara á noticia a existência desta 
sociedade,por hum rumor publico, muito ao longe. (^. 4. 
Sane vel ipso rumort publico nuntiante nobis inotuit Bc.) donde 
se ve o pouco ou nenhum conhecimento de cauza que houve 
para-esta prohibiçao. Naõ obstante isto diz ao diante, que 
se commettem nesta sociedade muitos males, e que a prohibe 
por isso, epor outras e racionaveis cauzas que {he saõ conhecidas-. 
Mas nenhum homem racionavel deixa de perguntar aqui ; 
porque se naõ especiíicaõ estas cauzas ? e como o rumor 
publico, porque o Pontifice disto soube, lhas pôde espe
cificar? Diz mais a bulla alegando cauzas para esta prohi- 
biçaõ, que esta sociedade pode ser ou se reputa ser nociva 
ao poder seccular. Este parece ser o fundo do negocio : 
queio dizer, o dezejo da Corte de Roma de se ingerir no 
governo Seccular dos Estados alheios : nem esta buJIa allega 
outra razaõ attendivel ; porque o ser sociedade occulta, 
isto nada tem de contrario com os principios da Religião 
Catholica, como ao depois mostrarei a P. E. largamente,

c 3
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Porem se esta Sociedade be, ou naÕ, prejudicial aos interes
ses temporaes do Estado, porque naÕ deixa o Pontifice Ro
mano isto ás pessoas, a cujo cargo está o governo tejnpo- 
ral ? Por mais justa que pareça huma prohiblçao faz-se 
injusta e digna de censura, todas as vezes que dimana de 
huma pessoa, que naÕ tem jurisdição para a fazer; ora o 
Pontifice Romano, eomo cabeça da Jgreja, por opiniaÕ de 
todos os Jurisconsultos e Theologos modernos, nenhum po
der tem no temporal dos Estados, que seguem a Religião 
Catholica.

Que seja este hum dos ardizque a Corte de Roma tem in
ventado, para augmentar a sua influencia, se mostra bem de 
commetter o summo Pontifice a execução desta bulia â Inqui
sição ; porque, se a sociedade dos Framaçons heoíFensiva dos 
bons custumes catholicos, a recommendaçao da bulia devia 
dirigir-se aos Bispos, enaõ aos Inquisidores, os quaes saõ de
putados somente para conhecer do crime de heresia,e segundo 
todas as bulias que ha sobre a Inquisição, devem estes minis
tros estar desocupados de todos os outros cuidados, em ordem 
a que melhor se possao empregar no importante negocio dc 
extirpar as heresias : este he o motivo que sempre a Corte 
de Roma alegou para a creaçao da Inquisição, naõ obstante 
o que vemos, que os Pontifices Romanos cada dia vaÕ com- 
mettendo novos negocios aos Inquisidores. Nem satisfaz 
Oste reparo o chamar a bulia aos Framaçons suspeitos de 
heresia, visto que, nao sendo presumivel a heresia em 
nenhum catholico, era necessário que a bulia decla
rasse em que consistia a heresia, para que os fieis sou
bessem o que tinhaS de reprovar nesta sociedade, e os Fra
maçons, que, em virtude desta prohibiçaõ, quizessem renun
ciar aos princípios hereticos, deviaÕ necessariamente ser in
formados de quaes erao esses princípios ou dogmas. Muito 
menos importa que a bulia diga, que o Summo Pontifice 
tem ainda outros motivos da prohibiçaõ sem os nomear;
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porque fol sempre custume inviolável da Igrija enumerar 
e exprimir circumstanciadameute as opinioensdas seitas que 
reprova como hereticas ; e só se íicao entendendo por heré
ticas as proposiçoens expressamente declaradas taes, ou di- 
rectamente opostas a algum dogma diffinido. Dizem os 
theologos calholicos, que, quando Deus tem revelado hum 
dogma, ou hum mistério, nao deve o christaÕ entrar nas ra- 
zoeus, mas sim crer humildemente, sacrificando a Déus a sua 
razaÕ : posto (jue esta seja o pharol dado pelo mesmo Deus 
para nossa guia : este modo de discorrer, he mui justo, e con
forme aos princípios da Religao christaa ; mas como se segue 
daqui que esse sacrificio da razaõ devido a Deus, se deva 
fazer taSbem a homem algum ? Ninguém duvidando ja  
hoje, que o Pontifice se possa enganar, e que possa errar, 
principalmente em materia de facto ; nao he possivel que 
nenhum homem sensato se acomraode em suppor a sociedade 
dos Framaçousheretica, só por que o Pontifice diz a suspeita 
de tal, e por motivos, que nao quer declarar. Se o sacri
ficio da nossa razaõ, o maior que pudemos fazer, fosse dc 
vido ao Pontifice Romano, a que absurdos nao seriamos 
levados ? EsenaÕ digaS-me, os que seguem esta opinião, 
se quando o Summo Pontifice Marcelino foi sacrificar aos 
Ídolos, no tempo de Diocleciano, deviaõ taSbem todos os 
catholicos, por imitar ao Pontifice, idolatrar como elle? 
Eu noto este exemplo nao por querer satirizar o Summo 
Pontificado ; a dezejar fazello teria na histona pontificia 
mais factos do que seriaS bastantes ; hum só Alexandre VI. 
me daria materia de sobejo : notei a idolatria do Papa 
Marcelino para mostrar que nao saõ os catholicos obriga
dos a seguir ás cegas o Romano Pontifice, mas a,ponderar 
as suas razoens.

As tentativas da corte de Roma para augmentar o seu 
poder, e influencia sao tao manifestas, que nenhum homem, 
mçdiocremente informado na historia ecclesiastiça, as pode
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ignorar; e sempre o pretexto do bem publico, e o interesse da 
Religião, vem capeando as vistas particulares dos Romanos, 
que saõ augmentar o seu poder nos paizes estranhos. 
Permitta-me V. E. que lhe conte huma breve historia ao 
cazo.

Estando o Papa Estevão í mui consternado pelas guerras 
que sustentava na Italia, escreveo a Pepino R«y de França 
hnâ carta em nome de S. Pedro, na qual S. Pedro rogava ao 
Rey, q ue fosse em pessoa como seu exercito soccorrer ao Pon
tífice : era a carta escripta em pergaminho com caracteres 
de ouro ; assignava5 nella como testemunhas, alem de S* 
Peciro, a \'irgem Maria, S. Rafael, S. Miguel &; mandou o 
Pontífice a carta dizendo que tinha cahido do ceo em R om a; 
e fez isto tal impressão em Pepino, que, deixando por mao 
os interesses do seu R ejno, partio a servir ao Pontífice. 
Quem disser que somos obrigados a seguir cegamente o que 
ordena o Pontifice Romano, ou que elle nao pode errar; 
deve primeiro ver como justifica a ma fé que se manifesta 
nesta transaeçao. Disculpao isto alguns ecclesiasticos di
zendo que era ignorância dos tempos; isto quando muito 
disculpa ao Rey Pepino, em ter acreditado lao manifesta 
patranha, mas nao os outros que o enganáraõ ; porque 
naÕ os podemos suppor tao estúpidos que naÕ soubessem que 
eslavaÔ forjando huma carta falsa. Mas replicarão aqui 
que isto aconteceo nesses tempos, e que ja  hoje tal se nao 
practica; mas a isto respondo que se a corte de Roma naÕ 
uza ainda destes meios, he por que ja  tíaÕ ha quem acredite 
taes imposturas; porque os Italianos conservaõ ainda o 
mesmo espirito de ma fé, que cobrem sempre com a sagrada 
capada Keligao. Eis aqui a prova.

Izidoro Mercador forjou as falsas Decretaes era queattri- 
buio aos Pontífices Romanos poderes, que nunca lhe com
pelirão ; disculpao os ecclesiasticos isto com a ignorância dos 
tempos; mas como podia o falsari» Izidoro (ou quem quer que
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file foi) ignorar que estava forjando Decretaes, que elle in
ventava de sua cabeça ? como se pode justificar a ma fé 
com que estava obrando ?. Mas replicao, isso foi nesses tem
pos: he logo de instar; poisentaõ hoje que estas Decretaes 
estão universalmente reconhecidas por falsas; porque as 
naõ declara taes a Corte de Roma. Se os direitos, que elles 
attribuem ao Pontifice Romano sao incompetentes; a corte 
de Roma nos daria huma indubitável prova da boa fó 
com que obra, se renunciasse solemnemente a essas perten- 
çoens; mas isto nem o faz, nem tal ninguém espera; antes 
as mantem tanto quanto os tempos lhe permittem. Logo 
nenhum ecclesiastico se deve escandalizar de que o Mundo 
julgue, que os motivos verdadeiros desta probibiçao do» 
Framaçons, cujas cauzas se nao querem declarar, sao os de- 
zejos que tem a Corte de Roma de augmentar o seu poder 
e influencia nos negocios civis das Naçoens estranjeiras.

Prôjííibir huma socied^ide, só ,p,or que he sociedade, prlvfir 
da, quando se ignoraS os seus feitos, he procedimento que se 
attribue a tyrannos e por consequência improprio de qual
quer Monarcha legitimo, quanto mais de hum supremo Pas
tor da Igreja. Em todos os tempos se julgou sempre que 
as sociedades particulares foraõ o conforto da vida humana, 
e como taes licitas e permittidas na Grécia, em Roma, e em 
todas as Naçoens, que se reguláraÕ por leys de equidade: 
pelo contrario eraõ prohibidas por aquelles potentados, quo 
dezejavaÕ governar com poder dispotico, e tyranico.

Ninguém pode duvidar dos males que tem cauzado no 
Mundo aconfusaõ dos poderes espiritual, e temporal, mas o 
damno, que Portugal e Hespanha recebéraÔ por estes abu- 
zas do poder dos Papas, principalmente com a admissaõ da 
Inquisição, saõ de tal grandeza, que pasma o ver que sejaõ 
ainda tolerados. No reynado do Senhor D. Joa5 III. se 
recebeo em Portugal a Inquisiça5 ; e desde entaõ para ca ' 'ii

j '
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íem a Naça5 sofrido taõ grande serie de calamidades, e al- 
Icráraõ-se de modo os ciistusmes dos Portuguezes que qual
quer pessoa imparcial deve confessar a grande differença 
que ha no caracter de hum Portuguez ate a glorioza epocha 
de 1500, e hum Portuguez dos de hoje. E na verdade, pela 
admissaõ do OíRcio da Inquisição em Portugal, se instituio, 
que a delaçaõ fosse huma acçaõ virtuoza, que os filhos accu» 
sassem os pays, e os pais os filhos das suas acçoens domesti
cas, os amigos h uns aos outros, o marido a mulher; em fim 
este espirito de espionagem e delaçaõ estabeleceo-se por tal 
maneira, com os principios da Inquisição, que os homens 
vieraÕ pouco a pouco a perder toda a mutua confiança qua 
faz a baze da uuiaõ, e sociedade civil: e assim olhando-se 
todos huns aos outros com desconfiança, a NaçaÕ adquirio 
hum ar sombrio e desconfiado, fez-se melancholica, timorata 
e por consequência incapaz de grandes feitos. Hum Poríu- 
guez daquella epocha era olhado com admiraçaõ e respeito 
em toda a Europa, que digo ? em toda a parte do mundo 
conhecido: hoje reputa-se Portugal a escoria das Naçoeni 
Europeas. Huma naçaÕ, onde a espionagem, e os delaítores 
occultos saõ reputados virtuosos, deve necessariamente ad
quirir o caracter que hoje tem os Portuguezes, e Hespan- 
hoes, por commum e unanime opiniaÕ de todos os estran
geiros sábios que tem viajado estes paizes : e tal foi o fructo 
principal da admissaõ da InquisiçaÕ, sem failar ainda em ou
tros males que nos tem cauzado na populaçaõ &c. O damno 
que este estabelicimento tem feito á Religiaõ naõ he menos 
patente; a InquisiçaÕ introduzio-se pelos annos de 1200; entaõ 
eraõ catholicos todos os soberanos da Europa, até o Impe
rador de Constantinopola, que hoje hemahometano ; desde 
esta introducçaõ para ca tem o estado da Religiaõ mudado 
tanto de face que só Portugal, Hespaniia, Nápoles, e a pe
quena Serdenha tem Reys calholicos: todos os mais Sobera-



MOS da Europa o naS saõ,excepto o Imperador de Alemanha, 
o qual como he elective pode em qualquer tempo recahir a 
eleiçaÕ em hum Princepe protestante. A corte de Poma 
nao pode deixar de conhecer isto, mas antes quer que a Re
ligião padeça do que perder a iuíiuencia que adquire por meio 
da Inquisição t

Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 14 de Abril, 
d e  1802. De V. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado venof. 

*

CARTA VIL
311.®° e Ex.®° Sôr.

A outra hulla sobre que tenho de falar aV . E. he a de 
Benedicto XIV. datada de 14 de Mayo de 1751. E susposto 
que esta bulla se refira inteiramente á outra de Clemente XII. 
que transcreve, com tudo acrescenta os motivos da probi- 
bicaõ qu(? faz; os quaes se reduzem a seis capítulos. I°* 
Q,ue nas assembleas dos Eramaçons se ajuntaõ pessoas de 
diíferentes Religoens e Seitas i & que he nocivo aos Caíholi*' 
COS. 2o- Que ha na sociedade maçonica hum estreito vin
culo de segredo; e que como occulta se reputa crirainoza 
pelo verso de Cecilio Natal, em Minucio Felix.

Honesta sempe» publico gaudent 
Scelera secreta sunt.

3°- Que os socios se obrigao por juramento a guardar o se
gredo, o que he contra asle^sda Religião, edo Êstado. 4o- 
Que taes sociedades saò oppostas aos princípios deDsrelto ca
nônico c CiviU para prova do que se cítao algumas jeys 
do Digcsio, e Codigo ilan seys Romauas, 5°- Que esta sociüda- 
dade foi ja  prohibida por aiguus vriucipes seculares aos seus
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respectivo» Estados. 0°. Que os homens ÎJonsjulga5 m ü  
desta sociedade.

O nome respeitável de Benedicto XIV. faz suppor que est« 
Pontifice tivesse mui pouca parte na factura desta bulla, à 
qual, como nella se expressa, foi expedida a rogo de alguns 
Cardeaes : e supponlio-o assim; porque hum Pontiíice Sá
bio e prudente, como este, se formalizasse per si mesmo a 
bulla, naõ chamaria a esta sociedade heretica, ou suspeita d« 
heregia, sem que nas seis razoens, que alega para a suapro- 
hibicaÕ, exhiba couza alguma de donde se possa ao menos 
inferir, que esta sociedade seja heretica. Assim em honra 
deste Pontifice devo dizer que naõ supponhp ser elle quem 
arranjou esta bulia ; isto que acontece muitissimas vezes, 
como succédé taÕbem em outros Estados em que os Mo- 
narchas mandando arranjar, e organizar Leys, vem a assig
nai-o que naõ subscreveriaõ, se per si mesmos, houvessem 
minutado a Ley : a occurencia de négociés, e ainda outros 
motivos, dá causa a isto em todas as cortes como he assa2 
sabido.

Mas analyzemos as razoens, a ver se nelias se encontra 
causa porque os theologos Romanos, compositores de bulia, 
pudessem chamar aos Framaçons suspeitos de heregia.

A primeira he o ajuntarem-se pessoas de difterentes Reli* 
gioens. Houve tempo em que, quando se excommungava 
alguém, se prohibiaaosChristaÕs toda a communicaçaõ com 
o excommungado e até se mandava negar-lhe agoa, e fôgo, a 
imitaçaÕ do que custumávaõ os Romanos com os Cidadaõs ba
nidos : esta disciplina porem durou pouco tempo e foi sempr« 
mui mal executada,como he de presumir. Hoje em dia a com- 
muniacçaõ, com oshereges, mahoraetanos, Judeos, e Gentios, 
em négocies que naõ respeitaõ a religião, he taõ commum « 
frequente, que me admiro ainda o notar-se, naõ obstante que 
confesso, naÕ estarem expressamente revogadas as prohibi- 
çoens ecclesiasticas a este respeito. Forem quem sê Julga
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«a, liíboa exconimuagado por hir â Praça do comoietó» 
comprar e render mercadoria,, a toda a qualidade de homen.’ 
que al. ,e ajuataõ í Quem ,e suppoem excommungado, 
hoje era dia, por aceitar o courite de hum logiez herege, e 
jantar em sua caza, e conresponder-lhe depois o obaíquio 
com outro semelhante? Os Soberanos Catholicos estaõ 
todos os diM fazendo tratados de pazes, alianças, e outros, 
com potências hereges, e ainda raahomelanasi e quem os 
snppoem eacommungados por isso ? Ninguém : naõ ob-

ï ““î° as mesmas constituiçoens
Pontificias. E sobre tudo o mesmo Pontiflce Romano que,
ate agora, tinha querido sustentar a rigida disciplina de 
nao tratar com herejes, o rimos nos nossos tempos mandar 
Nnncios a Inglaterra tratar cora aqnella potência de herejes, 
eninguem dira que o Nuncio que trata cora os Inglezes, „Û
o apa que a o mandou ficassem excommungados. Donde
se segue que, se os cânone, que prohibera tratar com hc-

de°Sl^* *“ '■aspcilo a mateiras
de Rei sao , porque nmguemja mais censura que hum ne
gociante cathohco faça companhia e sociedade de commercio 
coraoutro negociante de qualquer leligiaõ que seja i em lis- 
boa temos disso mil exemplos, até com Mouros,- e o mesmo 
^ n te c e  era toda a parte do Mundo : ora como a bulla naÕ 
^ a  que_a sociedade dos Framaçons seja para objectos da 
Religião, he claro que para todo outro qualquer fim Sepo-'

ferauL t r " - “ '““"’ “ *'’" '" “ “ “  Im -a  pessoa de dif- e ente Hehgiao Î o que se conclue da pratica geral, que
M alegada ate do mesmo Summo Pontifico. Nestes íer-

^  fica eridente, que a uniaõ do, Framaçons catholicos
com,oa-outrosq_^ueo naõ saõ, naõ lie motiro para se poder

to m  ralhebco naõ pode admittir a tolerância Religiosa ; 
^  a  tolerancia ciril, o trato familiar, commercial, littéral 

u-ontro qualquer he laõ commumente practicada, hoje em

\ \
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■dia, e com tanta publicidade, que nada apparece da antiga 
disciplina. De mais, ainda quando o rigor dessa disciplina 
estava em uso, nunca se suppnzcraõ hereges os que com 
elles communicavao ou tinhaõ tratos i suppunhaõ-se sim 
criiTiinozos por cometterem huma mâ acçaõ, mas munca se 
chamou isto heregia ; e como he então possivel que hoje se 
repute heregia esta comraunicaçáõ, quando o trato.com os 
dediíferente de Keligiaõ está tao universalmente permiííído ? 
Temos por tanto que o primeiro fundamento da prohibiçaÕ, 
que alega a bnlla, naõ authoriza a ímputacaõ de heresia, 
que nella se faz aos Fraraaçons,

0  segundo fundamento he o segredo. Em prova de que 
o segredo seja huma característica da maldade desta socie
dade, cita a bulia hum verso do hum poeta gentio. Ora 
perguntára eu se he decente a huro Pontífice Romano, 
quando trata de caracterizar huma heresia, citar em prova 
o dito de hum poeta gentio î Dirmehaõ que o verso naÕ 
vem para provar a heregia mas a maldade que sedeve re
putar haver na sociedade por isso mesmo que he occulta, 
Mas concedamos por ora, que o verso prova isto j porem 
como se segue de ser má que he heretica î De nenhum mo
do ! porque hum bando do ladroens bem mao be, mas 
pqr isso ninguém diz que he heretica aquella associaçao de 
malfeitores. Porem o mais he que o ser occulta a sociedade 
dos Framaçons está taõ longe de ser prova de que he heretica, 
que nem ao menos prova que he má em couza algum a} 
por que se a regra do poeta he universalmente verdadeira 
seguese, que todo o negocio em que h,a segredo he raáe, e 
se a regra naõ he sernpre verdadeira I mostrem porque ella 
hade ser aplicavel á sociedade dos Framaçons, o naõ ás ou
tras sociedades s negocios em que Ira segredo. île constante, 
na historia ecclesiastica, que os christaõs dos primeiros sé
culos se ajuntavaõ em covas occultas,© subterrâneos, naõ 
«ó pára oras mar taõbem para fazerem suas jimctas rela-
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tivas ao governo da sociedade christaã; porque entaS/os 
christaos viviaõ quasi todos em coraraum como se vê entre 
muitos lugares, de Sto, Athanasio na Apologia {Non est 

/à s, dí.z o S., Mystería non initiatis prodere). Este segredo 
dos christaõs, seextendia a occultar ate raemo os cathecismos 
da doutrina christaã, e se chamavao traidores (tfaditores) os 
que entregavaõ estes livros a magistrados ou outras pessoas 
que naõ fossem christaãs: e dirá algum theologo que o se
gredo com que estes christaõs se occultavaô he prova de que 
elles tinhao fins ináos e abomináveis ? Assim argumeníavaS 
naquelle tempo osperseguííores do chrístianismo, mas todos 
hoje dizem que estos raciocinios eraÕ falsos: logo temos 
que o segredo nao he prova de maidade etn todas as socie
dades; e por consequência nau he prova em nenhuma} 
porque, naõ sendo geral a regra, fica a bondado ou mal
dade da sociedade independente do segredo ou publicidade. 
Sobre tudo parece absurda a conclusaõ, quando se diz; esta 
sociedade he occulta ignoro o que nelia sc passa, logo hc 
heretica; nem sei com que lógica sc possaõ desculpar os 
theolegos compiladores desta bulla.

O terceiro fundamento he; que o juramento com que se 
obrigaõ os socios a guardar os estatutos da sociedade, he 
contra as leys civis econômicas. Deixemos por hora as leys 
civis; porque isso naõ he da competência dos senhores ec- 
clesiasticos; muito menos he prova de ser numa sociedade 
heretica, o admittir hum juramento, contra alguma ley 
civil. Mas indo as leys canônicas, he certo; que por ellas 
he prohibido jurar sem necessidade; mas quando o jura
mento se faz percízo nenhum theologo ou canonista ainda 
disse que era prohibido. O juramento pioraissorío esta em 
uso ainda em sociedades de commercio, em companhias de 
seguro, e outras muitas das particulares: os socios promet- 
tem huns aos outros observarem as leys que se tem pre- 
scripto para a sociedade, e ratificaõ a sua promessa cora

D 2
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juramento promissorio : isto he praxi coraraum em todas 
as Naçoens civilizadas da christandade: e que os homens 
sejaõ obrigados a cumprir o que se obrigaõ com juramento, 
he opiniaõ corrente dos theologos e canonistas: salvo o cazo 
de que a couza promettida seja má ; por que então havera 
dous crimes hum de prometter fazer couza má, e outro de 
cumprira promessa: ora como a bulia naõ d izq iieapro- 
messa ratificada com juramento, que fazem os framaçons, 
seja de hir cometter crimes, segue-se que naõ he criminoso 
ratificar a promessa com juramento.

Justmiani, Bispo de Vintimilia, em huma pastoral, que 
publicou para dar â execução esta bulia, diz ; que o vene
rável ou Venerabilisimo de huma loge de Framaçons; que he 
quem nella preside, naõ tem nem pode ter direito de exi
gir juramento solemne,* por que isso só he concedido ao so
berano, ou aos magistrados seus delegados. Mas paíece 
que este Fretado naõ distinguio o juramento obrigatorio 
do promissorio e voluntário. _Em huma sociedade, onde os 
socios sé obrigaraÕ com juramento, mutuamente, ás obri- 
gaçoens da sociedade, vem esta mutua promessa a ser vo- 
luntaría ; porque ninguém ja  naais dirá que o venerável de 
liumaJoge obrigafese alguém a ser framaçon, e que lhe ex
torquisse por força o juramento. O candidato que dezeja 
sér admittido he quem se oíFerece a cumprir com as leyse 
condiçoens da sociedade, a que dezeja associar-se; he elle 
quem voluntariamente promette, e firma entaõ a sua ; pro
messa com juramento : como acontece no sobredito exem
plo de huma sociedade de coramercio ou de seguro, era que 
se estyla haver juramento, na admissaõ dos socios, ou distri
buição de empregos. -Portanto ainda que seja questionável 
a legalidade deste j uramcnto naõ he isso bastante para que 
se possaõ authorizar os nomes, e imputaçoens de hereges, 
que se fazem aqui aos Framaçons; denominação odioza, 
que, se os sobreditos theologos se lembrassem da çharidade
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christãa que professao, a uaõ dariaô com tanta facilidade, 
e por tao siiperficiaes motivos.

O quarto fundamento lie; que esta sociedade he opposta 
aos principios de Direito civil e canonico. Quanto ao Di
reito civil, nao he para aqui essa questaõ : os theologos Ro
manos mettendo a fouce era ceara alheia; o que fazem he 
mostrar os seus dezejos de ençanchar a jurisdição da corte 
de Roma. Seria bem facil mostrar que as leys do Digesto e 
Codigo, que se apontaÕ na bula, naÕ tem lugar entre nos, 
(veJa-se a Ley de 18 Agosto 1769) e o que mais. he ; o tem
po e circumstancias do Império Romano, èm que essas leys 
forao feitas, as hizem absolutamente inaplicáveis a qualquer 
dos Estados actualmente existentes na Europa.

Mas deixando isto para outro lugar; responde-se plena
mente a este fundamento dizendo ; que por huma sociedade 
ser opposta ao direito Romano, que he o que aqui se entende 
por direito civil, naõ se segue que essa sociedade seja heretica 
ou contraria á Religião ; por que essas mesmas leys, quando 
foraÕ feitas, coraprehendiaÕ as sociedades dos christaos pri- 
raitivos, que nao obstante as suas virtudes, eraõ persegui
dos em consequência dessas leys, que hoje era dia nos que
rem trazer em prova da maldade dos Framaçous.

Quanto aos principios de Direito canonico, ha sobrb isto 
hum canon do concilio Lateranense 4'-\ mas he hum canon 
de mera disciplina, e que nao d z mais do que recommendar 
aos Bispos que çxarninem os objectos das congregaçoens ou 
ajuntamentos particulares; e isto pelo perigo que então 
liavia da ,propagaçaõ das heregias que se liaviab 
de uovo suscitado; mas nem desse -canon nem de ou
tro algum lugar de Direito canonico se deduz que huma 
sociedade, porque hc occuUa jmssa ser reputada heretica; 
eo mesmo se deve dizer do canoa 30 dos que vulgarmente 
se chama5 dos Apostolos, e outros lugares do direito cano- 
uico ; donde se naõ acha mais do que o cuidado, que se re-

D 3
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cotninëiida aòs Preladòs, de que éxammein os fins das asso- 
ciaçoens particulares para cohibir alguma heresia que elles 
'saibao se prôpàgue”por este meio mas nunca que se estig
matize de heretica huma sociedade'particular antès de se 
saber de que èlla trata, nem simplesmente pelòs'rumòrès e 
fabulas que correm entre o Povo. Para o correio continua
rei a raàteria.

DeUS guarde a V. E muitós ànnos. Londres, 22 de^Ábiril,
de 1802. De V. E.

O niais sincero amigo. 
E. obrigadorselrvor.

» *•

CARTA VIII.
ILLVmo e E. Snr.

A quin ta  causa ou fundaraènto que a bullá de Béríedicfo 
XIV. alega, para prohibir a sociedade dos' Fíamaçons, 
áquem chama suspeita de heresia, he : que a sociedade ma
çónica foi pròhibida por algumas Authoridadés e Principés 
seculares, nos seus respectivos Estados. Esta proposição he 
vèrdadéira, mas cala circuinstancias, que saõ necesáarias 
para avaliar o pezo do argumento; e vem a ser que Os Es
tados em que se fizeraõ essas prohibiçoéüs eraõ h e re g e s e 
me parece que mui de proposito se ommittio esta circum- 
stancia ; porque a declarar-se, ficava manifesto o argumento 
contra a mesma raza5 da bulia : e he muito de notar, que 
huma das partes onde se tinha prohibido a sociedade dos 
Framaçons foi em Hollanda; paiz onde eraõ entaÕ, como 
hoje saõ, admití idas todas as Religoens excepto a catho- 
lica Romana: ora se os Hollandezes prohibiraÕ esta sociedade 
cora conhecimento de cauza, e porque nella se tratavaõ 
matérias religiosas, só o fariaõ porque nella se professasse



a ' religião catholida Roniâtía; e tíêste cazo como se pode 
alegar tal prohibiçaõ em prova de qüe a sociedade Seja 
heretica ou ma ? Eu quizera que os theologos Romanos 
tiv’fessem a sinceridade de nao ommittir estas circumstan- 
cias essenciaes. Mas o facto he que os Hollandezes prohi- 
birao a Sociedade por julgar que os Fraraaçons eraõ parciaes, 
da caza de Orange, e revogâraõ a piohibiear) logo que co- 
nheceraõ que os membros da sociedade eraÕ de todos os par
tidos, e que a’sociedade em si se nao embaraçavacom asdis- 
sençoens polificas do paiz : e nunca nem para a prohibiçao, 
nem para a tolerância entrou consideraça5 alguma religiosa. 
Mas, era suma, este artigo merece se lhe repita a mesma res- 
pôsta que fica dada aos outros semelhantes. Huma prohi
biçaõ civil naÕ prova qUe u  objecto prohibido seja heresia; 
rièm ainda qite os Ecclesiasticos adquiíaÕ opoder de prohibir 
taõbera o mesmo que prohibio a auctoridadecivil; porque 
isso he- ingerir-Se em matérias de foro alheio. Mui justo 
he por exemplo, que o Governo civil de huma Naçao 
prohiba a entrada destas ou da quellas mercadorias,-que se 
julgaõ nocivas ao bem do Estado; mas naõ devem os Eccle
siasticos lançar nao disto para virem taobem coim a sua pro
hibiçaõ sobre o mesmo objecto. Foi com este ardil que a 
Corte de Roma veio a adquirir a posse de se ingerir nos ne
gócios seculares, mettendo-se com especiosos pretextos a 
ajudar o poder seccular. O citado Bispo de Vintimilia, e 
hum seu comentador Hespanhol, trazem outros exemplos de 
prohibiçoens dos Fraraaçons feitas por vários potentados 
para illustrar esta passagem da bulla; naõ se esquecendo 
da prohibiçao que taõbem fez o Gram Turco ; mas alegar 
semelhantes exemplos, quando se trata de abolir huma socie
dade por heretica he taõ absurdo, que nem resposta seria 
merece.

De mais as prohibiçoens que algumas potências fizerao 
a respeito dos Fraraaçons foraõ ao depois revogadas logo-



f]ue se conheceo a inocência desla sociedade, como ao depois 
ponderarei a V. E. mais por extenso ; e r,uor a nossa sorte 
que dessa regra geral so se exceptne Hespanha e Portugal; 
advertindo que em Portugal nunca houve ley a esté res
peito.

O sexto fundamento he, que esta sociedade he reputada 
de raáos custumes pelos homens bons. Supponhamos por 
hum pouco que he verdadeiro este alegado : que seja a socie
dade dos Framaçons composta de homens ináos, neste cazo 
seria mui justo que se prohibisse aos catholicos o alistarera- 
se membros de tal sociedade ; mas como he possivel concluir 
daqui que a sociedade he heretica, he o que nao percebo : 
salvo se em Roma se uza outra lógica diíFerente da que nos 
por ca aprendemos lluma companhia de piratas, que'se 
ajustao para roubar no mar tem bum fira péssimo, l)e com
posta de homens depravados, merecem severos castigos, 
tudo isto he verdade ; mas de donde se pode concluir que 
seja esta huma sociedade dehereges? roubao, inatao, por 
maldade de coraçao, mas como se prova aqui o erro de en
tendimento, que he necessário para constistuir heregia ? 
E desta natureza sa5, como tenho mostrado a V. E. iodos 
os fundamentos, em que se estriba esta buíla, para chamar 
heretica a sociedadp dos Framaçons.

Mas vejamos de donde veio o conhecimento de que a so
ciedade dos Framaçons he composta de homens màos, e que 
practiçaõ acçoens criminosas. Supposto que a bulIa o naõ 
diga, com tudo podemos conjecturallo, pelo que dizem al
guns dos seus coramentadores authenticos, e pela mesma 
natureza da couza.

0  Bispo de Vintimilia, na sua Pastoral, ao mesmo tempo 
que carrega a mao nos Framaçons, dizendo ; que elles prac- 
ticaô quanto lia de raáo ; diz no  ̂5._ da - mesma Pastoral,

1 odas estas couzas parecem incriveis, e Nos protestamos
que as nao cremos; nao obstante que nolias se°'urao
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“  pessoas de alta esfera.” No § 52 repete. “  Isto espera- 
“ raos (a conversão dos que ja  forem framaçons) atuda que 
“  naõ saibamos qual he o seu segredo, nem que cousás 
“  saõ as que occultaraeute se praticaõ entre os Framaçons, 
“  pois como temos protestado desde o prinçipio, naõ temos 
“  querido discorrer sobre as suas operaçoens secretas as quaes 
“  elles melhor que nos conhecem e sabem.” Sobre isto 
diz o celebre Feijoo nas suas cartas (cart. 16, tora. 4) que 
naõ pode entender como se prohiba huma couza que se 
naõ conhece. Gom eíFeito a charidade parece que recom» 
mendaria a este Prelado naõ infamar, como nome de liê- 
reges, aos socios de huma sociedade, cujos princípios ignora, 
e de cujos procedimentos so fala pelo que diz o vulgo cre» 
dulo e iusensato. Huma accqsaçaÕ taõ seria como he a de 
heresia, <iue he ò maior crime que se pode imputar a huôi 
catholíco, pedia que antes de produzir-se ao publico houvesse 
cabal conhecimento de causa; o qual este mesmo Prelado 
Vintirailia -confessa naõ ter. Quaes sejaõ os canaes por 
que se informáraõ estes Ecclesiasticos da irregularidade 
de custumes dos Framaçons se conhece bem de: alguns fac
tos que o Bispo Vintimilia refere na sua pastoral: diz, por 
exemplo, no 25. Que seguraõ pessoas dignas de fé, que, 
quando o framaçon he recebido naquellacongregaçaõ,à pri
meira entrada o fazem beber huma horrenda beberagera 
que impede totalmente o poder dizer ao depois b que ali se 
passa: ora (juem senaõ genlálha iguorantissima se persua
dirá que possa existir no Mundo beberagem com semel
hante propriedade; e a havella |rara que se exigiria o ju - 
ramento de segredo ficando Os socios por este impedimento 
phisico impossibilitados de revelár o que sabiãõ ? Por aqui 
se pode conhecer, quem eraõ as pessoas que deraõ as infor- 
maçoens, e que se chamaõ fide dignas, e em ciijas aî ser- 
çoens vagas se fundaÕ estas prohibiçoens.
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Hum Frade Franciscano Ilespaniiol que taõbem escreveo 

contra os Fraraaçons, e que comenta a Pastoral do B«- de 
Vintimiiia (n’ hum folheto intitulado Centinella contra 
Framaçons) grita taõbem muito contra os Framaçons, 
e para mostrar a maldade desta sociedade, d iz ; que 
huraa grande parte dos Framaçons saõ homens de des
regrada conducta; nao diz porem quantos ou quaes fossem 
os que conhecera deste caracter para nos os podermos com
parar com X) total da sociedade. Eu nao sei que tal he o 
procedimento dos Franciscauos era Hespanha, porem fallan- 
do pelos de Portugal digo, que nenhum homem deve julgar 
da bondade da regra serafica peio que ve practicar a alguns 
destes religiosos; porque, quando se trata da bondade oa 
muldado de huma iustituiçau, sempre sd abstrahe o proce
dimento dos membros, que a corapoem. Mas este mesmo 
Franciscano traz huns versos latinos que diz serem a soma 
da moral dos Framaçons, e com que elles explicaõ o modo 
porque os seus socios sc devem conduzir, o mesmo religioso 
os achou taÕ dignos de estima, que os traduzio em verso 
Hespanhol: saõ estes.

Fide Deo, dijffidi tibi,Jac propria, castas 
Funde preces,paucisutere, magna fuge.

Multa audiy disc pauca, tace abdita,
'  Disce minori par cere, ynaiori cedere,ferre parem.

Tole moras, minare nihil, contemne superbosy 
Fer mala, disce Deo vivere, disce mori.

Diz mais que conforme a isto he a moral que os Fraraa
çons apregoaÕ por toda a parte, e nisto convem taõbem o 
Bispo Justiniani: mas sendo assim como se pode chamar de
pravada liuma sociedade que promulga taõ bons princípios 
demorai? Huma pesssoa que sempre se conduz bem em 
publico, e que reconhece e respeita a virtude em toda a parte,
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naõ se pode çhamar hypocrite seno que se mostre que uo 
particular segue diíFereute yereda ; ora isto he o que nenhum 
delies se atreve a provar i e naõ fazem mais do que decla
mar cora conjecturas vagas,que k força querem que nos tome
mos isso por verdades demonstradas j só porque saõ proferi
das por ecclesiastiços Transcreverei aqui hum paragrafo 
do dito Françiscano hespanhol para que V, íí, faça ide i do 
modo porque elle raciocina, ‘‘ Digo acima que ate agora 

nay sabenaos a caracteristiea malignidade dos Framaçons, 
ao mesmo passo que, dando ao publico esta ceatineüa 

“  contra elles os qualifico por maos, Os negros verdadei* 
ramente sao negros, sem que até agora saibamos qua! he 

“ a origem radical da tinctura Btiopica, Os gallos cantai 
“ certamente a determinadas horas, c até agora naõ sabe- 

mos porque o fazem. Ate agora ninguém negou a cor 
“  aos negros, nem ^tal canto aos gallos, Com esta reflesaÕ 
“ fica satisfeita a pergunta, que alguns fazem 5 Como pode 

condemnar-se huma congregaçaõ cujos íundaraentos cá- 
“  racteristicos se ignoraõ ? Coroo pode dizer-se que a roa* 
“ çoneria he intrinsecameute roa, se até agora naÕ sabemos 
“  0 interior de sua natureza? os framaçons podem occuUar 

nos 0 que ellessabero, e que tero jurado de nos naõ dizer 
“  mas naõ o que vemos, Ja sabemos a sua cor, eo sen 
‘f canto, por isto que sabemos conhecemos que saõ mâosí 
“  pelo que nos occultaõ os suspeitamos peiores,"

Veja V, B. que miscría de racioemio? suppoem certo 
o que confessa Ignorar {e daqui deduz concíuzaõ para peior, 
Quanto mais que elle reíere huma formula de jurameuto 
que diz ser o que juraõ os framaçons novameute admíttí» 
dos, eao tempo da admíssaõ, naõ ha nesta formula outra 
obrigaçao especificada se naõ do soccorrer aos consocío» 
nas suas necessidades, e guardar os segredos da sociedade, 

este Juramento he 0 que na realidade prestaõ og frama*'

íiiJ
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çons, naS vejo onde estejaõ nisto as excessivas maldades Ci» 
quenÕs.fallaã.

Dis o Bispo deif, Vinthnilja, que a, charidade entre os, 
christaõs, deve ser . geral, e que esta particularidade he 
contra as maximas do christianisnio: mas eu verda» 
deiramente naõ vejq que a , Religião christaãse opponha, 
a que a charidade se exercite com certa ordem, e que nella 
se.prelira.p, era iguaes circumstancias, humas pessoas a 
outras i por.exempJo, os párentes aoâ estranhos, os amigos 
aps que.o nap.saÕ, e assim por diante, e naeuQs que alguma 
cousa repugae com os sentimentos dos christaõs, o ajustarem 
algumas pessoas entre si, prestaçaõ mutua de auxilíos nas 
necessidades,

Por outra parte a historia faz mençaÕ de inumeráveis 
conspiraçoens, que os Ecclesiasticos tem feito, contra os 
governos, e . nunca tal se. provou dos Pramaçons; por ex* 
emplo em, Portugal houve huma, conjuraçaÕ para matar o 

loaõ IV. cujos chefeAforaõ, o . Inquisidor. Geral, 
e o Arcebispo de Braga,jj. e .o plano era. sahirem com suas 
cruzes alçadas, e clero paramentado. a excitar- o povo a 
tumultuar-se; e, favorecer, os Regicidas; os Jesuitas foraõ 
juridicarneníe convencidos de excitar-o assa-ssinio preme- 
ditado d Fl Rey D, Jpsc; em França, o Dominicano Jaques 
eiemente assassinou El,Rey,Henrique IV. o melhor Rey 
que a França teve; excitado, e mandado pela sua Religiap 
e persuadido eslava este fanatico, de que ia receber a 
gloria do martírio, que nçra procurou escapar-se depois 
de commetter o crime: o raeshao fizeraõ os eclesiásticos, quei 
raandáraÕ assassinar o Princepe de Orange, a Lujz XV. de 
í  rança, e a tantos outros ; .e isto sem falar- nos procedí- 
mentos da, Çprte de Roma, com inunaeraveis Mònarchas, 
a quem. os Pputifices,,envolveram etn. horrozas desgraças 
^ ^ RnynosinJeirp^, Ova eu.sempre.dezejava qne o. Bisp#-
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Justíniani nos citasse hum só Jaques Clemente, entré ot 
Maçons, serîa isso arguménto mais convincente que as 
declamaçoens.

Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 24 de Abrit 
de 1802.

De V. E.
O mais s in c ^  amigo,

E obrigado venerador,
« ü- »

CARTA IX .
ILL nio, e Exwlo. Snr.

Era ja  minha intenção dizer a V. E. alguma coiza sobre •  
Tribunal, ou oíBcio da Inquisição j mas isto somente pelo 
que diz respeito aos seus procedimentos com a sociedade 
dos Framaçons: porem como V. E. na sua carta, de 30 
do passado, raè recommenda expressamente, que lhe diga 
alguma couza sobre a historia da Inquisição; sahirei fora de 
meu plano, para satisfazer a T. E. abreviando com tudo o 
mais que me for possivel; naõ só para que a digressão nos 
na5 interrompa demasiado a materia principal; se naõ taõ- 
bem porque os meus negocios me occupaÕ agora por tal 
maneira, que naõ tenho absolutamente lugar de escrever 
a V. E', sobre este assumpto, com a extensão que talvez V. 
E. dezeja.

Sãõ as heresias taõ antigas na Igreja, como a mesma 
igreja, pois que os mesmos Apostolos tisvéraõ de combater 
heresiarchas ; porem o officio da InquisiçaÕ contra o  ̂
herejes só começou no ánno de 1200. O remedio que o* 
Appostolos deixàraõ contra as heresias foi unicamente,
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<jue © herege; se admoestasse huma c outra vez ; e que, se 
perseverasse na sua obstiuaça5 fosse excommungado : isto' 
he que os fieis catholicos se abstivessem de commumcar com 
elle.

Durou esta ordem de couzas na Igreja até o fira do século 
terceiro ; porque, no principio do seculo quarto, se fez 
christaõ o Imperador Constantimo, e entaõ elle, e outros 
seus succcssores christaõs, querendo favorecer a Igreja ca- 
Iholica, proinulgáraõ leys penaes contra os hereges, das quaes 
se achaÕ fragmentos nos Codigos Theodosiano, e Justinianeo.' 
Estes Imperdores impiraiiaõ, nas suas leys, as penas de des
terro, e multa pecuniária, raaiorou menor, segundo o crime; 
e a execução destas leys era, como de todas as mais leys 
iraperiaes, coraraettida aos ministros seculares. Estas 
causas porem de heiesia continhaõ duas partes: primeira 
examinar se a doutrina porque accusavaõ o reo, era ua- 
Â erdade heretica ; segunda examinar o facto, isto he, se 
com effeito o accusado seguira ou ensinara essa doutrina; e 
depois a iraposiça5 da pena da ley. He claro que a primeira 
parte destas causas pertencia e só podia pertencer ao foro 
ccclesiastico : pelo que, havendo duvida nesta parte, cos- 
tumàvaõ os Imperadores consultar o Bispo do lugar, ou 
sendo o caso mais grave, a hum concilio, que convocavaõ 
para decidir a questaõ : a segunda parte, isto he o conhe
cimento do facto, e imposicaõ da pena, se se achava culpado 
o reo ou a sua absolviçaõ se se mostrasse innocente, era da 
competência dos juizes seculares, que julgávaÕ conforme as 
leys dos Imperadores.

Durante esta disciplina, alguns Bispos custumavaõ; depois 
de impor aos herejes a ultima pena ecclesiatica, que era a 
excommunháõ nao se embaraçarem mais do que cora pregar 
aos seus súbditos a A'erdadeira doutrina orthodoxa : outros 
Bispos porem passavaõ a instigar aos magistrados, civis.
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para que execcutassem as leys estabelcidas contra os mesmoi 
herejes. E como estes juizes, attcndendo mais ás sedicçoens 
e tumultos, que os heresiarchas causavaõ, do que ás mesmas 
heresias, chegassem a impor algumas vezes pena de morte; 
os Bispos, de boa fé, e sinceramente, rogavaÕ aos magistra
dos, e se interessavaõ, para que na5 se executasse a pena 
ultima. He mui digna de ler-seem Sulpicio Severo, na vida 
de S. Martinho, Bispo de Tours, a vehemente opposiçaõ, que 
este Santo Bispo fez aos dous Bispos de Hespanha Ithacio, e 
outro, a quem.chegou excoramungar ; porque solicitáraõ ao 
Imperador, ou uzurpador do Império, Maximo, a que 
punisse certos herejes, que elle com effeito punio com pena 
ultima; S, Augustinho, este grande zelador da fé Ortho- 
doxa, .seguia igualmente nisto a S. Martinho ; consta, 
entre outros documentos, de huma carta que escreveo u 
Donato ; Proconsul na Africa, onde diz, que se elle Procon
sul continuar a punir os hereges corn pena ultima ; elle S. 
Augustinho, e os demais Bispos naõ lhe declararaõ ao diante, 
quem sa5 os hereges, e que assim ficaraÕ sem execuçaõ as 
leys imperiaes,

A destruição do Império do Occidente poz todas as leys 
em desuso ; e ao depois de restabelecido este Império, em 
800, na pessoa de Carlos Magno, coutinuáraÕ as couzas sem 
alteraçaS até o anuo de 1100: entaõ. as guerras entre os 
Imperadores e Papas, e os horrorosos esc.andalos, que refe. 
rem as historias destes tempos, deraõ origem a muitos scis- 
raas, e heresias, que ordinariamente começavaÕ por disputas 
sobre a authoridade do Papa; o qual, quando fazia por ob
ter maisjurisdiçoens, e prerogativas, do que lhe saõ devidas^ 
achava sempre quem lhe negasse as que justamente com
petem ao alto character de Summo Pontífice. Pelos annos 
de 1200, vendo os Papas, que os Bispos se descuidavaõ em 
extinguir as heresias : corameçáraõ a mandar pessoas en
carregadas de inquirir onde havia hereges para os fazer pu-
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air; e servirão-se principalmente, nestas comraissoens daí 
Ordens Dominicana, e Franciscana, que entaõ se estabele
cerão : daqui veio a estas pessoas, o nome de Inquisidores, 
ou indagadores dos hereges. Naõ forraáraõ porem, ao 
principio, Tribunal; e custumavaõ estes Inquisidores, 
quando achavaõ algum herege, levallo aos juizes seculares 
para que o condenassem ; ou o entregavaõ a algum poten
tado ou senhor poderoso, que o punia a seu arbitrio ; como 
succedia na guerra contra os hereges albigenses, que as ex- 
eccuçoens dosherejes era5, de ordinário,feitas militarmente: 
outras vezes estes Inquisidores excitavaõ o povo contra os 
hereges, distribuindo, pelas pessoas que os seguiaõ, humas 
cruzes de pano, que cosiaõ aos vestidos, para se distinguirem, 
e assim em corpo acomettiaõ os hereges. Temos na his
toria de Portugal hum facto mui notável, que prova o uso 
destas execuçoens tumulturarias, excitadas pelos ecclesias- 
ticos. No reynado dei Rey D. Manoel succedeo, que; es
tando na Igreja de S. Domingos de Lisboa grande concurso 
de povo, a adorar o Senhor Exposto, gritou huma devolt 
mulher, milagre, milagre: porque lhe pareceo que v ii a 
custodia cercada com resplandor de luz extraordinária. 
Hum Judeodos recem feitos christaÕ, na quella epocha, 
disse, que naõ via outra cousa se naõ o reflexo do Sol, que 
dava no vidro do relicário, o que fazia na realidade o re
splendor, que a mulher suppos milagroso, bastou este ditto 
para que os frades dominicos fizessem arrastar, pelo povo, 
a este homem até a rua, onde logo o esquartejáraõ : naõ 
contentes com isto, hum dos mesmos frades fez logo hum 
sermão na praça do Rocio persuadindo ao povo a que o se
guissem a destruir os Judeos Christaõs novos; e arvorando, 
como estandarte, huma imagem de Jezu Christo Crucificado, 
partio, com o mais do povo que o seguio, a assassinar todos 
os Judeos, que estavaõ pôr suas casas, naõ se esquecendo 
estes zelozos da honra de Deos, como elles se chamaõ, de
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roubar e saquear tudo quanto encontrava5 ; deixo as conse
quências deste facto memorável, porque ate aqui basta para 
provar o uso das execuçoens tumultuarias.

No anuo de 1244, O Imperador Frederico II. promulgou 
quatro Edictos, sobre esta materia: recebendo os Inquisi
dores debaixo da sua protecção, e impondo aos herejes con
tumazes a pena de serem queimados; severidade que até 
eníaõ fora desconhecida das leys, entre os catholicos. 
Nenhum fructo, porem, se seguio daqui para extirpar as he
resias ; porque discordando-se pouco depois o mesmo Im
perador com o Papa foi isto causa de continuarem os scismas e 
heresias.
 ̂ Passados vinte e tres annos, o Papa Ignocencio IV. que

rendo atalhar e destruir as heresias, que se tinhaõ radicado, 
com as passadas desordens, na Itaiia, aproveitou-se do zelo 
dos Dominicos, e Franciscanos; mandando-os, naõ tanto a 
pregar, conao a fazer extraordinárias execuçoens, contra os 
hercges, ordenando-lhe que ajuntassem, para os ajudar, os 
taes homens que se signalavao com as cruzes de pano no 
vestido; s.i5 estes os principies dos officiaes da Inquisição,que 
hoje se chamaõ familiares: deste modo ficou erigido hum 
novo Tribunal estável, para conhecer somente do crime de 
heresia. Encontrou porem esta disposiça5 dous grandes 
obstáculos ; hum da parte dos Bispos a cujo foro pertencia o 
julgar das heresias, nao podendo separar-se delles este Oficio : 
outro nos magistiados seculares, a quem seuipre competira o 
direito de punir os hereges ; principarmciite peias aovissi- 
mas leys de Frederico. Bemediou o i’apa isto quanto aox 
liisjfos, mandando, que os jnquisidores eo Bispo loruiassem 
hum Sü tribunal, no qual porem o inquisidor ftisse a princi
pal pessoa, eo Bispo, ou ordinário do lugar, tivesse pouco, 
maisque a assistência. Quanto ao magistrado civil; permit- 
tio o Fapa que fossem nomeados pela authoridadesecular, 
mas aprova a pelos Jnpuisi .'o.es; cqoe a terceira parte-dçs
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bens confiscados aos herejes, lhe pertencessem ; de maneira 
que, parecendo ser o magistrado, hum collega do Inquisidor 
verdadairamente era servo.

Publicou ao depois o mesmo Papa Ignocencio IV. huma 
bulla de trinta e hum capítulos, em que recoraraendou aos 
governos secculares das cidades, que estes capítulos se ih- 
corporassem nos estatutos, ou leys civis, e que invíolavei- 
mente se observassem ; dando auctoridade aos Inquisidores 
para excommungar aos que os naõ observassem. Estes e 
outros regulamentos porem naÕ se extendêraÔ fora da Italia ; 
e a razaõ, que na mesma bulía de Ignocencio IV. dá desta 
singularidade, he o maior amor que -o Pontífice tinha a este 
Paiz, que o fazia a respeito delle mais solicito : Porem ou
tros dizem que a razaõ verdadeira era, que tendo entaõ a 
maior parte das cidades da Italia seu governo separado, 
sem dar obediência a algum Principe, conservava nellas o 
Pontífice hum partido de pessoas, que lhe eraõ adhérentes, 
desde as ultimas guerras, o que lhe facilitava na Italia usar 
de poderes que n’outras partes se naõ consentiriaõ : e nem 
ainda assim deixou de encontrar grandes difficuldades na 
execuçaõ desta bulia ; deraaneira que seu successor Ale
xandre IV. setteannos ao depois, cm 1259 se vio obrigado a 
moderar o rigor desta bulia ; mandando com tudo, sob pena 
de excommunhaÕ, que os magistrados a observassem na 
parte que naõ derrogava. Pelas mesmas razoens fez Cie-ifi
mente IV. novas modificaçoens a esta bulia em 1265 ; e 
aiuda assim os quatro Pontífices, que se lhe seguiraÕ, naÒ 
puderaõ ja  mais vencer de todo as oppoziçoens e difaculdades 
que encontravaõ na admissaõ da Inquisição. Diías eraõ as 
causas donde estas difficuldades se originavaõ. Primeira a 
teraeraria severidade dos frades Inquisidores, suas extor- 
soens, e gravames ; Segunda a repugnância que tinhaõ as 
Camaras ou Senados das Cidades, em contribuir para as 
despezas da Inquisição.
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Depois disto, para moderar o rigor dos Inquisidores se 

deo aos Bispos mais alguma consider ç i3 no tribunal, e isto 
fez com que sê recebesse a Inquisição sem tantas duvidas na 
Lombardia, e Marca Trevisiana, donde passou para o Rey- 
no de Aragao, e para algumas Cidades de Alemanha, e 
França: no Reyno de Nápoles porem, naõ obstante a sua 
proximidade de Roma, naÕ foi introduzida a Inquisição, 
pela pouca inteligência que havia entre o Pontifice eo Rey 
deste Reyno. Na Alemanha, e França durou mui pouco a 
Inquisição : em algumas partes, expulsarão os Inquisidores, 
pelo seu demasiado rigor e extorsoens, em outras partes 
porem, de seu motu proprio elles se auzeutaraÕ; porque naõ 
tinhaõ que fazer, naÕ havendo liereges nesses lugares. Em 
Aragao ficaraõ mui poucos Inquisidores, e nos outros Rey- 
nos de Hespanha nunca cliegaraõ a entrar.

Reunindo-se os Reynos de Aragao e Castella, pelo casa
mento de Fernando IV. de Aragao com Izabel Raynlia de 
Castella, forao, pela reuniaÕ destas forças, expulsos os Mou
ros de Granada, e como muitos destes, e dos Judeos se fizes
sem Christaõs, para evitar o exterrainio, estabelecerão os 
Reys Catholicos em 1484 a Inquisição, com permissão do 
Papa Sixto IV. em ordem a expurgar os seus dominios dos 
dittos Mouros e Judeos, mas no Reyno de Nápoles, que taõ- 
bem obedecia aos mesmos Roys de Hespanha houve nisto 
muitas difficuldades. No anno de 1547, sendo Vice-Rey de 
Nápoles D. Pedro de Toledo, se tentou com cífeito admit- 
tir ahi a Inquisição, mas houve hurna.insurrecçaõ no Povo 
contra o prezidio Hespanhol, em que houveraõ muitas mor
tes. O Vice-Rey punio severamente os principaes sediciosos 
mas naõ cuidou mais em intruduzir a Inquisição ; dizem 
alguns qíie naõ foi isto tanto pelo medo Je nova insurrec
çaõ, como porque a mesma Corte de Roma se oppuuha; 
por cauza das pertençoens, que tem ao dominio temporal 
deste Reyno; como quer que seja o certo he que nunca, 
até hoje, teve Nápoles Inquisição.
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No atino do 1j 50 tentou o Imperador Carlos V. introdu

zir a Inquisição nos paizes baixos, e chegou a publicar hum 
Edicto para este fim ; mas sua Irmaã a Kaynha de Hun
gria que era cntaõ Governadora da FJandes, o advertio de 
que isto afugentaria todos os negociantes estrangeiros; o 
que seria grande ruina para as Cidades commerciantes'; pe
lo que promulgou Carlos Y. outro Edicto em que declarava, 
que a inquisição naÕ teria lugar a respeito dos estrangeiros; 
e moderou o primeiro edicto, a respeito dos nacionaes, era' 
tal maneira, que ficou quasi de nenhum vigor: pelo que 
Felippe II. cm I5Ô7 fez novos regulamentos para os execu
tar; mas daqui resultou, que parte dos paizes baixos se re
voltou de todo contra Felippe II, conslituinda nova forma
de governo que se intitulou Provincias Unidas, hoje Repu
blica Ratava; em outra parte da Flandes, que se na3 re
voltou, se extinguio de todo a Inquisição.

Era Portugal parece que se consideráraÕ como Inquisi
dores os Provinciaes dos Dominicos, que o eraõ em razaõ 
do seu officio de Provincial, mas como Portugal e Castella 
faziaõ huma só provincia desta Ordem, naõ se pode dhzer 
que nestes primeiros tempos houvesse propriamente Inqui
sidores em Portugal, pois que o Provincial dos Dominicos 
residia em Hespanha,: ha porem exemplos de algumas bul- 
las particulares que nomeaõ alguns Inquisidores em Portu
gal, e destes parece ser o primeiro hum Frey Martinho 
hranciscano, ainda que os Dominicos lhe disputao essa glo
ria ; porque dizem, que, alem de ser o seu Provincial, ex 
officio. Inquisidor, ha exemplos de Inquisidores particulares, 
feitos por bullas do Surano Pontifice, tirados da Ordem dos 
dominicos, e isto antes do ditto Fr. Martinho. O certo he 
que estes Inquisidores nunca entre nos tiverao exercicio an
tes do Reynado dei Rey D. Joaõ III.

Quando no Reynado do Senhor D. Manoel se baptizáraõ 
muitos Judeos, para escajiar ao extermínio, e outros vexa-
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mes com que Oi perseguirão: obtiveraõ estes, mediaute 
certa soma de dinheiro, que oíFerecèraõ a El Rey; que pelo 
espaço de vinte annos naÕ seriaõ castigados por crimes de 
Religião, fosse qual fosse o modo porque elles observassem 
a Religião cbristaa que de novo admittiaÕ ; e isto, diz a ley 
do privilegio, para que tivessem tempo de se desaciistumar 
dos seus custuraes Judaicos. O celebre Bispo Ozorio, que 
por estes tempos vivia, foi hum dos que censurou muito 
estas violências, que se fizeraõ aos Judeos, e se admira que 
haja quem supponha, que a Religião de Jezu-Christo, Re
ligião de paz, e humildade, se deva propagare sustentar por 
meios violentos, e execuçoens sanguinarias. Depois da 
morte do Senhor Rey D. Manoel, fizeraõ os Judeos ratifi
car o seu privilegio pelo Snr. D. Joaõ III. que acrescentou 
a clausula de que, depois de passados os dittos vinte annos, 
naõ poderiaÕ os Judeos ser accusados, e processados pelos 
seus crimes de Religião, senaõ na conformidade das leys e 
ordenaçoens do Reyno, e perante as Relaçoens, e outros 
tribunaes secculares, que El Rey tivesse para conhecer de 
todos o mais crimes.

Succedeo ao depois disto que hum certo impostor chama
do Sâavedraveio a Portugal, em 1531 ou 1530, em que se 
data a Inquisição de Evora; e aprezéntou a El Rey humas 
bullas falsas, que elle havia forjado, nas quacs fingia ser 
mandado, pelo Summo Pontifice Clemente VII. a estabele
cer a inquisição era Portugal. A grande piedade do Senhor 
D. Joaõ III, fez com que este impostor fosse admittido sem 
mais replica; e até sem que se examinasse a authenticidade 
das bullas, que aprezentou: e assim ficou introduzido o 
Santo Officio da Inquisição, e se deo a este impostor, para 
estabelecer o seu tribunal, e cárceres, o palacio chamado os 
Estaos ou Hostaos, que serviaõ de hospedagem para Em
baixadores ; estas saÕ ainda as mesmas cazas onde se acha 
o tribunal da Inquisição, posto que com a frente que olha
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para o Rocio cdiíicada de novo depois do terremoto, pos 
Que os cárceres, e mais interior, he aidda a mesmo edifício 
antigo.

Assustados os Judeos, com o que lhe ameaçava esta nova 
introducçao da Inquisição, fizerao reprezenlaçoens a El 
Rey pedindo-lhe o cumprimento do privilegio, que haviao 
obtido a titulo oneroso, mediante as somas que haviao pa
go : mas El Rcy os remetteo a Roma, aonde elles manda- 
raõ' seus procuradores; e El Rey mandou taobem insiruc- 
çoens, sobre isto, ao seu Embaixador junto da Sancta See, 
para que justificasse com o Summo Poutifice o terelle ad- 
mittido a Inquisição, naõ obstante haver concedido aos Ju 
deos, que, os seus crimes de religião so seriao processados . 
na Relaçao Scccular. Ao aprezenfarem-se estas queixas ao 
Summo Pontifice seconheceo a impostura do Sáavedra, que 
ja  entaõ se tinha enriquecido com as extorsoens que fez, e 
havia fugido para Hcspanha, donde passou a Roma, e ahi 
foi prezo. Os Judeos porem naõ obtiveraÕ provimento na 
sua queixa; e o Summo Pontifice, que entaõ era Paulo III. 
conhecendo as disposiçoens do Senhor D. Joaõ III. expedio 
bullas verdadeiras ,para firmar o que Sáavedra havia feito 
com as suas bullas falsas. Ile esta bulla da OrganizaçaÕ da 
Inqufsiçaõ em Portugal de 1536, sendo estabelecido, o Tri
bunal em Lisboa em 1539, e em Coimbra em 1541, a d* 
Coa, foi em 1560. E foi primeiro Inquisidor Mor D. Dio- 
go da Silva Bispo de Ceuta, a quem succcdeo o Cardeal in-" 
íantc, que ao depois foi Rcy de Portugal: mas o formal es» 
íabelicimento na forma em que hoje seŝ acl̂ a foi.no anuo dc 
1547, com o Conseliio Geral.
Foi por tanto estabelecida a Inquisição em Portugal, quasi 

com o mesmo plano, que a de Hespanha : mas he de adver
tir, que era Hespanha, pelo ajuste que fez o summo Pon
tífice com El Rey Catholico em 1484, he a Inquisição tri- 
bimal Real, e em Portugal somente o ficou sendo ao depois
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do Senhor Rey D. Jozé,. E daqui deduzem alguns que nao 
obrara de bo.i fé a corte de Roma, quando, mandando pu
blicar o Directorio dos Inquisidores, escripto por Nicolao 
Emerico, e impresso em Roma, com privilegio, em 1584, 
lhe fizesse addicionar o Breve de LeaÕ X, de 15 de Fevereiro 
de 1521 no qual este Pontifice declara, que os magistrados 
Seculares nenhum poder tem de julgar no officio da Inqui
sição, e sómente lhe compete a execução das sentenças ; 
o qual breve senaõ devia imprimir, com o Directorio, por 
duas razoens; primeira porque nao he tirado de lugar au- 
thentico; e segunda porque nunca, nem ainda ao tempo de 
se publicar no Directorio, foi mandado por em execução.

Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 26 de Abril, 
de 1S02. De V, E.

O mais sincero amigo,
E obrigado venor, 

*

tnV

CARTA X.
" lll.mo e Ex.mo sa,..

D ods motivos tinha para fallar a V. E. nestas cartas, a 
respeito da Inquisição : hum por ser encarregada a este 
Tribunal a execução da bulla de Clemente XII. e por con
sequência a outra a deBenedicto XIV.; outro motivo foi o ha
ver a Inquisição, em Roma, mandado publicar huma pe
quena obra contra oà Framaçons, com o titulo da vida de 
Cagliostro; porque contem principalmente extractos do 
processo, que em Roma se fez a este importor.

He principio estabelecido em Direito canonico que ao 
Officio da Inquisição naõ pertence conhecer de outros casos 
se nao dos de heresia; tal foi o fim da sua instituição, só 
neste artigo lhe cederaõ os ordinários os seus direitos, e só
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para isto a receberão os Princepes, que admittirao Inqui
sidores nos seus Estados. Os expositores de Direito Canoni- 
co dizem mais, que este poder dos Inquisidores se limita 
somente aos casos de heresia manifesta, e logo que haja du
vida a decizao pertence aos juizes ordinários. E daqui con
cluem, que á Inquisição naõ deve competir o conhecimento 
dos crimes de feitiçaria, blasfêmia naõ heretica, bigamia, e 
outros de que a Inquisição actualmente conhece: porque 
se de hum homem cazar com duas mulheres simultanea
mente se pode concluir, que elle julga licita a bigamia, e 
por tanto que he herege; taõbera o ihesmo se podería di
zer do adultero, que comette o adultério porque o suppoem 
licito logo lie herege, logo o crime de i&dulterio deve per
tencer a Inquisição. Mas todos os theologos e Canonistas 
convem nisto, que a prezumpçaõ he, que hum homem, nas
cido, e criado no grenio da Igreja catholica, pecca por fra
gilidade, malicia, ou outro interesse humano; e por tanto 
a naõ se provar, que o reo admitte o crime pelo suppor li
cito, o que so pode constituir heresia; o conhecimento do 
crime deve pertencer ao juiz ordinário; aliás o mesmo ra- 
ciocinio que fiz na bigamia, e adultério, exempli gratia, se 
podia aplicar a todos os crimes, e assim naõ ficaria existin
do outro tribunal criminal, mais do que a Inquisição.

Naõ obstante a evidencia destes princípios de direito, foraõ 
os Papas pouco a pouco augmentando a jurisdíçaõ da Inqui
sição, com leves pretextos; porque considerando a este tri
bunal como seu, vinhaÕ deste modo a augmentar a authori- 
dade de Seé de Rom a; objecto, que nunca a curia Roma- 
nana pcrdeo de vista, como he hem notorio. £  daqui nos 
fica lugar de pensar, quaes seriaõ os fins da corte de Roma 
commettendo â InquisiçaÕ o conhecer da Sociedade dos 
Framaçons, e castigar os seus membros, sem dizer quaes se- 
jaõ  as opinioens hereticas, que essa sociedade sustenta,# 
o que mais he confessando ignorar o que a sociedade seja.



Na mencionada obra da vida de Cagliostro se faz írrizaS, 
dos conhecimentos deste Século chamando-lhe, por ironia, 
illustrado} e se deraoraõ os authores da obra, em largas 
reflexoens sobre o haver Cagliostro, neste Secuio, imposto 
a tanta gente. A Inquisição de Roma, ou a Curia Romana, 
terá certamente grande trabalho, e mui escusado, se nos 
quizer persuadir, que este secuio nao he, pelo menos, taõ 
illuminado, como aquelles, em que o Papa podia com dua» 
palavras cauzar huma guerra civil, em qualquer Reyno, 
ordenando aos Vassallos, que naõ obedecessem ao seu So«“ 
berano, o que muitas vezes os Pontifices Romanos practi- 
cárao j èste Secuio naõ será taõ illuminado, como os pro
ximamente passados, mas isto só na opiniaõ de Roma; por
que he certo que o.s homens agora, ao menos tentaÕ exami
nar, ate que ponto »ejaõ verdadeiras, e boas as determina- 
çoens da Corte de Roma, e de antes nem.isso se fazia.

Mas eu naõ vejo, porque esteja inal a alguém crer uma 
asserçaÕ de coiiza mui possivel, e que, havendo quem as
severe, naõ ha quem negue. Cagliostro apareceo, por ex
emplo em Pondres, e disse que era hum Conde, e tratava-se 
corno ta l; he logo mui natural que, com esse nome, fosse 
recebido nas companhias, a que era introduzido j sem que 
se posa taixar de estúpida credulidade a quem o tratasse por 

'  esse titulo. Em todas as Naçoens, que conhecem os sagra
dos direitos da hospitalidade, he hum estrangeiro recebido, 
pelo nome que ello se„ diz ter, sem que ninguém lhe im
porte mandar primeiro tirar-íhe inquirlçoens de genealogia j 
taes exames saõ desnecessários quando se trata unicamente 
de receber o estrangeiro com attençoens de civilidade, sem 
que haja outros negocios.

Q u e  s e  naõ punissem os crimes com que Caüostro obtev/í 
dinheiro em muitas partes, para manter o ,seu fausto^ taõ- 
bem naõ pode ser reproche de nimia credulidade do ScQy 
8u1q : isto provinha, ja  da sua industria, ja  do pouco tempo
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qiíe elle se demorava em cada paiz, e ja  da falta de provas : 
e he hum principio de direito Romano, adoptado em todas 
as legislaçoens das Naçoens civilizadas da Europa, que, nos 
cazos duvidozos, mais vai ficar impune o criminozo do que 
punido o inocente. Como porem, na Inquisição, basta5 
presumpçoens, e ainda leves suspeitas, para se punirem os 
os aceusados, por isso achaõ, que foi nimia credulidade nao 
ter sido condemnado Cagliostro, quando chegou a ser prezo 
em Pariz, e n’outras partes, naõ havendo provas cora que se 
justificasse a conderanaçao. Seria com elfeito nimia cre
dulidade no Secculo prezente, se nós acreditássemos, que 
Caghostro tmha visto, em huma redoma de vidro com 
agoa, o que se passava em lugares mui distantes do em 
que clle se achava, e outras muitas couzas desta natureza, 
que os authores da sua vida nos pertendem persuadir, para 
mostrar que elle era magico : mas cuido que a Inquisição 
de Roma naõ achará o Secculo taõ crédulo, que acredite 
nisto. E he bem notável, que a InqusiçaÕ de Roma tai- 
xando o nosso secculo de ignorante ou crédulo, acreditasse 
por verdades tudo quanto este impostor lhe quiz impingir 
das lograçoens ,jue linl.a feito a muita gente, e das impôs- 
uras que havia sustentado em varias cortes da Europa • a 

Inquisição naõ diz que teve, nem podia ter, outra prova des- 
ta estupidez do Mundo, que se deixou enganar de Cao-fios- 
tro, em couzas conhecidamente falsas, se naõ a deposição dó 
mesmo Cagliostro: e porque principio suppoem estes ho- 
mens que este impostor lhe naõ impunha taõbera, gavau- 
do-se de façanhas, que talvez nunca fizera ? Todo o Mun
do sabe, que as promessas de perdaõ, que se fazem na In- 
quisiçaõ aos rcos, para os obrigar a confessar, he cauza de 
que elles se aceusem de crimes que nunca commettèraõ.

A mquisiçaõ parece ter publicado a vida de Caliostrocom 
o intento de se justificar de o haver condemnado naõ ob- 
stante as suas coufissoens; mas quanto a mim, este livro
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publicado por ordem dos mesmos Inquisidores, mostta a 
injustiça com que neste tribunal se procede. Porque 
CagTiostro devia ser enforcado em Londres, por hum ou 
mais roubos, que nesta cidade commetteo, nenhum direito 
tinha a inquisição de Roma de conhecer desses crimes, 
que nem forao commettidosem Roma, nem que o fossemera5 
da competência da quelle tribunal: indague as suas 
opinoens hereticas, condemne-o por ellas, se he que as tem ; 
mas naõ inquira o reo por factos estranhos a questão t 
Alem disto prende taÕbem a mulher de Cagliostro infarna-a 
publicando delia tudo quanto pode colher das suas con- 
fissoeiis 5 e isto sem que ella tivesse parje alguma no crime 
de Framaçoneria, que era o de que seu marido era ac- 
cusado; isto mostra o rancor destes juizes da Inquisição, 
que naõ só queriaÕ punir Cagliostro mas diíFamar taõbera 
sua nulher, so poç que lhe pertencia. E. ainda assim, re- 
flectindo-se no que depõem Cagliostro, este homem nunca 
disse, que estava addido á sociedade dos Framaçons, nem a 
que loge pertencesse, antes o que diz he, que elle havia 
inventado huma nova sociedade a que pos o nome de Ma- 
çoneria Egipciaca, e que para esta nova sociedade tinha 
agregados muitossocios.

Alegando-se nesta mesma obra da vida de Cagliostro, a 
justiça com que o Summo Pontificeprohibio a sociedade dos 
Framaçons, como heretica; diz, que ha na InquisiçaÕ de 
Roma hum documento irrefragavel deque o Gram Senhor 
prohibira esta sociedade em Constantinopla, eque notificara 
esta prohibiçaÕ a todos os Ministros extrangeiros, residentes 
junto da Porta, o que mostra a necessidade de se prohibirem 
os Framaçons. Custa a crer que o Summo Pontifice era 
proliibir a sociedade dos Framaçons, como heretica, tomasse 
por modello ao Gram Turco ! Mas em fim assim o diz huma 
obra, impressa em Roma, por ordem do santo Oíficio da 
Inquisição.
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AJega-se Jao bem, nesta obra, outra razaô desta prohibiçaÒ 

e vem a ser aquelîe verso de Minucio FeJiz.

Honesta semper publico gaudent, scelera secreta sunt.

Isto lá parece querer abusar da credulidade do seculo i 
quando se trata de examinar a seria questão, se huma socie
dade he ou naô heretica, e se por tanto deve ser prohi- 

1 a , ecidir que siín ; trazendo em prova hum distico dd
»mm poeta! A maxima, que neste verso se estabelece, naõ
pode ser verdadeira em regra: todo o mundo sabe, que o 
segredo he necessário para o bom exito de grande parte do^ 
négociés da vida humana : mas se alguém nos quizesse alegar 
este verso, e persuadir ser verdade o que elle insinua; seria 
precizo que naõ fosse a Inquisição; porque como pode 

üma corporação, como esta ; onde tudo he segredo, myg. 
erio, e arcano, ainda nas couzas mais ridiculas, e insio-ni- 

ficantes; como pode, digo, attrever-se a dizer-nos, que tudo 
o que he occulto he máo ? Isto he mesmo provQcar-nos aque 

e retorquamos o argumento para que nos naõ chamem 
' dia ^ez demasiado crédulos. E com elfeito, naõ obstanlô 

ser htlsa a regrade Minucio, com tudo o segredo da Inqui- 
siçao pode-se mostrar que he mui pernicioso; porque se o 
rirto <le M,„„cio „em ,empre he verdadeiro em rauilo, earo.

rra m á c '„ r  ‘' ' T  °‘ Ç s, nem productive de mas consequências ; na In- 
1„»çao he mu, teraivcl, c traz co,„ vigo g,„„des .,eri.ros e
V E “d c r t  ‘-»“ P^raÇuS dos deus segred°os : e

• • decidira a quem lic mais aplicavel o dito de Mimicio
seaos Framaçons, se á Inquisiçaõ. ’

s o c l r r ! ! *  “"T  “  "aõ nos seu,
. , jiara , estes os seus procedimentos saõ públicos • a

sa"s"ocT  r  »<=“'P--»«<li«>euto,
obriva- “ ‘■«ï"l“">e»tos dos Framaçons so
obrigao aos socos, e por isso so saõ delles conhecidos i a“
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leys tia laquisiçaõ obrigaõ a todos; e 'entre tanto devem 
todos estar na ignorância invencivel das suas determinaçoens. 
Se nos ajuntamentos dos Framaçons se commetter algum 
crime, qualquer magistrado pode'delle conhecer, e punillo ; 
pois que os Framaçons estão sugeitos ás leys civis como os 
de mais homens : se na Inquisição se fizer huma injustiça 
a alguém, naõ ha p̂ ara quem se recorra. Diz-se que os 
Framaçons saõ status iu statu, mas isto naõ pode ser apli
cável aos Framaçons simples particulares, sugeitos a todas 
as leys civis: ehe justamente aplicavel a Inquisição, que he 
absolutamente independente do governo da NaçaÕ onde 
existe ; pois que nenhum magistrado pode conhecer dos 
seus procedimentos. Do segredo dos Framaçons ainda se 
naõ provou que resultassem damnos a ninguém : do 
segredo da Inquisição mostrarei eu aqui muitos exemplos, 
em que tem produsido muitos males, naõ só que aíFectaõ a 
particulares mas ainda ao Estado, e aos Governos.

Ja que avancei esta proposíçaõ devo notar casos parti
culares se naõ todos, que isso me era impossivel, as menos 
alguns, em que se verificassem os damnos produsidos pelo 
segredo da InquisçaÕ, e servirão igualmente de provar 
algumas proposiçoens da minha carta passada.

Primeirámente no Concilio geral de Viena, no Delphinado, 
se reprezentáraõ a Clemente V. muitas queixas contra os 
Inquisidores; provando-se, que elles excediaÕ os limites do 
seu Oíficio, e em damno dos fieis; pelo que, diz este Pon- 
tifice, que julgou conveniente á gloria de Deus, que se 
procedesse neste negocio melhor, e'coiii mais cautcllas, o 
que se dessem regras que obviassem a confusão. Consta 
do Corpo de Direito Canonico, Cap. I. de hereticis. Isto 
naõ saõ conjecturas he hmn íacto, que pelo lugar de que 
o cito, naõ pode ser mais authentico.

Fôraõ aceusados por feiticeiros no valie de Camunica,
. territorio de Veneza, anno de 1518, algumas pessoas ; eos
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Inquisidores se portaraõ nisto fazendo ta5 iníquas ex* 
torsoens, e taes opressoens, que o povo chegou a amotinar- 
se : mas como na Senhoria de veneza eraõ obrigados os 
Inquisidores a adraittir, na confirmaçaõ das sentenças, dous 
magistrados seculares, nomeados pelo Senado, veio por 
este meio o Conselho dos Decemviros no conhecimento do 
cazo, e, persuadido da verdade, revogou todas as sentenças, 
que tinhaÕ dado os Inquisidores, e subslituio novos juizes, 
que revissem as cauzas: e ainda assim custou muito a 
apasiguar à sedicça5. Este facto he attestado pelo celebre 
Sarpi, ou Fr. Paulo Veneto, na sua historia da Inquisição 
de Veneza no Cap, 4.

Clemente VI. mandou expressamenle o legado Cardeal de 
S. Marcos, que inquirisse a repeito dos excessos dos InquiT 
sidores, e que nao negasse a justiça aos que se lamentavaS. 
£  para vermos que a severidade e rigor de que os Povos se 
quixavaÕ nao era imaginaria, basta olhar para as bullas dos 
Papas.

Paulo IV. determinou, que se naõ perdoasse ao reo que 
tivesse por verdadeira alguma das sinco proposiçoens, que 
elle aponta, ainda 'que fosse pela primeira vez,-e que se 
arrependesse, e desdissesse. Pio V. determinou, que na 
Inquisição, nunca tivesse força de caso julgado a sentença 
de absolviçaÕ, mas que se pudesse tornar a processar o reo, 
pelo mesmo crime, e com os mesmos indicios; o que he 
vexar os miseráveis com perpetuos tormentos, crueldade 
que se nao admitte na legisiaçao criminal de alguma naçaÕ. 
Deste mesmo Pontifice he a Constituição, que mandou nao 
se oífender a algum notario, ou outro official da Inquisição, 
sob pena de excommuiihaõ, e que tal oíTença se reputasse 
crime de lesa Megestade de primeira cabeça, e por con
sequência se castigasse com pena de morte, confiscaçaÕ de 
bens, e infamia dos filhos. Esta bulla, que se publicou 
pela primeira vezein 1589, impõem quasi as mesmas penas

I
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a quem favorecer os reos prezos na Inquissiçaõ, ou inter
ceder por ellcs : acçao que sempre se reputou de humanidade 
entre todas as Naçoens, ainda nos mais graves crimes. 
Naõ he logo de admirar, vistos estes exemplos de severidade 
de legislação na Inquisição, que os povos sc amotinassem ; 
e até mesmo em Roma, chegou ja  a tal ponto a exasperaçao 
do povo contra o officio da Inquisição, que, depois da morte 
de Paulo IP. atacou o palacio da Inquisição, em motim,

• pegou fogo ao archivo, demolio os cárceres, e redusio in- 
teiraraente a minas este edeficio, que o mesmo Paulo IP. 
tinha mandado edificar.

Porem continuando ver oa perigo do segredo na Inquisição 
donde resultaõ males, que se naõ podem remediar; porque 
se iíTuorao, direi mais hum factò.

S. Carlos Borromeo, sendo Cardeal, andava em visita 
em algumas Igrejas do Bispado de Milaõ, mas que ficao no 
lerritorio sugeilo á Helvecia; e succedeo que ordenasse 
algumas couzas, que o Governo Helvetico naõ julgou 
conveniente; e por tanto mandou hum Commissario a*' 
Milaõ, para representar o cazo, e ver que se abrogassem, 
ou mudassem os regulamentos da questaõ: pouzou este 
commissario cm caza da hum negociante de Milaõ; e logo 
qne a Inquisição sobe onde parava, o mandou prender, e 
mettello em hum cárcere secreto: o mesmo negociante 
referio o caso ao Governo de Milaõ, o qual fez iinmediata- 
mente .soltar o commissario, ameaçando o Inquisidor, e 
ouvio henignamente a representação da Helvecia. DisséfaÕ 
os Helvecios, que se lhes naÕ tivesse chegado a noticia da 
prizaõ do seu commissario juntamente com a da soltura, 
teriaÕ feito prender ao mesmo Cardeal Borromeo em re
presália ; exaqui huraa violaçaõ do direito das gentes 
causada da faculdade que tem a Inquisição de fazer prizoens 
em segredo.

Quanto damao possa recear o Estado deste segredo, em

I \\



îium tribunal destes, lie manifesto. Quando a prudência 
naõ dictasse as precauçoens, que a respeito delle deveria 
ter O governo, seria bastante 1er o mesmo Directorio 
dos Inquisidores, ja  citado. Diz pois, que se os Inquisidores 
quizerem exercitar todo o império do seu poder, facilmente 
exciíarao o Povo a huma sediçao ; permita-me V. E. a 
pedantaria de citar em latira esta passgeni pelas mesmas 
j)alavras do Directorio, porque saõ ' interessantissiinas. 
Ecce. S i Inquisitores exercere vellcnt omne imperium su potes- 
tatis, facilim e omnes excitarentur ad seditionem. Notável 
circunistancia, que a naõ ser declarada pela mesma corte 
de Roma mal seria acreditada,

E para que se veja que o caracter de ecclesiasticos uao 
faz com que sejaõ incorruptíveis os ministros da Inquisição 
citarei outra passagem do mesmo Directorio. A conse- 
Ihando aos reos a que naõ procurem avocar as suas causas 
para Roma,, diz assim ; as causas aqui tratao -se com muita 
demora, muito trabalho, e despeza, por tanto naõ cuidem os reos 
em trazer para ca as suas causas, excepto se vem canjiados no seu 
dinheiro, ou em protecçaõ de grandes. Eis aqui causas onde o 
segredo he taÕ necessário, como perniciozo.

O seguinte facto he mui notável para que o ornilta. No 
Reypado do Senhor D. loaõ 17. se tramou, em Portugal, 
huma conspiração contra' este Monarcha, com o desiguio 
de entregar o Reyno a Hespanha : fôraõ apanhadas as 
cartas de communicaçaõ com os Hespanhoes as quaes éraõ 
selladas com os sellos da Inqnisiçaõ de Lisboa. Disculpárao- ' 
se.disto os Inquisidores dizendo, que hum ludeo chamado 
Beza ou Baeça, fora o que sellara as cartas : mas quem 
poderia subministrar a hum Judeo os sellos da Inquisição, 
ondç hum Judeo naõ pode ter nenhum accesso t Demais 
esta imputaçao feita a hum Judeo, era o mesmo que 
provada, na quelles tempos, em que o Judeo processado 
na Inquisição, e por ella aceusado, e preso era por todo
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o povo julgado reo dos mais atrozes crimes, sem que ss 
siippozessc necessário a veríguar a verdade. El Key uao 
quiz que no processo dos reos se fizesse uzo das cartas, que 
élle tinha na sua iihio ; e disseraõ muitos, que o motivo foi 
pór sè naõ ver obrigado a punir os Inquisidores complices, 
com os mais reos; porque esía execução implicaria cer
tamente mais a El Rey, com o Papa, de quem entaõ muito 
dependia, para que o reconhecesse Rey, e lhe approvasse a 
nomeaçaÔ dos Bispos, que havia feito, e de que este Reyno 
tinha grande necessidade : alera de que podia taõbera 
isto indispor o povo, pelo grande respeito que thihao entaõ 
aos Inquisidores, o que naquella epocha era receio muito 
para tem er: o certo he que se disse, entaõ, que a In
quisição era o foco desta conspiração, que se capeava com 
o segredo deste atribunal; Nos seguintes factos concordaõ 
todos os historiadores da quelle tem po: primeiro que El 
Rey nunca quiz mostrar as cartas que lhe vieraÕ á maõ 
e por onde soube da conspiraçaõ ; segundo que estas cartas 
vinhao selladas com o sello da Inquisição ; porque isso naõ 
podiaÕ deixar de Âer todas as pessoas, por quem as cartas 
passassem atè chegar ás maõs dei Rey , terceiro que existip 
sempre grande desgosto entre El Rey e a Inquisição, de 
maneira quel el Rey naõ queria receber a parte dos bens 
confiscados aos reos, que na Inquisição adjiidicavaÕ ao 
fisco, e a mandava entregar publicamente aos herdeiros do 
justiçado: quarto, que as circumstancias naõ permittiaõ 
absoiutamente que el Rey procedesse contra os Inquisidores ; 
c quinto que a existência da conspiraçaõ foi de tal modo 
■provada, que foraõ justiçadas entre outras pessoas o Duqu®̂  
de caminha, o Marquez de Villa Real, e o Conde de Arma- 
mar.

Ü Inquisidor Geral porem, e o Arcebispo de Bra^a, D. 
Sebastiao de Mattos e Noronha, foraõ convencidos de serem 
os primeiros cabeças desta conspiraçaõ, e por serem eccle-
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siaslicos os condeninarao somente a j[)rizaõ perpetua: o 
Arcebjspo nella morreo passados alguns aunos; mas o 
Inquisidor foi perdoado e solto pelas instancias, e influencia 
do Papa.

Ültimameute; he verdade incontestável, que o amor da 
boa reputaçaõ he hum dos maiores estimulos, que o homem 
tem para bem obrar; por isto o magistrado, cujos pro
cedimentos ha5 de necessariamente apparecer em publico, tem 
sempre, para cohibir as suas paixoens, o temor de ser des- 
honrado, para com , o publico; porque a .  parte, que 
sofreo a injustiça de hum magistrado, de quem naÕ tem ap- 
pellaçaõ, resta-lhe ó unco recurso de mostrar a todos, 
com huma copia do processo legal, o procedimento do 
magistrado $ e de o punir assim severameute, patenteando, 
com a verdade nua, a sua iniquidade. Os Inquisidores 
porem acháraõ meio, com o seu segredo, de se abrigar 
deste golpe, e subtrahir ao reo condemnado até este misero 
desafogo : porque nao daõ em caso algum copia dos autos 
ao reo, e fazem todo o processo ocultamente: por con
sequência, ainda que o miserável se queira ao depois 
justificar, para coip o publico, nao pode; porque fatando- 
Ihe as provas que sao o mesmo processo, e tendo contra si 
a presumpçaõ, pois foi condemnado, nunca se pode jus
tificar, e assim ficao sempre os seus juizes com a fama 
limpa, por mais injustamente, que se houvessem portado: 
eis aqui de que serve o segredo da Inquisição. E que 
este seja o fim do segredo se prova mais; porque daõ 
sempre hum juramento ao reo de nao dizer ao uingueín o 
que passou no processo ; c se elle ao depois disse a alguém, 
que a sentença fora injusta, he isto pelas leys da Inquiiiiçaõ, 
novo crime, que se castiga com toda a severidade.

Quanto mais que a legislaçaõ, que se adoptou para a 
Inquisição he taô manifestamente cruel, que nem a igno
rância dos seculosi, enj que foi admittida, basta para a



disculpar j e o estar ainda hoje em uzo, so he devido ao 
segredo com que ella se pratica, e á rigorosa prohibíçaõ 
que ha de falar, ou escrever sobre esta matéria. Eu terei* 
talvez occasiaõ de entreter a V. E. para o futuro, com 
mais vagar, sobre este artigo da Inquisição, o que agora 
seria intempestivo, por truncar o fio do nosso objeto. Mas 
sempre lhe produzirei dous exemplos em prova da minha 
asserçaõ, os quaes poderão daraV . E. huma idea do que he 
a legislaçaõ da Inquisição, se os ajuntar ao que fica dito. 
N'o Regimento deste tribunal, que lhe deo o Inquisidor 
Geral D. Francisco de Castro no anno de 1042, e que he 
ainda o que regula, excepto nas partes em que o alterou o 
Senhor Rê - D. Joze; tratando das confissoens dos reos 
diz, que se a confissão for diminuta em occultar complices 
se possa perdoar ao reo ; mas se o complice que se occulta for 
Pay, ou May, ou irmão de nenhuma maneira se lhe per
doará. Quem vio mais flagrante attentado contra' os 
direitos da humanidade ! ! Seja o outro exemplo o mesmo 
Regimento, tratando dos confessores, que saõ chamados 
para confessar os reos, prezos nos cárceres da Inquisição : 
diz aqui, que os confessores depois de ouvirem o reo de 
confissa5 vaÕ logo á mesa delatar tudo quanto o penitente 
lhe houver ditto, que naÕ seja pertencente ao sigillo. 
Desta maneira quando o prezo lhe parece que acha no seu 
confessor hum amigo, com quem desabafe, hum director, 
que o aconse-lhe, ou hum homem virtuozo, que o console ; 
encontra, pelas leys da Inquisição, hum delator, que o vai 
denunciar. Estes dous exemphos bastem por ora.

Deus guarde a V. E. muitos annos.
de 1802.
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ILL.moe Ex.ino Sfir,
CoNsiDEHAvno as relaçoens da sociedade doi Framaçons, 

com a sociedade civil, lembrao logo as leys prohibitivas que 
alguns soberanos promuigáraõ a respeito desta ordem; e as 
perseguiçoens, que os Framaçons sofrerão, em consequên
cia delias: naõ obstante o terem ja  sido abrogadas estas 
Jeys, em quazi todays asNaçoens da Europa, e haverem ces
sado consequentemente as perseguiçoens, que, em virtude 
delias, os Framaçons padeciao, A iuda que eu esteja persu
adido, que os motivos, ou eslimulos principaes dessas leys, 
fossem 0 interesse de alguns particulares, e odio e inveja de 
outros, que se aproveitárao da ignorância do vulgo, para 
conseguir os seus fins particulares i com tudo, parece»me que 
em muitos cázos, os legisladores obrárao guiados pela recti* 
daõde suas iutençoens, e tendo em vista o bem do Estado 5 
pelo que he necessário examinar as razoens plausiveis, que se 
podem alegar contra a ordem dos Framaçons, para conhe
cer aonde vai o erro, e 0 engano.

Que a inveja, e interesse particular tenhaÕ tido grande partt 
nestas leys prohibitivas dos Framaçons he mui natural. 
Todo o homem conspícuo em dignidade, sciencias, ou outras 
íjuaesquer circumstancias, que o distinguaõ do commum, 
tem impreterivelmente emulos, detractores, e invejosos, os 
quaes se augraentao, na proporção, que cresce a celebridade 
da pessoa. As corporaçoens sofrem igualmente ésta injus
tiça 5 e como a dos Framaçons lie mui distincta, pela mul
tidão de socios, pela dignidade de muitos dos seus membros, 
e por outras razoens; era consequência necessária servir d» 
alvo á inveja, e esta havia precizamente ajudar-seda cahun- 
nia, e mascarar-se, ao me|mo tempo, com a louvável capa 
do zelo do bem publico. íouco conhecimento dos homenj 
basta para saber, quam verdade seja o que aqui digo, e que
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infelizmente a experiencia diaria o prova com muitos ex*= 
emplos.

Mas para vermos a falsidade das razoens, que se alegaõ 
contra a sociedade dos Framaçons; permitta-rae V. E. que 
lhe lembre primeiro, a influencia que tem na prosperidade 
nacional as sociedades particulares; He certo que a socia
bilidade dos homens lie quasi nenhuma entre os selvagens; 
estes sómente se congregaõ para guerrear algum inimigo 
commura ; e, quando muito, ajuntaõ-se algumas vezes 
para celebrar as suas festividades publicas, que saõ tanto 
mais raras, quanto a naçaõ he menos culta e mais remota 
do estado de civilizaçaS : e nestes mesmos ajuntamentos, ja  
para a guerra, ja  para estas festas publicas, falta sempre 
entre elles a mutua attençaõ, e officios de benevolencia, e 
amizade, que só poderão existir sendo produzidos, como re- 
zultado da communicaçaõ frequente dos homens huns com 
os outros, em companhias, ou associaçoens menos numero
sas; porque taes officios sò se practicaÕ, havendo o habito 
de contrahir amizades, e de amar aos seus semelhantes; e 
este habito só se adquire a com familiaridade do trato. Os 
mesmos vinculos do parentesco saÕ mui fracos entre as na- 
çoens selvagens; de maneria, que atè as relaçoens de pays e 
filhos parecera de todo extinctas, acabado o tempo da edu- 
caçaS fizica. A proporção que a naçaõ se adianta em gráoi 
de civilizaçaõ, augmentaõ-se taõbem as associaçoens parti
culares ; ç assim>yemos, que as pequenas tribus de america
nos, que tem sahido do primeiro estado selvagem,' e tem 
adquirido alguma civilizaçaõ, pela vizinhança das colonias 
de Europeos, fazem ja  entre si suas associaçoens para com- 
merciar, e para caçar os animaes, cujas peles vendem ao* 
Europeos; e entre estes selvagens se comraeçaÕ ja  a unir 
entre si, os partentes mais proximos, As naçoens, que habi- 
taõ ‘a Mauritania, saõ muito mais civilizadas, que as tribus 
americanas, de que acabei de fallar; e por isso ja entre este*



mouros se observa maior numero de associaçoens particu
lares, e saõ mais estreitos os vinculos de parentesco e ami
zade. As naçoeas da Europa mais civilizadas saÕ taÕbera as 
que mais abundao em associaçoens particulares 3 pelo que 
sé observa, que, na Inglaterra, por exemplo, raro lie o ho
mem, que naõ esteja unido a huma, ou mais sociedades 
particulares; principalmente fallando da classe mais bem 
educada da naçaõ : e he mui frequente, que hum homem 
seja sücio de duas, ou mais companhias de commercio, de 
huma sociedade litteraria, de hurna junta de aggricultura, e 
até de sociedades de mero divertimento, e prazer, como saõ 
as sociedades para assembleas de dança, partidas de caça, 
pesca, e outros objectos ainda de menor conta: regu!ando-se 
sempre estas sociedades por estatutos, que os membros entre 
si fazem, e que se obrigao a observar, para manter a boa or
dem na sua respectiva sociedade.

Estas associaçoens particulares naõ só saÕ uteis as naçoens 
incultas 3 porque as trazem pouco e pouco ao estado de civi
lização 3 mas saõ taõbem mui interessantes ás naçoens ja 
mais provectas; porque, nestas sociedades particulares, ne
cessariamente se habituaõ os homens á virtude da conde
scendência, que tanto coatribue para manter a tranquilidade 
entre os homens: o uzo destas sociedades ensina taõbem, 
forçosarnente, a necessidade das Icys e estatutos 3 e mostra 
que, sem a existência, e observância do lejs, naÕ podem os 
homens viver em coinmum ; esta verdade aprende-se pra- 
ticameníe nas sociedades particulares, e he certo que os ho
mens se convencem mais pela expériencia do que pela theo- 
r ia : os membros destas sociedades passaõ alternativamente 
de superiores a súbditos, e de súbditos a superiores 3 e por 
tanto hao de necessariamente adquirir o conhecimento 
practiçó eífectivo oa utilidade das leys civis, e da necessidade 
que ha de manter a ordem esocego publico, para se gozar 
ít tranquilidaue, e felicidade de que o Muudo he susceptível.
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Üonde se s^ u e  que, o prohibir ou desanimaras sociedadéc 
particulares, he pôr obstáculos aos progressos de civiliza
ção, e destruir directainente Os fundamentos da sociabili
dade.

'  Podem ainda considerar-se as sociedades particulares de
baixo de outro ponto de vista, que nao oíFerece menos utili- 
nades a Naçao. V'̂ . E. sabe muito bem que nenhum gover
no, em naçao alguma, se poderia encarregar da administra
ção, immediata de todas as conzas, que contribuem para a 
prosperidade nacional : quero dizer, que' se o governo da 
naçaõ quizesse cultivar por sua conta todas as terras de cul
tura; fazer só por sua conta todo o cominercio; possuir a 
propriedade de todas as fabricas, e assim por diante em tudo 
o mais : esta naçaõ cahiria em tal apatliia, que os- homens 
vjviriaõ mais como carneiros em hum rebanho, doque como 
cidãdaõs industriosos : esta verdade he de si evidente. 
Mais: se o governo de huma naçao, estando-concentrado 
em poucas pessoas, quizessem estas fazer as leys, administrar 
por si mesmo a justiça,decidir, e julgar todas as cauzas civis, e 
criminaes, cuidar dos objectos de policia, governar, e cora- 
mandar pessoalmente as tropas, negociar com as outras na- 
çoens ; em huma palavra, se estas poucas pessoas se incum
bissem de todos os ramos de administraçaõ publica, era 
absolutamenle impossivel, que a naçaõ fosse bem governada ; 
porque a comprehençaÕ humana he limitada, e enfraquece 
dividindo-se ; c por tanto necessq,riamente haviaõ essas pes
soas faltar a muitas couzas a que devessfem aceudir ; ignorar 
outras, que devessem saber, dicidir era muitos cazos sem o 
precizo conhecimento da cauza : e daqui se pode deduzir 
hunja conclusão, que he como regra geral, a saber; que 
huma naçaõ será tanto melhor governada, quanto, o go
verno delia se encarregar de menos objectos. Para aclarar 
melhor esta conclusaÕ, permitta-me V. E. que a applique a 
huma naçaõ ; seja, por exemplo, o Império Otliomano. O
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Gram-Senhor reconcentra em si, ou no seu primeiro Mi
nistro, todo o poder, e authoridade; e quando muito, par- 
ticipaõ de algum poder os membros do conselho, a que 
chamaÕ o Divan. Estas poucas pessoas encarregaÔ-se mui
tas vezes de couzas ta5 miúdas, que até conhecem, e deci
dem cauzas de crimes, que em outras naçoens seriaÕ da 
competência de hum almotacel. Esta demasiada recou- 
centraçaS do poder, e authoridades he que faz cora que se 
chamem despóticos, esta qualidade de governos, A errada 
noça5, em què estaÕ semelhantes pessoas: de que augmen- 
taõ a sua consideração, reunindo era si o cuidado de fazer 
as leys, e de as executar per si mesmos, e de dispensar nellas 
quando lhe praz, sem maip regra que a da sua vontade; he o 
motivo porque se sobrecarregaõ de cuidados a que nao podem 
absolutamente satisfazer; porque ainda que o depota seja 
hum homem de genio extraordinário, boas intençoens, e 
conhecimentos vastos, de humanaraente impossivel, que, na 
occurrencia ordinaria dos negocios de hunia naçaõ, possa 
ter tempo de meditar as leys antes de as promulgar; de vi
giar na sua observância; de punir os infractores delias; de 
observar os incouvepientes que possaS ter na practica; de 
pensar no modo de os reraedear; e attender a muitas outras 
occupaçoens que com estas occorem. Eis aqui a razaõ por 
que o Império Othomano está sempre em continua desor
dem ; humasprovincias saqueadas pelos Baxás, que asgover- 
naõ} outras rebeladas por nao poderem supportar as 
oppressoens dos colectores dos tributos; tropas revoltas, ou 
amutinadas; e infinitas outras calamidades deste genero ; 
que ou governo naõ prevê, ou naS pode abranger com 
as precauçoens necessárias. Pelo contrario se observa, nas 
naçoens que mais prosperaõ na Europa, que o Governo só 
se encarregada quelles ramos de adrainistraçaõ publica, ou 
industria nacional, que naõ podem absolutamente deixar-se
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ao cuidado dos particulares; e ainda assim os trabalhos, de 
que o Governo se encarrega, sao distribuídos por certo nu
mero de pessoas, tribunaes, ou corporaçoens, que sejaõ 
bastantes para desempenhar as funçoens de que se incum
bem.

Ha porem muitos ramos de industria, e alguns bem con
ducentes para a prosperidade nacional; dos quaes naõ só 
pelas razoens que acabo de expor, mas ainda por outros 
motivos, naõ pode absolutamente o Governo encarregar-se: 
e entre tanto saÕ de natureza tal, que naõ podem também 
ser exèrcitados por simples indivíduos particulares; eis aqui 
o cazo em que as sociedades particulares saÕ naÕ só uteis, se- 
naõ necessárias.

Para o correio continuarei esta m atéria; entre tanto 
Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 30 de Abril,
de 1803. - ^

De V. E.
Amigo Sincero 

E obrigado v.°r
* *

CARTA X II.
ILL.mo E Ex.mo Snr.

C o n c l u i r a  eu a minha carta passada com a proposiçaõ de 
que, as sociedades particulares saõ naõ só uteis á prosperi
dade nacional, mas em muitos cazos, absolutamente neces
sárias para este fim; continuando a mesma materia, mos
trarei isto em dous exemplos. Seja o primeiro aquelles 
ramos de commercio, que para se fazerem com vantagem 
necessitaÕ de grandes fundos, como sao as negociaçoens em 
I>aizes mui remotos, que ja  pela demora, ja  pelos riscos sò
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com grandes fundos se podem einprehender: aqui, he elaro, 
que naõ podendo os particulares separadamente cultivar este 
ramo de prosperidade nacional a reuniaS de muitos indiví
duos vem a ser de absoluta necessidade, porque o governo
naodcvecomraerciar. Seja outro exemplo as sociedadesde
agricultura: estas sociedades custumaõ ter por objecto, o 
fazer experiencias sobre a aggricultura, ajunlar e comparar 
as observaçoens, c descobertas, que se fazem nesta matéria, 
e publicar o resultado das suas theorias, para fomentar o 
melhoramento da practica desta indispensável arte. Ne
nhum outro trabalho póde ser de maior, ou mais manifesta
utilidade, entretanto seria absolutaraente impractivel, que 
o governo se encarregasse delle, porque ja  mais poderiaõ 
os Ministros oe estado nem talvez saberiaõ, occupar-se em 
azer experiencias, que dependem de muito descanço, obser

vação continua, e genio particular. Suppunhamos agora 
que se achavaõ em liuma Naçaõ, ou provincia, dez homens 
com sufficientes conhecimentos philosophicos, descanço, e 
meios de se poderem empregar nestes trabalhos, se obras
sem cada hum de persi, gastariaõ muito mais tempo em
repetir as experiencias o numero de vezes necessário, para 
verificar huma theoTia, do que se, trabalhando de acordo 
combinassem as experiencias de hums com as de outros, 
alem desta ma,or-facilidade no trabalho, ba outro util na 
reunião, e be que, descuberta huma verdade, ou achado

recebida, he claro que a authoridade, de cada hum dos dez 
agricultores da hypoleze, naõ teria a décima parte de cre-

para fazer adoptar a nova pratica, da que haveria, se 
essa novidade apparecesse apoiada por huma sociedade dos
dez pinlosophos aggricultore», que só pelo respeito, e exem- 
pio da sua corporaçaõ, poderiaõ conseguir a difficil einpre- 
za de fazer com que hum camponez altere a rotina de cul- 
ura, que aprendeo de seus maiores, ainda sem lembraras
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muita» luze», que os mesmos philosopho» coramunicariaõ 
mutuamente huus aos outros, coníerindo as suas ideas.

Todos estes exemplos mostraõ bem a necessidade, que ha 
das sociedades particulares; e fazem indubitável a sua uti
lidade : sendo certo que, quando ellas naõ trouxessem ou
tra utilidade mais, que a de pulir os custumes, e augmentar 
a sociabilidade entre os homens, esta sô era mui gTande, e 
attendivel; porque os serviços que os cidadaõs, fazem ’á 
Patria dependera do amor que lhe tem; e este he tanto 

, maior, quanto forem maiores, e mais numerosas as rela- 
çoens de amizades, e parentescos; em huma palavra, quan- 
to maior for a sociabilidade dos cidadaõs, era iguaes cir-
cumstancias, tanto maiores seraõ as suas virtudes patrió
ticas. ^

Agora poderemos examinar as objecçoens, que se custu- 
mao alegar contra a sociedade dos Framaçons; porque 
dos princípios estabelecidos aqui, e na carta precedente, 
se deduzem as respostas. Dizem alguns que, posto que 
a sociedade dos Framaçons naõ seja em si má, cora tu
do deve ser prohibida como inútil; outros porem dizem, 
que nao só he inútil mas perniciosa. Examinemos a pri- 

 ̂ meira opinião. A utilidade da Sociedade dos Framaçons 
i ou se jmde considerar relativamenle a NaçaÕ, em geral;
: ou relativaraente, aos individuos,e membros, que coinpoera
I a mesma sociedade maçónica. Se a consideramos pela 
, utilidade, que delia pode resultar á NaçaÕ ; naõ pode cha- 

mar-se m util; visto que fica ja  sufficientemente provado, 
qne tod.is as sociedades particulares saõ uteis á naçaõ; por
que augmentaÕ a sociablidade entre os hómens, pulem os 
custumes, e fomentaõ as virtudes patrióticas, e ainda al
gumas moraes. Apenas he necessário advertir aqui, que 
quando digo todas as sociedades particulares, naõ pertendo 
comprehender, nesta a.sserçaÕ, a congregaçaõ occasional ou 
temperaria, que sueceda fazerem algums homens máos.
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para fms nao honestos, on criminosos,' porque tal ajunta
mento nao merece o nome de sociedade particular reguladak 
se alguns homens máos se ajuntao, por exemplo para 
roubar, he manifesto, que os seus máos Custumes, e os cri
minosos fins a que se propoem, os naõ podem deixar juntos 
por muito tempo: a amizade, e a prudência, a condescen
dência e obediência à ordem estabelecida, nao podem en
contrar se em homens viciozos. Entendidos por tanto 
os meus principios com esta devida limitaçao, julgo que he 
manifesto,-que a sociedade dos Iramaçons, como sociedade,- 
he necessariamente util á Naçaõ. Quanto a utilidade dos 
socios em particular, ainda que somente hum Eramaçon 
possa avaliar ao justo as utilidades, que lhe resultao de per
tencer a sua ordem; com tudo parece-me, que, ainda quem 
naõ sabe do interior da sociedade, pode ajuizar que os so
cios tirao delia proveitos immediatos: he publico por ex
emplo, que a sociedade se encarrega da educaçaÕ, e arruma-, 
çaõ dos orfaõs dos seus membros, que necessitaÕ deste am
paro : he taÕbem publico, e era bem de presumir, que se 
ajudaõ mutuamente entre si; logo isto saÕ proveitos im
mediatos, e mui attendiveis. Qual lie o homem que pode 
dizer, que tem de tal maneira segura a sua fortuna que nao 
tema ver-se, em hum momento de rico pobre, de honrado 
despresivel, de grande pequeno? He logo summamente 
util, que o homem tenha, naÕ sóhum amigo, mas huma cor
poração de amigos, previamente disposta, para suavizar, 
quando nao possa impedir estes súbitos golpes da fortuna.

Os que seguem ser perniciosa a sociedade dos Framaçons 
nao alegaõ mais do que 'conjecturas, quanto a mim impro
váveis; c quando muito daõ algumas razoens das suas sus
peitas, que sa5 inconcludentes; e, quando o naÕ foraõ, 
sempre eraÕ insufficientes para provar huma asserçaõ desta 
natureza que exije naõ menos do que factos indubitavel
mente provados. Dizem pois, em priinejro lugar, que, sup-



posta seja verdadeira a regra de que as sociedades particulares 
sao utcis à naçaõ, com tudo naõ he applicavel a esta, porque 
estando dispersa por todo o Mundo, na5 se pode dizer que 
pertença a esta ou aquella naçao. Julgo que he facil a^so- 
luçaõ desta duvida: ainda que a sociedade esteja dispersa 
por tõdo o Mundo, com tudo aquella parte da sociedade, 
que existe em huma Naçaõ, he propria e privativa dessa 
naçaõ, e as relaçoens de amizade, que tem com os socios, 
que vivem em outros paizes, naÕ obsta de alguma maneira 
a que seja util á naçaõ em que existe. Sirva-nos de exem
plo huma sociedade litteraria; a Academia Real das Scien- 
cias de Lisboa tem socios em muitos paizes estrangeires, os 
quaes saõ também socios de outras companhias litterarias 
dos seus respectivos paizes j mas disso ninguém deduz que 
sejaõ menores as vantagens, que a litterátura portugueza 
recebe da Academia, antes todos çonvem, que serão por isso 
mesmo maiores.

Alegaq taõbem os desta opinião, que se naõ sabe, que a 
sociedade dos Framaçons se empregue em objectos de utili
dade commum : mas naõ entendo como disto se possa de
duzir por consequeneia, logo ella he perciciosa; porque a 
ignorância do publico, a respeito dos seus uteis naÕ dá di„ 
reito a concluir que seja má ; quanto mais que ja  tenho 
mostrado, que ella he util : quando o naõ fosse por outro 
motivo s6 porque he sociedade; e a utilidade particular dos 
socios vein a ser taõbem, posto que indirectamente, utilidade 
da naçaõ: o que se yê no exemplo de huma companhia 
de seguro onde podemos reputar por socios todos os que se- 
guraõ os seus bens, vindo a ser aqui a utilidade, que se hum 
tem perca lie esta insensivel porser dividida por todos os maii 
segiirantes; visto que he paga pelos lucros dos segurado
res, e estes lucros, ou caixa dos seguradores, he formada 
pelas pequenas porçoens, com que contribuem cada hum
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tios segurantesj e todo o mundo convem que a utilidade, 
que cada hum/los indivíduos desta sociedade recebe, em naS 
ficar arruinado pela perca que padeceo, tendo quem o ajude 
a supporíalla, recahe indirectamente em utilidade da naçaõ.

Objecta-se taSbem, e mui principalmente, contra a so
ciedade dos Framaçons o ser occulta: e da qui se inferem 
a maior parte das difficuldades, que se alegaÕ contra os Fra- 
maçons: mas eu, reflectindo com madureza nesta objecçaõ, 
nunca lhe pude achar o pezo, que vulgarmente lhe suppoem, 
donde julgo, que se dá demaziada consideração, e força a 
esta objecçaõ, por falta de a examinar com a attençao ne
cessária, decidindo do seu valor pelas primeiras impressoens.

Os procedimentos de todas as sociedades saõ sempre oc- 
rultos para as jiessoas estranhas; isto he,> que naõ perten
cem á corporaçaõ; c naõ ha cousa nem mais vulgar, nem 
mais racionável do que a exclusão de pessoas extranhas, 
quando os membros de qualquer sociedade se ajuntao para 
tratar negocios, que saõ relativos a mesma sociedade ■ 
acontece isto até nas confrarias, ou irmandades devotas, 
que ha em todas as Igrejas; e ainda mais em todas as so
ciedades ha certos negocios, em que naõ intervem todos os 
socios mas sô hum numero delles, escolhido para os tratar, 
com exclusão dos demais; e nestes negocios se guarda se
gredo, naõ commimicando ao geral da sociedade muitas 
couzas; tal he por exemplo em huma companhia muito 
numerosa de commercio o estado actual, e emprego dos 
fundos, que cnstiima ser hum segredo, que nunca sahe para 
fora do pequeno numeí o de socios, que saõ os directores da 
companhia, naõ obstante que todos os accionistas tenhaõ o 
direito de poder ser escolhidos directores, segundo forem 
as regras da sociedade. E sendo isto taõ commum, naõ sei 
porque, se nao he pela falta de reflexaõ, seja este custume 
estranhavel nos Framaçons, quando eile he practicado por
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todas as corporaçoens. He verdade quo humas corpora- 

i çoens saõ mais, outras menos zelozas em occultar As j>es-
i soas estranhas os seus négociés, e procedimentos, e que a  ̂

li sociedade dos Framaçons parece ser das mais escrupulosas
!í neste artigo ; mas se, em geral, naÔ he reputado mao o 
i! custume de ocultar os procedimentos internos de huma so
in ciedade aos estranhos a intensidade do gráo e'hi que isto ss 
i: faz, naÕ pode alterar a moralidade da acçao ; porque a bem 
[ ponderar, sô o homem demasiado curioso do que lhe nao 
[ importa, he que poderá escandaíizar^se de nao ser ad- 
i’mittido a saber os particulares de huma sociedade de que 
[ nao he membro. O custume, de ocultar cada hurn os seus 
( negocios aos estranhos, he tao geral, que hum simples parti- 
I cular ou hum pay de famílias naõ trata, perante estranhos,
ii negocios relativos ao manejo interior da sua caza, tal cau- 
5i tella nunca ninguém lhe chamou crime, se nao he a vizinha 
i| curioza, que se oífende desta prudência, sem ter outro mo- 
l| tivo, que o de nao poder satisfazer a sua impertinente cu- 
[: riosidade.

Mas para que, diràií alguns, taõ inviolável segredo ? IVao 
bastaria aos Fraiuaçons o segredo ordinário, que nos seus 
negocios guardaõ as outras c()rporáçoens, ou os pays de fa» 
ihilias nos seus arranjos domésticos? Respondo a isto, que, 
sc as corporaçoeiis occultaS o estado dos stus ciegucios bu- 

1 mas em maior gráo que outra«, he porque cada huma 
ij se occulta tanto quanto he necessário para o» seus Uns s e 
I se para o dos Framaçons for necessária toda a exacçaõ, que 
I elles observas, na occultaçao dns seus négociés, he justo 
í que assim o façaS, assim como he Justo em todas as euteas 

sociedades respectivamente.
A ultima inslaucia, que fazem contra os Framaçons, de

duzida do segredo} he o perigo de que o üm desta socie
dade, que tanto se occulta seja conspirar couira o governo s 
nisto ouço eu a algumas pessoas insistir com muita vebe-
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meneia; mas parece-me, que a maior parte dós que assim 
fallao, o menos de que lhe importa he o bem do Governo; 

« e que esta razaõ somente lhe serve de pretexto para conse
guir outros fins, malquistando os Framaçons. Mas sejàõ 
ou nao estes discursos, verdadeiros sentimentos de honra, 
ou disfarçados resultados da malevolência ; o certo he, que 
he mui digno de examinar-se até que ponto possa ser ver
dadeira, ou provável esta suspeita. Para o correio direi a 
V. E. as minhas ideas neste ponto.

Deus guarde a V. E muitos annos. Londres, 22 de Abril, 
<el802. D eV .E .

O mais sincero amigo.
E. obrigado sérvo î 

* *

CARTA X III.
ILL .MO e E Snr

O AiiTiGO de aceusaçaõ mais ponderável, que se offerece 
contra os Fraraaçpns; he, qúe elles trataõ de objectos con
trários ao Governo ; e procurao alguns deduzir isto, como 
conciuzao infalivel, de serem occultas as associaçoens ma
çónicas } insiste-se neste ponto com maior força; porque 
he certaraente o mais capaz de attrahir contra os Frama
çons, uaÕ só os castigos do Governo, mas ta5bem oodio 
de todo o homem honrado: em boa lógica, porem, ninguém 
dirá ser verdadeira semelhante conciuzao j e, pelos princi- 
pios de boa critica he conjectura absolutamente improvável.

Todos os homens nao só litteratos, mas que possuem a 
penas, o que se chama senso cornmum, sabem, pela reflexão 
vulgar, que se Ofteiece na observaçaõ dos custuraes huma
nos ; sabem, oigo, que hum governo nas sociedades civis 
hc couzá de absoluta necessidade j c que, sem elle, ja  mais



seria possível a existeacia, ou conservaçaõ da inesma so= 
ciedade civil. He esta verdade taõ geralmente recebida, 
que, riáõ havendo nas sciencias moraes proposição alguma 
por mais absurda que seja, como ja  notou Cicero, que naõ 
tenha achado defensores, ainda nenhum escriptor, antigo, 
ou moderno, se attreveu a querer sustentar, que pudesse 
existir sem governo huraa sociedade civil. Deste principio 
se segue, que os Framaçons naÕ podem ser suspeitados de 
terem o dogma, ou principio geral, de excluir da sociedade 
Civil todo o Governo. Huma opinião taõ contrarisp ao 
isenso commuin de todos os homens naõ he presumível em 
ning'uem ; e muito menos o pode ser em huma corporaçaõ, 
que conta entre os seus membros grande numero de sábios 
oa primeira ordem. Ora sendo re^ra certa, se°uado os 
principios da boa critica, que quando se affirma de alguém 
hum facto, naõ presumivel, he necessário provâllo, com 
mui boas provas, e melhores do que as necessárias para 
provar liuin facto presumivel; segue-se que naõ sendo esta 
acciisaçaõ, que se faz aos Framaçons, por nenhuma ma
neira presumivel, he necessarip que os aceusadores exhibaõ 
prova cabal do seu dicto, para que os possamos acreditar : 
até aqui ainda nenhum o tem feito; porque naõ só se naõ 
provou ja  mais, que os Framaçons ern parte alguma 
fossem motivadores de alguma conspiraçaõ contra o Go
verno; mas nem se quer se alegaõ razoens de congruência 
ou probabilidade, naquellçs escriplos, que mui de proposito 
se tem publicado, para infamar os Framaçons, com estas 
peilendidas conspiraçoens.

Mas instaraõ aqui: se naõ hc presumivel dos Framaçons, 
qne elles queira5 excluir da sociedade civil toda a qualidade 
de governo; porque na verdade seria esta luimá opiniaõ 
absurda, naõ presumivel de ninguém; com tudo naõ 
involve ^bsurdo a supposiçao dc que ellesi sejaõ oppostos a.
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esta, ou aquella forma de governo; por exemplo que sejaS 
monarchomacos.

He verdade respondería eu a isto, que esta accusaçao 
assim limitada, ja  naõ involve absurdo ; mas naõ basta para 
huma accusaçao ser verdadeira, que naõ involva absurdo, 
he taõ bem necessário que tenha provas, por onde se mostre 
que alem de naõ ser repugnante a existenica do facto, re
almente existisse esse facto; que forma o artigo de ac- 
cusaçaÕ ; a possibilidade da existência de huma cousa nunca 
foi bastante, para provar a actual existência da mesma. 
Por exemplo : achou-se feito hum furto em huma casa onde 
foaõ entrava; lie logo possível, que foao fizesse esse furto. 
Mas disto ninguém terà direito de concluir, logo foaõ fez esse 
furto. Donde temos que depois de provar a possibilidade de 
que os Framaçons tratassem nas suas assembleas conspiraço- 
ens contra alguma forma de governo, restava ainda provar 
que as tinhaõ tratado, ou tratavaõ actualmente; e sem estas 
provas ha todo o direito para que cada hum repute, e 
julgue,' no tribunal do seu bom senso, que taes accusadores 
saõ calumniadores: tal he nome que em todo o Mundo se 
dá aos accusadorqs, que naõ prova# os artigos da sua 
accusaçao. Eu julgo que ainda nesta proposiçaõ limitada,, 
que os Framaçons conspiraõ contra alguma forma de go
verno em particular, se achaõ algumas notas de impos
sibilidade intriseca; Sem que nos seja necessário sahir da 
Europa achamos nós Estados com todas as formas de 
governo, monarchicos, aristocráticos, democráticos, mixtos, 
destes tres, mixtos de dous deiles somente, e nestas diíFerentes 
formas muitas variedades accidentaes, ou talvez essenciaes i 
por toda a Europa ha taÕbein Framaçons estabelecidos, em 
maior ou menor numero, e fazendo sempre as suas as
sembleas ja  publicas ja occultas, segundo as circumstancias 
do paiz lhes perraittem Pergunto agora; sendo absurdo 
suppor, que os Framaçons conspirem contra toda a forma



de governo, como tenho provado, dizendo*se que 1ha5 
involve absurdo a supposiçaÕ de que conspirem contra 
algum em particular; qual he destes governos da Europa o 
objecto do seu odio ? se em toda a parte bs seus inimigos 
os accusao de conspirar contra o governo do paiz? Huma 
de duas ou se supposem todos os accusadores verdadeiros; 
e entaÕ vem colectivamente estas accusaçoens a cahir na 
accusaçaõ absurda de que elles conspiraõ contra todos os 
governos, o que he inadmissivel; ou se suppoem que só 
algum destes accusadores he verdadeiro; e enta5 as mesmas 
accusaçoens se destroem entre si ; porque qualquer das 
accusaçoens em particular, que se admitta, terá contra si 
todas as outras. V. E. julgará até que ponto esteraciocinio 
convence: porem eu quero, poragora, aduúttir, que he 
possível ser o fim dos Framaçons conspirar contra algum 
governo em particular; examinemos, na hypotese de ser 
possível, se realmente o caso existe.

He hem sabido que durante o maior enthusiasmo repiu 
blicano, ou para melhor rae explicar, mania democrática, 
que padeceo a França, nesta revolução, foraÕ prohibidas as 
assembleas ou loges de Framaçons; e muitos defies forao 
guilhotinados pela unica culpa de serem Framaçons. 
Os nomes Aristocrata, e Realista adquiriraõ em França, 
nesta opocha, tel propriedade, que o miserável a quem se 
irapunhao tinha mais certa a guilhotina, do que tem huma 
preseguiçaÕ geral o caõ, a quem se chamou damnado. Os 
inimigos dos Framaçons, na França, naõ deixáraõ escapar 
esta oceasiao; e fizeraõ crer que os Fra maçons eraõ por 
princípios, aristocratas e Realistas, por consequência ini
migos do governo republicano ; e desta imputaçaÕ sortio o 
infalivel effeito de atirar com muitos Framaçons á guilho
tina, e prohibirem-se inteiramente as assembleas da socie- 
dadè : a morte de Robespierre, e destruição da sua facçaÕ, 
a que se seguio o abatimento do furor democrático, troux«
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mais ordem aos negocios interiores da França j e os Fra- 
maç^ons tornára5 a gozar do seu socego revogadas as leys, 
que prohibiaõ as suas assembleas. Aqui temos nos os 
Framaçons Aristocratas e Realistas; porque eraõ accusados 
per ante Democratas e Republicanos. Vejamos agora era 
Portugal. Ha poucos mezes me achava eu, em Lisboa, 
em huraa nuraeroza companhia de pessoas da primeira 
distincçaÕ, de ambos os sexos, e estava taõbem certo 
magistrado, que V. E. sabe, taÕbem como eu sei, que os 
degraos da sua elevaçaõ foraÔ estabelecidos sobre as ruinas 
de infelices, que tem deitado a perder; adquirindo cabi' 
mento na corte, para cora certas pessoas, unicamente pelo 
talento de descubrir, e verificar crimes onde nunca os 
houve: recahindp a conversaçaÕ da companhia sobre a 
sociedade dos Framaçons, aflSrmou elle mpi positivamente, 
ser ja  sabido era todo o Mundo, que os fins occultos desta 
sociedade eraõ destruir as monarchias; e qué elles eraõ 
inimigos jurados dos Reys: á falta de melhores provas 
vociferou muito, gritando desentoadamente, que a cousa 
era taõ certa, que todos os que seguisem a opiniaÕ 
contraria deviaÕ ser punidos por inconfidentes: mixturou 
com isto muitas expressoens de aífecto ao Soberano, que eu 
julgo ser, o que menos lhe importava; e ou fosse pelo 
respeito da sua a^ithoridade, ou fosse porque a sua conclusão 
tinha seus vizos de ameaça, que ellé por fas, ou por nefas 
jpodia realizar, ou fosse finalmente porque os da companhia 
estivessem da mesma opiniaõ, ninguém o contradisse: huma 
das Senhoras sempre lhe perguntou como viera no conheci
mento de que o segredo dos Framaçons era o que elle 
asseverava : o tal magistrado intentou satisfazer á pergunta, 
mas disse quasi tantos despropositos como palavras; porque 
V. E. sabe muito bem, que elle he taõ acanhado era conhe
cimentos, que serve de termo de cpmparaçaõ, em Lisboa,



quando se quer designar a ignorância de algum homen 
publico.

Deixando pois de examinar se os Framaçons saõ, por 
principios antiaristocraticos, ou antidemocráticos, vejamos 
se lie crivei, ou provável que elles sejaõ antimonarchicos; 
porque isto he o que mais nos importa aos Portuguezes, 
visto que a forma de governo em Portugal raonarchica ; 
e por consequência a accusaçaõ contra os Framaçons, em 
Portugal, he de antimonarchicos.

Todos sabem que a maior parte dos Estados da Europa, 
mais consideráveis, saÕ regidos por governos raonarchicos; 
e lie igualmente manifesto, que era todos elles ha Fra
maçons estabelecidos, e com as suas assembleas deter
minadas, em humas partes aprovadas expressamente pelo 
Monarcha, em outras publica, e manifestamertte toleradas: 
só se exceptuaÕ desta regra Portugal, e Hespanha, e a 
pequena porçaõ da Italia, que occupa o Estado ecclesiastico. 
Como he logo possivel, que todos os Monarchas das mais 
illuminadas Naçoens da Europa consentissem, e até appro- 
vassem, nas suas Monarchias respectivas, esta sociedade, se 
os seus principios fossem anti-monarchicos ? De nenhuma 
maneira se faz crivei, que todos os Monarchas da Europa 
consentissem a conservação destes homens, nos seus Es
tados, se o fim desta sociedade fosse directamente a des
truição da Realeza.

Poderá aqui dizer-se que muitos dos Monarchas da 
Europa fizeraõ leys prohibitivas contra os Framaçons, e 
procederão vigorosamente contra elles. Se V. E. trouxer á 
lembrança, o que eu disse ja  em outra carta, sobre os 
motivos porque a sociedade dos Framaçons tinha sido 
perseguida ; conhecerá V. E. facilmente, que esta objécçaõ 
lie mais a favor, do que contra o cíedito, e reputaçaõ dos 
Framaçons. 0  resultado dessas perseguiçoens, e das 
exactas diligencias, que em algumas partes se fizeraS, para
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indagar os fins occultos dos Framaçons; foi sempre cessar 
a perseguição, e ficarem elles permittídos, ou ao menos 
tolerados: digo pois que isto he em honra dos Framaçons; 
porque mostra que esses Monarchas todos, que assim 
obráraÕ, naÕ consentirão os Framaçons nos seus Estados 
por descuido, ou falta de prevenção, mas que o fizeraõ com 
conhecimento de causa. Se nos he licito conjecturar, pelas 
razoens,:,que em outra carta ja  ponderei, que motivos 
foraõ de interesses particulares, da parte dos accusadores, 
os que fomentáraõ essas perseguiçoens, quando as vemos 
cessar, e ainda em cima ficar approvada a existencia^da 
sociedade, temos direito de concluir, que esses Monarchas 
ficáraõ convencidos, de que nessa sociedade naÕ havia 
principies anti-monarchicos. Para a perseguição podemos 
presumir, que-se procedeo sem motivos ou razoens solidas, 
mas para a approvaçaÕ naÕ he de suppor se na5 que hou
vessem razoens de justiça: e digo-o assim, porque; a ac- 
cusaçaS versa sobre materia de tanta importância, que nao 
podiaõ esses Monarchas deixar de averiguar a sua verdade, 
e proceder com todo o rigor, ainda naõ havendo mais 
provas, que os simples boatos, que os calumniadores es
palhassem ; e da mesma gravidade da materia se segue, que 
os sobreditos Monarchas na5 approvariaÕ htima sociedade 
accusada de anti-monarchismo, se naÕ depois de convencidos 
de' que as accusaçoens eraÕ falsas, e até destituídas de pro
babilidade.

O manuscripto achado na Biblioteca Bodleyana, em Ox
ford, publicado com os commentarios de Locke, e de que 
eu ja  fiz mençaõ a V. E. em outra carta : lie a inquiriça5 
ou interrogatórios, que se fizerao a hum Framaçon, sobre 
os fins da sua sociedade, e outras couzas, que lhe eraõ 
relativas: foi o interrogatório feito na prezença d’El Rey 
Henrique I, de Inglaterra ; porque se julgou que só o 
Rey, em pessoa, poderia com a sua authoridade examinar



91

hum caso de tanta ponderaçaõ, pela içnorancia absoluta,' 
em que o publico, nesse tempo, estava, a respeito da socie
dade dos Framaçons. Os interroçatorios estaÕ feitos com 
summa miudeza, a circumspecçaõ; e parece que se escolheía, 
para ser perguntado, hum homem de iustrucçao. Tanto mais 
circiimspecta, e exa'cla foi esta inquirição, quanto foi luàis 
util aos Framaçons o seu resultado; pois desde esse tempo 
nunca mais foraõ inquietados os Framaçons em Inglaterra, e 
isto ha perto de seis séculos.

A ultima perseguição consi<Icravel, que os Framaçons 
sofrerão, foi nos estados do imperador de Alemanhaem 1746. 
O ministério de Viennaera entac muito activo, e nelle havia 
homens de muitos conhecimentos ; os motivos de corameçar 
a perseguição sao bem conhecidos nao os refiro; por
que talvez isto se embaraça com parentes de pessoas, 
cuja amizade eu prezo : mas J)asta, para o nosso fim, no
ta r : que o rezultado foi a tolerância expressa da ordem 
maçonica nos Estados do Emperador; assim como aconte
cia ja  em todo o resto da Alemanha. E ja  que trouxe por 
exemplo a Alemanha, notarei aqui a V. E., que a maior 
parte dos Principes soberanos de Alemanha, principalmente 
os de Estados mui pequenos ; naõ só governaõ os seus súb
ditos com todo o poder de hum Monarcha, mas sao mais 
zelosos dos seus direitos, e prerogativas, do qne os grandes 
potentados, e maiores Reys ; e os Framaçons vivem entre
tanto nos territórios destes Principes, por toda a Alemanha; 
o que de nenhum modo aconteceria, se esses soberanos pre
sumissem os mais leves principios de anti-monarchismo, na 
Framaçoneria.

Para o correio direi alguma cousa mais a V. E. sobre este 
ponto : agora he justo que pare ; por que a carta conimeça 
a alongar-se demasiado ; e o que V. E. dezeja saber para 
divertir a sua curiosidade, naõ deve levar-se de tarefa, até 
enjoar -; e taõbem me serve isto na oceasiaõ; porque tenho
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de hir ao bello theatro de Drury-Lane a huma faraosa peça, 
quese representa hoje, e devendo haver grande concurso, he 
necessário hir cedo, para que possa achar bom lugar, 
lîeus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 4 de Mayo, 
1802.

De V.
O mais sincero amigo 

e obrigado venerador.
* * •K*
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CARTA XIV.
ILLmo. e Exmo, Snr. _

A IMPUTAÇAÕ de antimonarchismo, que se faz aos Fra- 
máçons, fica, ao que me parece, sufficientemente refutada, 
com as razoens que aleguei à V. E,, na minha ultima carta ; 
mas tenho ainda motivos mais fortes, para me persuadir da 
falsidade desta impptaçaõ. Pelo almanack maçonico, que 
lhe remelti os dias passados, poderá V. E. ver, que em Pe- 
tersburgo, em Berlin, em Stockolmo, em Compenhagen ; 
eem todas as mais cidades consideráveis da Europa, ha sem
pre, na grande-loge. Principes de sangue, ou sugeitos da 
primeira Nobreza, occupando os lugares de gram-mestre ou 
outros de pre-eminencia na loge. Era Nápoles achará V. E. 
por gram-mestre huma personagem, que talves conheça, 
porque rezidio alguns annos em Lisboa, como Enviado dei 
Key de Nápoles, e esle sugeito tem sempre gozado, e goza 
da particular estima do seu Soberano : veja V. Ë. depois 
disto se he crivei, que tantos nobres de differentes paizes, aris- 

‘tocraías por eduçaÕ, e por interesse, realistas por honra, 
por dever, e por tudo quanto saõ motivos, que obriguem ao 

-homem a obrar, sejaõ naõ sòraante membros, senaõ
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membros priiicipaes de huraa sociedade de niouar- 
chomacos. O gram-mestre da Russia lie hum Priucipe, 
cujo nome pode V. E. ver no Almanack : ora eu pergun
tara aos accusadores dos Framaçons i como suppoem elles 
compativel o ser monarchomaco, e ao mesmo tempo Principe 
da Russia ? He precizo ignoçar absolutamente o character, 
e indole de hum Russo, para o suppor republicano : a a 
idea de hum Nobre Russo-Democrata, he tao possivel como 
a do circulo quadrado.

Se ainda assim instarem, que estes nobres podem ser con
tra o governo monarchico, parece-me que fecha a porta a to
dos os argumentos, com o exemplo dos nobres de Alemanha, 
que saÕ Principes Ecclesiasticos. Em Inglaterra he actual- 
raente Gram-mestre dos Framaçons o Principe de Gales 
que he o herdeiro presumptivo da Coroa, e antes delle o 
tinha sido seu tio, irmaõ do actual Rey, e muitos dos seus 
irmaõs saõ taÕbeni Framaçons, e tem occupado lugares dis
tinctes da ordem : e isto he taõ publico, e sabido ; que no 
almanack da corte vera, cora os outros titulos do Principe 
de Gales, o de Gram-metre dos Maçons. Dera-me pois, se 
he possivel, huma prova de que os Principes soberanos de 
Alemanha, e de que o herdeiro da coroa de Inglaterra saõ 
monarchomacos, c que protegem huma sociedade, que tra
balha por destruir as monarchias : parece-me que, antes de 
nenhuma outra prova, deveriaõ mostrar-me, que todos estes 
principes estavaõ loucos.

Na gazeta literaria Berlim, de foi. 726. em 23. de Feveiro 
de 1778. Se acha copiada, por extenso huraa carta de El Rey 
de Prussia, dirigida a Loge Amizade, de Berlim, cujo Ori
ginal, diz a mesma gazeta, que se conserva nos archjvos 
dessa loge, e exaqui comoella ac;ba.

Sa M, est bien-aise de vous assurer a son tour q'elle s'intéresser A 
toujours au bonheur et a la prosperitée d'une assembled, qui met 
sa premiere glorie dans une propagation infatigable, et non in-
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îerrompue de toutes les vertus de l'honette homme, et du vrai pa
triote.

Potzdam, cel Février, 1778.
Frederico II. de Prussia foi nao só Framaçon ; mas eleito 

gram-mestre dos Framaçons em Prussia : e servio este em
prego mais de huma vez. E se elle tinha ou nao aftecto a 
esta ordem se conhece nao só disto, e da grande protecção, 
t]ue prestou sempre aos Framaçons ; mas de que, valendo-se 
da grande influencia, que lhe dava na ordem, o sublime ca
racter de Monarcha, instituio huma nova classe di^nitaria 
na ordem, a que deo o nome de cavalleiros Prussianos, ou 
cavalleiros do Tumulo : o qual novo grao ou dignidade està 
em uzo em todas as loges de Prussia, e em muitas de outros 
paizes ; principalraente na Alemanha : este facto prova bem 
que Frederico II. attendia particularmente aos interesses dos 
Framaçons. Aquelles que avançaS sem provas, e por melas 
conjecturas, que o fim da sociedade dos Framaçons se dirige 
a destruição do monárchismo, certamente nao teraõ reposta 
que dar ao exemplo de hum Rej’’ Framaçon, e que Rey ?, 
DiraÕ accaso que elle ignorava os fins da sociedade dos Fra
maçons i Hum Rqy que, sendo membro da sociedade, fre
quentava muitas vezes as suas assembleas, como he bem sa
bido ; e que occupou os primeiros lugares da ordem, nao 
podia ignorar quaes fossem os fins occultos da sociedade. 
Nem posso deixar de lembrar aqui, posto que V. E. o saiba 
mui bem, que Fredeico II. foi hum dos maiores ornamentos 
do nosso seculo; porque, considerado na frente das suas tro
pas, foi hum heroé; no gabinete hum grande politico ; na 
organizaça5 da sua naçaõ ninguém oporá inferior a Numa 
Pompilio : nas lettrasfoi hum philosopho, litterato, poeta, 
historiador ; e os homens imparciaesdaõ-lhe em todos estes 
lamos hum lugar distincte; epara uzar das expressoens de 
hum grande sábio, o mais fiel e escrupuloso historiador será 
o melhor panegirista de Frederico, cujo caracter a mesma
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inveja, zelo, e malignidade contemporâneas eraõ obrigadas a 
respeitar, e cuj i memória a posteridade mais iinparcial quasi 
adorará. No meio de tudo isto frequenta a sociedade dos 
Framaçons, que accusaS de antimonarchica, e a protege. 
Se os Framaçons, saõ monarchomacos, ou este Rey, que 
todos acclamao por sabio, deve ser chamado imbecil; pois 
que vivendo na sociedade naõ pôde saber os seus fios; ou 
se os soube deve ser chamado insensato, pois cooperava cora 
aquelles que maquinavao a sua ruina : quer huma quer ou
tra consequência he absurda, posto o character da pessoa, 
logo a hypoteze de que ellas se deduzem he falsa.

Nao he tao bem presumivel, que elle favorecesse huma 
sociedade de monarchomacos; na esperança, ou com as vis
tas de que elles so realizariaÕ os projeclados fins ao depois 
da suá morte : esta idea he taõ vil, e baixa, que ninguém de 
boa fé a presumirá deste grande monarcha. Quando naõ 
houvessem outros motivos para regeitar taõ absurda suppo- 
siçaõ ; bastaria saber-se, que elle era, como todos os he
roes, amigo da gloria; porque esta qualidade brilhante re
pugna absolutamente com aquelle pensamento v il: quanto 
mais que ha provas bastantes do amor que tinha a sua pa- 
tria e aos seus, que era em tal gráo, que íaz inadmissivel a 
suppoziçaõ de que elle pr visse, em socego, os males que 
deviao acontecer depois d ,-sua morte. Havia elle regene
rado por assim dizer a sua NaçaÕ, e lançado os fundamen
tos a muitos estabelicimeatos, alguns dos quaes eraõ de na
tureza tal, que só os vindouros poderiaõ gozar dos seus uleis : 
e o dezejw de que se conservem as obras e estabelicimeatos qu« 
cada um faz he taõ naturaí, que iiaÕ se pode sem contradiçaõ 
suppor, que este JMonárcha naõ olhasse com prazer para a 
sua posteridade, considerando que ella gozaria os bens, que 
elle de ante maõ lhe preparava.

Naõ he este o unico Nlonarcha, que os Framaçons contaõ 
Jia sua sociedade; mas a vista de taÕ illustre exemplo naõ
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jiilgo neccssai’io produzir oulros. Deus g'uarde a  V.K^' 
muitos annosw Londres, 6 de Mayo, de \ 802,

DeV.E.
O mais sincero amigo 1

- R obrigado venerador,
* * *

\

CARTA XV.

lllmo. e Exmo Snr.
Bepois de ter lembrado a V. E. os argumentos de audtori- 

dade, que se deduzem da qualidade dos membros, que coin- 
poem a ordem dos Fraraaçons, para provar que se nao po
dem conjecturar, nesta sociedade, principies antimonar- 
narchicos; parece-meconveniente lembrar taõbera aopiniaõ 
de alguns escriptores a, este proposito.

Muitos tem havido que temescripto contra os Framaçons, 
e outros otem  feito a favor; mas como os crimes, de que os 
Framaçons saõ aceusados, saõ materia de facto; -visto que 
os aceusadores nao alegaÕ tazoens de congruência com que 
façaõ crivôl o seu ditto, he uecessario examinar a sua auc- 
toridade oxirinseca, indagando o caracter desses authores. 
Be certo que nesta parte.saõ infelices os impugnadores da 
Fraraaçoneria; porque a maior parle dos authores, que 
contra ella <escrevêraõ, ou occultáraõ o seu nome, publi
cando a obra anonyma, o que lhe tira todo o credito em ma
térias de facto,-ou saÕ os seus nomes taõ obscuros que nem 
saõ mencionados nas biografias dos homens de letras: pou
cas e-xcepçoens tem esta regra mas notarei duas, que saÕ 
dous homens, que modem amente c-scroveraõ contra os Fra
maçons ambos bem conhecidos, postu que por diíFerentes 
inotívos5 'e:deUes farei.ao depois expressa mençaõ.

1
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Geralmente fallando, estas obras raostraõ mais paixaõ 
em seus authores, do que dezejo sincero de inspirar a ver
dade: e este espirito de partido, que deixaõ descubrir, lhes 
tira, quanto a mim, toda a autlmridade extrinseca, que po- 
diaõ ter. Huma das obras, em que mais mal se tem dito 
dos Framaçons, he a que se Framaçon ecrasée  ̂ henella 
tao vizivel a paixaõ do author contra os Framaçons, que 
até uza de invectivas, exprimidas em termos indecentissi- 
raos ; esta linguagem naõ serve certamente para indagar a 
verdade; e muito menos serve para dar a conhecer a impar
cialidade, que se reqUer em hftm author, que refere factos, 
e que neste sentido he considerado, com o caracter de teste
munha.

Por outra parte entre os authores, que fállaõ a favor dos 
Framaçons, ha homens que gozaõ da primeira reputaçao, 
tanto em conhecimentos litterarios, como em probidade. 
Seja destes o primeiro exemplo Locke, de quem jafallei 
a V. E. mais de lumi-i vez: este grande homem em
buma carta, que escrcveo para acompanhar os commenta- 
rios do manuscripto, de que íiz menção a V. E., em outras 
cartas, diz expressamente â pessoa a quem escreve, que 
tem adquirido tal conceito da Framaçoneria, que vai tra
balhar por ver se o admittem nesta sociedade: Era Locke 
ja  neste tempo homem de idade avançada ; e tinha adqui
rido no Mundo litterario grandes créditos pelos seus estima
dos escriptos ; porque sóraente o seu ensaio sobre ò enten
dimento humano, he bastante para o imraortalizar : e quan
to à moral deste philosophe, sempre os seus compatriotas c 
conhecidos aJulgáraõ puríssima. Ilum homem sabio, e de 
bons custurnes, dando tal testemunho a favor dos Fram»- 
çons, serve indubitavelmente de grande credito á ordem.

Seja outro exemplo o Baraõ de Eielfeldt, na sua obra 
intitulada Institutions Politiques : no capitulo em que trata da 
Policia, mostra a necessidade que ha de ter em vista as speie-
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dades occultas, cujos procedimentos se ignóraõ; pelo perigo 
de que neilas se tratera couzas nocivas ao Governo ; e ajunta 
logo, que naô he sua intenção comprehcnder nesta regra a 
sociedade dos Framaçons; e dá a razaS ; porque, diz elle, 
esta sociedade existe lia tantos tempos, conserva-se era tan
tos paizes, sempre com tao boa reputaçaÔ,e nunca ja  mais 
constou, que ella se intromettesse em projectos contra o 
Governo ; e esta taÔ continuada experiencia segura a total 
tranquilidade por esta parte. Eu nao tenho prezente a obra 
por isso naS cito a V. È. as suas mesmas palavras ; mas estou 
certo que, o que digo, convem exactamente, no sentido, com 
as que traz o author.

Para conhecermos o pezo que tem esta auctoridade, he 
necessário advertir, que estas instituiçoens de politica saÕ 
reputadas, pelos inteligentes, hum primor de obra no seu 
genero : alem disto o s,eu author as dedicou á Imperatriz 
Catharina, da Rússia ; e nao faria Bielfedt semelhante asser
ção em huma obra dedicada a huma Soberana, se pensasse 
haver nesta sociedade, principios antimonarchicos : nem he 
proposição que lhe pudesse escapar inadvertidamente ; nao- 
so porque de proposito a metteo como excepçaõ da regra, 
que acabava de estabelecer ; mas taõbem porque uza de ter
mos tao positivos, que mostraÕ a convicção era qne estava 
do que dizia: O caracter do BaraÕ de Bielfeldt he tao co
nhecido, qne eu nao julgo necessário dizer couza alguma so
bre elle a V. E.

Banier na famosa obra, custumes religiosos dos povos da 
terra, e o dicciopario Diplomático, fazem taõbem meuçaõ 
desta sociedade e por elles taõbem poderá ver V. E. se lieat- 
tendivel semelhante aceusaçaõ de antimonarchismo, que se 
faz aos Framaçons.

Ainda que pudesse citar outros muitos auP r res, a este 
mesmo fira; com tudo, para nao fazer hum . a logo fas
tidioso, conteuto-me com os dous que mencionei; e julgo

Î
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que saS de tal natureza, que para equilibrar a balança s© 
COra estes dous, será necessário pôr, da outra parte, huma 
boa porça5 dos adversários. Deus guarde a V. E. muitos 
annos. Londres, 26 de Abril, dè 1802.

De V. E.
O mais sincero amige,

E obrigado venor.
*  *  *

CARTA X V L

1 1 1 .e Ex.mo Sfír.
O A bba d e  Barruel, e o Doutor Robertson saõ os dous au- 

thores, de quem prometti a V. E. na carta passada fazer ex
pressa mençaÕ. Barruel escreveo sobre huma certa couza 
a que elle chama Jaco!)inisino: e humas vezes entende 
por esta palavra certos priucipios, ou opinioens sobre maté
rias politicas; outras vezes, designa com a mesma palavra, 
a seita, ou as pessoas que admittera, ou julgaõ boas essas 
opinoens; outras vezes com o mesmo nome indica socie
dades, ou corporaçoens de algumas pessoas, unidas com cer
tos fms politicos, ou de matérias de governo, cora taesetaes 
.circumstancias , que elle estabelece.

O nome Jacobita foi uzado em Inglaterra para designar a 
facçaÕ do Rey Jacob II. no principio do século 11. Os 
Tnglezes, por motivos que deixo de referir por brevidade, 
excluirão a este Monarcha do throno de Inglaterra; dan
do a razaÕ de que elle professava a Religião catholica Ro
mana, e que esta qualidade o fazia incapaz de reynar, por 
huma ley constitucional, ou fundamental do Governp e Mo- 
narchia Ingleza: era consequência desta rezoluçaõ, foi 
chamada para o sceptro a filha mais velha do mesmo Rey
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entaS casada com Guilherme Principe de Orange, e 
Stadouder da Hollanda, e esta Senhora he a Raynha Maria, 
que reinou juntamente cora seu marido. Jacobo II., que 
se persuadia ter legitimo direito ao throno, naõ obstante 
as razoens que contra isso se alegávao, determinou-se a 
sustentar pelas armas o seu direito ; grande parte dos 
Inglezes seguia o seu bando, porem ou fosse porque a facçao 
contraria fosse mais poderoza, ou mais bem dirigida, ou 
por qualquer motivo, que naõ importa ao nosso ponto 
examinar, o certo he que Jacob IL ficou derrotado, fugio 
para a França ; e a sua facçaõ ficou submettida á facçaõ 
vencedora; e, segundo o custume inveterado nas couzas 
do Mundo, foraõ estes vencidos reputados por traidores â 
Naçaõ; e por consequência o nome Jacobita, comique 
elles eraõ designados, ficou sendo huma alcunha infamante. 
Como a este Rey sobreviveo hum filho, e ao depois hum 
neto, que conservavaõ sempre as suas pertençoens ao Reyno 
de Inglaterra, e que por isso foraÕ chamados os perten- 
dentes, durou por muito tempo em Inglaterra a facçaõ dos 
Jacobitas, mas enfraquecida sempre mais, e mais, até que 
de todo, ou quasi, se'extinguio.

Quando nesta presente revolução da França se aboli raõ 
as ordens religiosas, e os frades deixâraõ os seus conventos ; 
succedeo, que algumas pessoas, das que mais influencia 
tinhaõ nos negocios públicos, se custumâvaõ a ajuntar em 
hum convento de Paris, deserto dos frades, e que por ser a 
Igreja dedicada a S. Tiago ou S. Jacob, eraÕ chamados, 
em Francez Jacobins, ou como nos dizemos Jacobines : e 
este mesmo nome se deo depois ás pessoas, que digo, se 
ãjuntavaÕ aqui para tratar negocios politicos. Como nestas 
assembleas ou ajuntamentos se admittíraÕ ao diante muitas 
pessoas, fez-se a sociedade taõ considerável e havia nella 
tantas pessas que fossem membros da Assemblea Nacional 
da França, que as medidas adoptadas, ou appovadas nesta
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sociedade dos Jacobinos, éraõ sempre as que vinhaõ, ao 
depois, a ser approvadas na assemblea Nacional ; e como esta 
era, entaS, a corporaçaõ, que possuia o summo Governo 
da França; da qui veio o dizer-se que o dub^ ou sociedade 
dos Jacobinos, governava a França; o que se entende, 
pela grande influencia, que esta sociedade tinha nas medidas, 
que a Assemblea Nacional adoptava, para o Governo da 
NaçaÕ. Todas as pessoas mais bem informadas dos negocios 
da França, neste tempo, convem, que os homens de maior 
probidade, e mais conhecimentos, queentap havia em Paris, 
fôraõ os primeiros membros desta sociedade ; e daqui veio 
a grande, e geral veneraçaõ, que o publico, era França, 
tinha ás medidas, que se julgavaõ dimanadas desta socie
dade; mas em breve tempo miidârao as couzas de maneira, 
que ja  naõ existia na sociedade nenhum dos seus primeiros 
socios, e os homens mal intencionados ou ignorantes, que 
os tinhaõ substituido, aproveitavaÕ-se da boa fama, que a 
corporação ainda conservava, para fazer adoptar ao Go
verno as medidas, que lhes convinhao, ou aos seus dezejos 
particulares. Tal era a situacaõ do club dos Jacobinos, 
quando Robespierre gozava dos primeiros créditos, e da 
maior influencia na França; de maneira que, com muita 
razaõ, se attribuiaÕ aos Jacobinos as injustiças, e calami
dades, que a NaçaÕ padecia ; e por isso, quando Robespierre 
e o seu bando succumbiraÕ, ficou o nome de Jacobiuo ser
vindo de infamia, e extendendo-se a todas as pessoas que 
adoptavao alguma ou algumas das maximas que estes revo
lucionários haviaÕ adoptado, ou approvado.

Da breve idea, que tenho dado destas duas facçoens, 
bem ve V. E. que naÕ ha entre ellas a menor relaçao, ex
cepte na semelhança do nome; porque existirão era mui 
differentes epochas, em differentes paizes, e Naçoens; com 
nas muito diversos, e n’huma palavra, saõ duas cotisas 
absolutamente differentes. Earruel naÕ só supppoem estes
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Jacobinos e Jacobitas huma e a mesma couza, se nao que 
vai buscar a origem destas facçoens a tempos mui remotos, 
suppondo que se propagárao sempre os mesmos priucipios; 
e involve nisto as sociedades dos illuminados, que existem em 
Alemanha, e tece huma cadea a que prende a maior parte 
dos homens de lettras da Europa; e nesta confuzaõ involve 
taõbem aos Framaçoens.

Seria demaziada prolixidade tentar eu aqui a analyse 
desta obra, e ainda mesmo escusada, para o que V. E. dezeja 
saber; e por tanto contentar-rae-hei com algumas reflexoens 
sobre a obra em geral.

Aqui em Londres sao mui bem conhecidos os motivos, 
' que teve o Abbade Barruel para escrever esta obra, e para 

a conduzir conforme o plano em que se acha escripta; 
sabem-se as pessoas que protegerão o intento, os lucros que 
o author esperava obter por taes escriptos, e os queeíFec- 
tivamente obteve : todas estas circumstancias sao tao 

' í í vergonhosas, que moslrao em toda a sua huz, que Barruel
!.|j, para se lembrar do interesse, se esqueceo absolutamente da
‘I I honra: e como de huma penna venal, só sahem os es-
,í|' criptos, e palavras, ̂ que se venderão he manifesto, que
ji] I ninguém deve esperar de achar a verdade em semelhante

obra.
Quando hum author, que faz estimaçaÕ do seu credito, 

ssevera factos controvertidos, produz sempre os teste
munhos convenientes, para mostrar a sua verdade, do que 

li - i sómente se escusa nas conclusoens, que tira dos principios
estabelecidos, ou raciocinios, que funda sobre argumentos, 
em que todos convem. Só hum author, que se possa chamar 
testemunha maior que toda a excepçaÕ, poderá ser crido 
meramente sob a sua palavra, em matérias taõ controver
tidas. Ora Barruel como V. E. pode examinar naõ exhibe 
nenhumas provas do que avança, naõ obstante que sejaõ, 
prla maior parte, couzas de difficilimo credito; nem tem
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reputaçaõ tal que nos obrigue a crer o que elle diz so
mente pela sua palavra : muito pelo contrario a sua 
reputaçaõ, aqui em Inglaterra, he muito má principalmente 
depois que publicou a sua obra, com o que se fez objecto 
do desprezo geral. Eu tenho tido occasiao de examinar 
algumas das couzas, que elle assevera como factos indu
bitáveis, e tenho achado que, ou sao inteiraraente falcos 
ou taõ desfigurados, e differentes do que na realidade forao, 
que alteraõ inteiramente a essencia da couza. Noto a Vi 
E. para prova disto, hum exemplo, que, por ser de hum 
facto acontecido em Lisboa, pode V.-E. verificar por si 
mesmo a falta de verdade de Barruel.

Ninguém ignora, em Lisboa, o caso de hum Alemão, 
que se prendeo na mesma cidade de Lisboa no anno de 
1798, se bem me lembro, e que sendo mettido em hum 
segredo ou prizaÕ solitaria das do Castello, foi achado 
degolado dentro do mesmo segredo. CorrêraÔ sobre isto 
vários boatos entre o povo; porque huns disseraÕ, que o 
homem se havia degolado a si mesmo, outros aífirmàvaõ 
que naõ j porque devendo elle ser examinado, quando o 
metteraõ na "prizaÕ solitaria, como he custume, para que 
lhe naõ ficasse arma alguma; naÕ era possivel que elle se 
degolasse a s i ; o mais que ha de notar neste caso he que 
soflfrendo tanto, nestes differentes boatos, o credito do 
Ministro, que o prendeo, fosse este taõ pouco zelozo da 
sua honra, que naõ cuidasse em dar huma satisfacçaõ 
publica, e cabal, que justificasse a sua conducta. Mas em 
fim nem todos os homens tem os mesmos sentimentos!

Fôra este AlemaÕ delatado como espiaõ de Hespanha; e 
por tanto tirou-se huma devassa, e informaçaõ juridica, a 
mais exacta que foi possivel, da vida deste homem ; em 
ordem a ver as relaçoens que elle poderia ter em Lisboa, e 
desta inquiriçaõ constou que o tal Aleraao viera para Lisboa 
da Barberia; onde tinha residido, no Reyno de Marrocos,
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por muitos annos, corao agente da Corte dellespanha; e 
que la fora hum dos principaes fomentadores da gnerra 
civil daquelle Reyno de Marrocos; o que elle fizera por 
expressa ordem da corte de Madrid, a quera estas dissen- 
soens faziao conta; porque livravao os estabeliciinentos 
Hespanhoesda AtïVica de huma irrupção, com que os Mar
roquinos os ameaçavao. Estas circumstancias puderaõ- 
averiguar-se mui exactamente; porque nesta òccasiaõ se 
achavaõ era Lisboa muitos marroquinos refugiados por 
causa das dissensoens do seu paiz ; e que pertenciaõ aos 
differentes bandos, que se combatiaÕ. Desta maneira se 
provou com a maior evidencia; que o tal Alemão havia 
sahido de Alemanha havia muitos annos; que residira taõ- 
bem alguns annos em Hespanha ; que fora depois mandado 
a Marrocos com essa commissaõ do Governo Hespanhol ; 
que la se fizera circumcidar ; porque achou que isso pro
movia os seus interesses; e que finalmente, temeroso da 
mina, que lhe estava imminente, pelas circurastancias dos 
partidos oppostos, fugira para Lisboa, onde se conservava 
no serviço de Hespanha.

Isto tudo consta do processo, que V. E. pode examinar 
porque se conserva'no escriptorio do juizo onde o mesmo 
processo se fez. Barruel refere este caso, e desfiguça-o a 
hum ponto que diz; que este homem, sendo hum dos socios 
da sociedade dos illumiiiados, fora mandado de Alemanha 
a Portugal, para estabelecer ahi hum anel dessa perlendida 
cadea de Jacobinismo : e, sendo descoberto por tal,fóra conse
quentemente justiçado. Aqui tem V. E. liuma amostra 
da verdade de Earruel, que talvez seja tida por mui geuuina 
por quem 1er este livro fora de Portugal, e naõ puder 
examinar a verdade da asserçaõ ; e talvez ainda, por quem 
o 1er em Lisboa; porque ha pessoas que julgaraõ mais 
conveniente acreditar Barruel sem mais exame, do que dar 
alguns passos até o escriptorio onde está o processo, e
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verificar com seus proprios olhos a sua autheuticidade, e 
falsidade de Barruel.

He o fim de Barruel, accumulando estas historias, o 
mostrar, que os Jacobiuos, que elle quer sejaõ o mesmo 
que revolucionários, formâraõ, ja  de muitos annos, as- 
sociaçoens para negociar revoluçoens, em todos os paizes, 
que os illuminados sa5 huma parte principal deste systema, 
e que nisto entrao taobem os Framaçons. Dá huma idea 
tal dos segredos dos illuminados, dos differentes gráos, e 
iniciaçoens porque he necessário passar, para obter os 
segredos nesta sociedade, as cautellas com que se escrevem 
huns aos outros, e outras circumstancias, que a serem 
verdadeiras, he absolutamente impenetrável o proceder dos 
illuminados; porque até mudaS o nome ao serem recebidos, 
mudáraÒ a geografia, impondo novos nomes ás cidades e 
paizes; o que tudo faz tal confuzaõ, que apenas poderão 
formar idea do arranjamento da sociedade os socios mais 
provectos. Depois de Barruel haver pintado com a maior 
energia a impenetrável obscuridade com que esta sociedade 
está envolvida, ninguém certamente esperaria, que elle 
passasse a descrever taõ miudamente o interior desta mesma 
sociedade, e os seus procedimentos mais occultos : de maneira 
que se Barruel nos quizesse referir o arranjamento do seu 
proprio gabinete, na5 o faria com mais exacçaõ, nem se 
podería mostrar melhor informado, do que se mostra de
screvendo essa sociedade, que elle mesmo nos tem descripto 
como quasi incoraprehensivel; E nao teremos nos o direito 
de perguntar; como veio elle no conhecimento de tudo 
isto ? E porque revelaça5 mysteriosa coraprehendeo elle 
aquilio mesmo, que descreve como incomprehensivel ? 
Como penetrou elle arcanos que assevera serem impene
tráveis ? Estas perguntas mereciaÕ respostas que satisfizes
sem plenamcnte, e nao s'ibterfugios que he, o que Barruel 
oftcrece em seu lugar.
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Mas olhando mais particularmente para o que elle diz dos 
Fraraaçonsí de tal modo mixtura e enreda todas estas so
ciedades, que elle aliás suppoem existir separadas, que 
julgará quem o ler, sem reflexão, que Fraraaçons e Illumi- 
nados saõ tudo o mesmo, e por consequência Framaçons 
sao revolucionários, como elle assevera dos Illuminados* 
Mas isto he inteiramente opposío ao que elle mesmo diz 
mais de huma vez, na sua ohi‘a ; isto he, que os Framaçons 
Inglezes saõ muito honrados, e que por forma nenhuma 
entrao na classe de revolucionários : a opposiçaõ, e incohe- 
rencia está em que se os fins dos Framaçons sao reyoluçoens, 
os Framaçons Inglezes, por isto mesmo qhe saõ Framaçons 
devem ser revolucionários; segue-se que naõ he da essencia 
da sociedade dos Framaçons ser revolucionários; pois que 
elle mesmo admitte Framaçons, que o naõ saõ.
- Mas he facil conciliar esta antinomia, considerando que 
Barruel, vendido aos Inglezes, e escrevendo em Inglaterra, 
iiaõ podia fallar contra quem o tinha comprado ; nem dizer 
couza alguma contra os Framaçons em geral; pelo perigo 
de ser convencido de falso, pelo testemunho proprio de cada 
hum dos Framaçons do paiz em que vivia. Assim fez 
distincçaõ entre Framaçons Inglezes, e Framaçons das 
outras Ai'açoens, para fazer recahir o crime só nos estran
geiros, naõ escandalizando os Inglezes, que o podiaõ 
desmentir na cara, e que por isso declara innocentes.

Deus guarde a V, E. muitos annos. Londres, 10 de Mayo, 
de 1802.

D. y .E .
0 mais sincero amigo,

E obrigado venoi'.
* *

'  V-
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CARTA XVII.
111.MO E E x.MoSnr.

O OBTRO escriptor de que prometti fallar a V. E he o 
Doutor Robertson. Escreveo este huma Obra intitulada, 
Proofs o f a Conspiracy &c. em que perteude mostrar, que ha 
huma conspiração entre os llluminados, Framaçons, e 
outras sociedades, que se dirigem contra todos os governos.

Primeiramente parece-me, que tenho ja  demonstrado em 
outras cartas a V. E. que he absurda tal accusaçaõ, feita 
a huma corporaçaÕ, em que se acha5 homens, que tem, ao 
menos, o senso commum; porque a idea de destruir os 
governos todos, e reduzir-nos ao Estado de feras, naõ se 
pode attribuir se naÕ a hum louco formal; ora suppor huma 
sociedade de loucos formaes, estabelecida com estatutos, e 
regras, constantemente observadas, e perpetuada por 
muitos annos, he huma quimera, que soem sonhos pudera 
lembrar a Robertson,

Diz elle que os conhecimentos, que tem dos llluminados, 
os adquirira por entrar taõbem nestas sociedades em huma 
viagem, que fizera a Alemanha onde se demorara tres 
annos; e esta declaraçaS do mesmo author destroe inteira
mente o credito, que elle pertende por ella adquirir; porque 
entre outros regulamentos da sociedade dos llluminados 
que elle transcreve, he hum ; qqe, para admittirem hum 
membro a esta sociedade, e recebello no primeiro g ráo; 
precedem muitas indágaçoens da qualidade do sugeito; e 
depois de admittido o candidato o conservaÕ por Ires annos 
nesse gráo em que lhe daÕ noçoens superficiaes da sociedade, 
e experimentaõ a sua indole ; se o achaÕ capaz liè iniciado 
no segundo graÕ, em que se demora outros Aes annos; e 
assim vai subindo por todas os grãos, que saõ muitos, 

. sempre com a indispensável espera de tres anuos em cada

i



Dá Robertson por author deste systema o professor 
Weisshaupt; e diz que os principaes segredos só os possuem 
os do ultimo gráo. Se he verdadeira esta descripçaÕ, 
como acontece que Robertson, hum estrangerio,, sem 
ter quem abonasse a sua vocaçaõ para a sociedade, a qual 
sincera vocaçaõ naõ tinha, pois escreve contra a mesma 
sociedade, ou se a teve, era capaz de apostatar, como se 
verifica pelos seus escriptos, como se compadece, digo, a 
facil admissaõ deste homem, com as muitas indagaçoens, 
que elle diz precedem a admissaòí de hum candidato. De 
mais, se a sua demora, em Alemanha, foraõ tres annos, 
como chegou elle aos gráos superiores, de que pcrtende 
revelar-nos os segredos, sem aquelles intersticios triennaes, 
que elle diz serem indispensáveis^ Devia o. Doutor Ro
bertson fazer-se cargo de nos explicar esta diíficuldade ; 
porque he isso mui necessário para o haver mos de acreditar. 
Nem dissolve a difficnidade, os papéis, que elle diz "lhe 
confiara, para guardar, hum Illuminado, que tendo mor
rido, sem rehaver este deposito, deo occasiaõ a Robertson 
a desfechar o cofre em que os mesmos papéis se guardavaõ, 
e saber assim muitos segredos: segundo o que o mesmo 
Robertson nos diz; ps llluminados nunca escrevem couza 
de importância na sua sociedade, e o que escrevem he em 
cyfras indecyfraveis; assim esta occasiaõ naÕ podia sub- 
ministrar á Robertson grandes segredos. Mas deixando 
o que elle dizdollluminismo, e indo á Maçoneria, que be o 
objecto que examinamos; acho o Doutor Robertson taõ 
vacilante no que diz, que apenas ha couza que ponha fora 
de duvida; e disso concluo que elle escreveo, fundado mera
mente nos rumores populares; e por isso julgo que naõ 
deveria intitular a sua obra provas.

Estabelecendo Robertson a regra, de que em todas as 
sociedades ocultas, de que elle trata, se formaÕ conspira- 
çoens contra todos os governos; exceptua em primeiro lu-



gar os tres gráos da Fraraaçoneria. Õra sendo estes tres 
primeiros gràos, como todos dizem, a baze do Systema ma- 
çonico; e tanto assim, que em muitas loges se naÕ admit- 
tem mais gráos do que estes, fica manifesto, que toda a 
sociedade dos Framaçons está izenta da sua regra geral, em 
virtude da sua mesma excepçaõ. Esta reflexa5 mostra, o 
pouco conhecimento que Robertson tinha do Systema dos 
Framaçons; pois que até ignorava serem estes tres primei
ros gráos os que constituem propriamente a Ordem da 
Framaçoneira, como se lê nas coustituiçoens^e outras obras 
dos Framaçons, que correm impressas. Assevera taõbem 
Robertson, que muitas vezes os Framaçons servem só in- 
directamente aos Illuminados; porque estes, frequentando 
as loges dos Framaçons, escolhem nellas os sugeitos, que 
julgaÕ convenientes para o illuminismo,e os convidaõ então 
para entrar na sua sociedade. Mas, neste caso, como diz 
elle, que se tramao conspiraçoens nas loges dos Framaçons? 
Esta escolha poderão lazer os Illuminados em qualquer 
companhia ou caza, em que se encontrem, e segundo o 
systema de Robertson taôbem se poderia dizer, que em 
todas as cazas, onde se ajunta gente, sc tramaõ conspira
çoens contra os governos; porque daõ occasiao aos iHu- 
minados a escolher socios; e assim seria precizo mandar 
fechar as portas de todas as cazas, e até, cuido eu entupiras 
bocas das ruas, para que ninguém encontrasse com os lllii- 
minados; porque qualquer encontro lhe dá occasiao a fa 
zer a sua escolha; e este acto seria tramar indirectaraente 
conspiraçoens. Tanto mais que Robertson afíirma que os 
Illuminados nunca se dao a conhecer por taes; e assim po
dem observar as indoles das pessoas, com quem se ajuntaõ, 
tanto nas loges dos Framaçons como em outra qualquer 
companhia. Donde parece concluir-se, que Robertson só 
quer que as sociedades dos Framaçons seja5 occasiao de se 
tra írem  conspiraçoens: se he que alguma conclusão se
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se pode tirar da infinidade de contradicçoens em que este 
author, a cada passo, se envolve. Mas como a questaõ he, 
se acaso o fim dos Framaçons, como sociedade, he o anti- 
monarchisrao, importa pouco o provar, caso elle o provasse, 
que os liluminados nas logesdosFramaçonsescolhecein mem
bros, para a sua sociedade ; porque isso naÕ conduz nada para 
o Systema da Ordem dos Framaçons : e cnido que ninguém 
ainda mostrou; que houvesse no Mundo huma cjrporaçaõ 
de homens todos impecáveis: nem essa he a nossa questaÕ ; 
trata-se de examinar a indole, systema, e fins da sociedade 
dos Framaçons ; se o systema da sociedade he máo,os mem
bros bons, que nella haja naõ lhe deminuem a maldade; 
e pela mesma razaS, se lic bom o systema ; o haver alguns 
membros que sejaõ liluminados, ou o que elles quizerem 
sem que os mais o saibaõ, naõ lhe diminue abondade; mui 
principalmente asseverando o mesmo Robertson que os II- 
luminados se naõ daõ nunca a conhecer; de maneira que 
viria aqui a ser criminoso, nos outros Framaçons, naõ co
nhecer o interior de hum dos seus socios mal intencionado.

Outro argumento de Robertson contra os Framaçons 
he, a franqueza, e aio mesmo tempo segredo, o com que os 
Framaçons se communiçaÕ entre si iias suas loges: o que, 
diz elle, pode dar afacil occasiaõ de tratar de çonspiraçoens. 
Mas este argumento he huma mera conjectura; e se Ro
bertson esta taõbem informado destas sociedades, coinoper- 
tcnde capacitamos, deve mostramos o exemplo, em que 
essa conjectura se veriíicasse. Os que tem escripto a fa
vor dos Framaçons, dizem ser entre elles prohibido fallar, 
nas suas loges, em matérias de governo, nem a bem, nem 
a raal: e isto por sua utilidade mesma; e com o fira de 
conservar a boa harmonia entre os membros : porquesende 
taõ diversas as opinioens dos homens, em matérias de go
verno, e sendo ao mesmo tempo hum dos pontos, em que 
cada hum dezejará sustentar a sua opiníaõ até sacrificar a
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vida ; o naõ fallar nestas matérias lie, sem dnvida alhanar 
o caminho para a boa harmonia, e tirar hum motivo de dis
putas, que sempre alteraS mais ou menos a boa ordem, 
quando recahem em pontos, taes como este de governo, que 
os homens tem tanto a peito. Ora isto que dizem estes 
authores de que os Framaçons naõ consentem, nas suas 
loges fallar sobre matérias de governo, parece estar provado 
com o que attesta Bielfedt, e outros, que por huma ex- 
periencia de secculos, nunca se achou, que em loge de Fra
maçons se tratasse de objectos contra o governo, e contra 
esta prova da experlencia ; e tal experiencia, naõ se pode 
admittir o simples argumento conjectural, de que lie pos
sível ; porque os outros dizem, que naÕ hepossivel ; porque 
lie contra as suas mesmas leys da Framaçoneria, e daõ em 
prova a experiencia, e Robertson diz que he possivel mas 
naõ produz a prova.

Barruel, e Robertson, tem com tudo a diflferença, que 
Robertson raciocina posto que mal, Barruel naÕ raciocina 
absolutamente : conta historias, declama, e faz invectivas. 
Eu tenho a desgraça de conhecer pessoalmente este Barruel; 
porque frequento huma casa, onde me encontro com elle 
algumas vezes, e seguro a V. E. que naõ conheço hum 
genio mais mordaz ; de maneira, que a escolha, que delle 
íizerao para escrever a obra contra o Jacobinismo naõ po
dia ser mais bem feita, vistos os fins a que se propunhaõ 
nestes escriptos.

Deus guarde a V. F. muitos aniios. Londres, 24 de Abril 
de 1802. De V. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado venerador, 

* *
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CARTA XVIII.
IHmo. e Exmo. Snr.

For occasiao de ter fallado a V. E. na Obra do Doutor 
Robertson, me lembra tocar hüma questão que o mesmo 
Robertson agita, e que ja  antes delle tinha sido motivo de 
disputas, e vem a ser; se os Fraraaçons tem corn eíFeito 
hum certo segredo, que guardaõ com inviolável fé e que 
se revela aos socios, ao tempo da sua admissaÕ ; ou se nao 
ha entre elles segredo algum, que sejaõ obrigados a guar
dar inviolavelmente, como vulgarmente se suppoeni.

Naõ he de admirar que Robertson se contradissesse neste 
ponto assim como fez em outros muitos $ porque isso he na
tural quando se discorre sem fundamentos, quando se tomao 
conjecturas por factos, e quando se pertendem notar deffei- 
los ainda antes de saber se os ha. Asseverando Robertson 
que os Framaçons cooperao cora os Illuminlodos, e que tem 
o mesmo fim da destruição dos governos; diz-úos mui cla- 
ramehte, que o sepi^do, que se diz guardarem os Frama
çons, he nenhum, salvo o ser de que naS ha segredo algum; 
porque nisto mesmo está o segredo.

A mim me parece muito possível que isto assim seja, pos
to que naS me attrevo a decidir a questaS, porque nao re
pugna, que os Frainaçons ou espalhassem, ou consentissem, 
sem o contradizer, que o vulgo espalhasse, o boato de ha
ver entre elles hum importantissimo segredo, cuja partici- 
paçaõ constituia verdadeiramente o ser Framaçon ; porque 
observando elles quanto os homens sao inclinados ao mara
vilhoso julgáraõ bem que esta fama de hum segredo havia, 
necessariamente, despertar a curiosidade, e esta devia ser 
poderoso motivo para augmentar o numero dos pertenden- 
tes, a ser admittidos na Ordem : este ardil he mui engenho
so, e fundado inteiramente no conhecimento do coraçan
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humano. Mas por outra parte naõ se faz isto crivei; por 
que o súbito dissabor, que haviaõ necessariamente experi
mentar os socios recem admittidos a Ordem, vendo frustrada 
a sua expectaçaõ, nao achando nenhum segredo, quando es- 
peravao hum muito importante, naÕ podia deixar de cauzar 
desgosto, e desapego da sociedade; e pelo grande numero de 
descontentes, que esta circumstancia devia fazer, ja  estaria 
o publico cabalmente informado de que na realidade nao ha 
tal segredo na Framaçoneria; mas este desengano ainda 
naõ chegou, e continua-se ainda na mesma duvida sobre 
este ponto: pelo que V. E. tomara para si a opiniaõ, que 
mais provável lhe parecer.

Voltando porem a Robertson naÕ entendo como elle quer 
combinar o dizer, que os Framaçons naõ tem tal segredo, 
que guardem ; e aífirmar ao mesmo tempo, que o íim dos 
Framaçons, sendo commura com o dos llluminados, he a 
destruição de todos os governos; porque este fim he couza 
de tanta importância, que occultallo, com máximo segredo, 
era materia de muita ponderação, e até de summa neces
sidade, para a conservaçaõ dos Framaçons; por quanto 
huma vez descuberto, que este era o fim dos Framaçons, 
he manifesto, que a sua sociedade naõ poderia mais existir.

O motivo de cahir Robertson nesta contradicçaõ, he o 
dezejo que tem de mostrar defeitos na Maçoneria; assim, 
quando quer persuadir, que iie huma cousa futil, e ridicula 
diz, que o pertendido segredo he huma aífectacçaõ, dirigida 
a dar mais consideração á sociedade do que ella merece; e 
que tal segredo naõ h a ; e quando quer carregar aos Fra
maçons com o grande crime de conspiradores, entaõ da lhes 
por fim a destruição de todos os governos, e a confraterni- 
de com os llluminados; o que tudo suppoem a seria neces
sidade de hum segredo importantissimo.

Depois de Robertson alegar o que elle chama provas dh 
existenda destas corporaçoens; e por consequência de im.-

K 3



l ié

P li  i l  
" illÉ

.:w t'i w> 

11

i r  -

|î

l i l '
i 'Îtî'■

Jfcn*'

18 ïii;

portantes segredos ; alega taÕbem outros factos em prova 
da outra sua asserçao, de que naõ ha segredo algum dos 
Framaçons : entre outras couzas, empenha a sua palavra 
pela verdade de huma circumstancia de que elle diz ser tes« 
munha de vista; e vem a ser, que muitas loges de Frama
çons, do continente, tinhaõ mandado huma commissaõ a 
outras loges de Inglaterra, para lhe perguntar qual era este 
segredo, pois como elles o naõ possuiaõ, julgavaõ haver-se 
perdido a sua tradicçaÕ nessas loges : e diz que, quazi pelo 
mesmo tempo, mandáraõ algumas loges de Inglaterra ao 
Continente averiguar qual era este segredo, que em Ingla
terra se ignorava ; sendo o resultado destas indagaçoens 
re<folherera-se huns, e outros,. sem mais fruto, que o desen
gano de naõ haver segredo algum.
' V. E. vê da qui mui bem, que Robertson, empenhando 
nesta asserçao a sua palavra, e dando este facto como 
prova da naõ existência de algum segredo entre es Fra
maçons faz-se incapaz de ser a creditado ; porque se essas 
loges eraõ de Framaçons, e elles se conservaõ unidos 
só para guardar hum segredo, naÕ sabendo ninguém da 
loge esse segredo naõ podia haver o motivo, ou vinculo de 
uniaõ ; e se só a esperança de saber esse segredo os conser
vava unidos; o dezengano formal de que tal segredo naõ 
havia, era razaõ, mais que bastante, para os socios se des- 
bandarem, mas ainguem ainda disse, que tal acontecesse, 
nem o mesmo Robertson diz, que tal fosse a consequência 
do dezengano; e menos diz o motivo porque continuáraõ 
na sua associaçaõ depois de dezenganados ; o que certa
mente devia declarar, para mostrar a probabilidade do que 
refere; e como elle soube com tanta certeza a primeira 
parte, deveria saber a segunda taõbem. Do que concluo 
que, o que Robertson chama provas só o seraõ para elle 
mesmo, ou para quem gosta de crer sem saber a razaÕ por 
que crê.



Deus guarde a V. E muitos annos. Londres, 22 de Abril,
de 1802. De V. E.

O mais sincero amigo,
E. obrigado serv«»'-

*

CARTA X IX .
ILL.mo e Ex.i«o Snr.

A ULTIMA carta, que de V. E. recebi, em que V. E. me 
communica os procedimentos, que tem liavido, em Lisboa 
contra os Framaçons, traz huma expressão, que notei; e 
vem ser, que, diz V. E, se espera a prizaõ de muita gente; 
porque saõ numerosos os Framaçons nessa Cidade, e que 
V. E. eátâ com curiosidade de vêr o resultado destes proce
dimentos ; motiva-me isto o dizer a V. E. duas palavras 
sobre a materia.

Os homens, nas mesmas eircumstancias, obraõ sempre do 
mesmo modo; eis aqui hum principio, quanto amim,~in- 
indubitavel, e que mostra huma das grandes utilidades do 
conhecimento da historia, porque comparando nós os fac
tos prezentes com os passados, que lhe forem analogos, 
tanto mais seraÕ semelhantes as consequências de huns com 
os resultados dos outros, quanto for maior o numero de 
eircumstancias, em que elles entre si convenhaõ; e da qui 
vem que hum politico, bem versado na historia, e com bas
tante perspicácia para comprehender, em hum ponto de 
vista, as semelhanças e dissemelhanças, que ha entre hum 
facto prezente, e hum acontecimento passado, he capaz de 
predizer futuros, na moral, quasi com a mesma exaclidaÕ, 
com que hum Aslronorao prediz hum eclipse futuro.

Aplicando este principio ao nosso caso, nao julgo ser dif- 
ficil conjecturar o exito desta perseguição contra os Frama
çons ; nao so pela comparaçao das perseguiçoens, que elles
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tem ja  sofrido era outros paizes, se naÕ laõbem pelo argu
mento das perseguiçoens, que se tem feito a outras corpora- 
çoens, que tem com a Framaçoneria muita analogia.

A sociedade dos Framaçons he fundada sobre princípios 
systen^aticos, donde resultao regras de conducta, que os 
Framaçons observaÕ, para se conservarem na sua socieda
de. E conjectura-se, com muita probabilidade, que esta 
conveniência'ou concordância de opinião, sobre os princí
pios do seu systema, he quem forma o vinculo de uniaõ 
entre os membros e o apego delles á sociedade : de maneira 
que, quanto mais convencido estiver o Framaçon de que os 
princípios da sua Ordem saõ justos, e uteis á sua felicidade; 
tanto mais apego terá á framaçoneria; e pelo contrario 
tanto menos adherencia'tera o Framaçon ao seu instituto, 
quanto for menor a convicção da bondade desses princípios, 
e do systema observado na sociedade. Neste sentido a Fra
maçoneria tem perfeita analogia com os systemas scienti- 
ficos ou seitas dos philosophos; e ainda com as seitas reli- 
giozas; porque todas estas tem taõbem hum systema de 
moral, e regras de conducta, as quaes saÕ o ponto de re
união dos sectários: e da analogia das opinioeus, ou coin
cidência de ideas dos indivíduos, he que rezulla o nexo, ou 
iigaçocns, que sempre ha entre as pessoas de huma mesma 
seita, quer philosophica, quer religiosa. Convindo pois nes
ta analogia da Framaçoneria com as seitas philosophicas 
ou religiosas ; o que me^parece manifesto ; segue-se buscar
mos na historia o exito que tiveraõ as perseguiçoens, que 
por diversas vezes padeceraõ muitas seitas.

NaÕ he minha intençaÕ comprehender nesta theoria a Re
ligião Catholica Romana; posto que taõbem convenha, 
neste ponto, com as de mais religioens; e a razao desta ex- 
dusaÕ que faço he; porque eu estou raciocinando sobre fac
tos meraraente humanos; e causas, e effeitos meramente na-̂  
turaes; e V. E. como Catholico Romano, deve attribuir o 
estabelicimento, progressos, perseguiçoens, e estado actual
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í!a Re%iaõ Catholica a motivos sobre oatnraes; os quaes, 
por consequeacia, naõ fazem regra, para se discorrer sobre 
causas e eflfeitos naturaes: e muito menos podem ser com- 
prehendidos nestas theorias philosopbicas; porque todas-as 
vezes que V. E. admitte, por exemplo, que hum rio retro- 
cedeo o seu curso, ou accelerou a velocidade da sua corrente 
por eíFeito de hum milagre, este facto naõ pode nem deve 
entrar em consideração, quando se examinaÕ as causas na
turaes, e leys phisicas das correntes dos rios. Isto posto 
voltemos aos eíFeitos das perseguiçoens, que soíFreraÕ di
versas seitas religiosas, e philosophicas, de que a historia 
fas mençaõ.

SaÕ inumeráveis os exemplos que ha de perseguiçoens 
contra seitas, ou corporaçoens de sectários, e em todas ellas 
se observa constantemente, que os vexames da perseguição 
causavaÕ sempre maior tenacidade nos sectários, e se, em 
alguns cazos, chegava a perseguição a formar hypocritas 
dos que tinhaõ menos valor; logo que as circumstancias o 
permittiaõ, aparecia o fogo da opinião ; que jazia debaixo 
das cinzas do fingimento: e achaõ-se acçoens de valor, e 
constância nos homens, que sustentavao, contra os seus per
seguidores, hum ponto de mera opinião, que sao difficeis de 
achar em outros cazos, por motivos, que alias parecem mais 
poderozos, Seneca, por exemplo, conderanado a morte pe
los seus compatriotas, porque naõ admittia a pluralidade 
dos deuzes, toma o vazo de venemo, que o algoz lhe apre- 
zenta, com huma tranquilidade, que faz pasmar.

A Philosophia de Aristotles tem sofrido na Europa em 
varias epochas diíferentes perseguiçoens, e mais de huma 
vez se mandàraõ queimar os seus livros. Era França pro- 
mulgaraÕ-se leys contra esta philosophia, fulminaraõ-se ex- 
comunhoens contra os seus sequazes, que se puniao taÕbem 
rigorosaraente ? mas nunca Aristotles era mais defendido 
pelos seus sectários do que quando a perseguição era maior.
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Entre os Romanos havia absoluta tolerância de princípios 
religiosos, e philosophicos, em quanto durou a republica, 
mas no tempo dos Imperadores, por varias vezes se perse
guirão certas seitas de philosophes, e as religicens Judaica, 
eChristaã; e ja  mais a perseguição pode extinguir alguma 
seita : pelo contrario, cessando as perseguiçoens, muitas das 
seitas dos philosophes se extinguirão por si mesmas. Ha 
taobein alguns exemplos destas perseguiçoens, posto que 
raros, durante o governo republicano de Roma. Tito Livio 
faz mençaõ dos rigorozos castigos, e vigoroza actividade 
com que se perseguirão, em Roma, os primeiros introduc- 
iores das festividades de Baccho ; porque era horroroso o 
culto^deste deus entre os gentios ; mas naÕ obstante isto 
continuáraò as bachanaes, e foraõ por fim geralmente ad- 
mittidas em Roma: o que tal vez naÕ aconteceria, se o 
Senado em lugar das medidas violentas, e sanguinarias, que 
adoptou para extinguir as bachanaes,.usasse de meios mais 
proprios lembrando-se de que naõ tinha para combater hum 
homem criminozo, ou huns poucos de criminosos, mas sim 
huma opinia5. O partido, que tomou o Senado Romano, 
parece ser sim o eíFeito de hum movimento repentino, cau
sado pela noticia, que teve das infames practicas das ha
chantes : naõ ja  o rezultado de madura deliberação sobre 
0 meio eíficaz de extinguir esta seita. SaÕ muito em favor 
desta minha conjectura as palavras, com que Tito Livio 
refere o modo porque o Senado veio no conhecimento dos 
chamados mysteriös de Bacho, e a promptidaõ com que 
expedio as ordens para que se prendessem, e puni.ssem de 
morte as bacliantes : e este exemplo mostra quam pouco 
pode a força em matérias de opinião, ainda quando essa 
força tem por si a bondade e justiça da causa, que pertende 
íavorecer. Mas o seguinte exemplo mostra ainda melhor,
o que seja a opiníao, e quanto sao vaãns contra ella as ten
tativas da forca.



119

Quando o Consul Gabinio entrou com inaõ armada ne 
Egypto, para restituir o throno a Ptolomeo Anletes, pay 
da decantada Cleopatra, permittio este Rey vingativo, que 
as tropas Romanas exercitassem com o povo as mais bar
baras crueldades, que os Egyptios sofréraõ callados, pelo 
temor dos exercitos do Consul Romano, e d’El Rey Plolo- 
meo : mas quando hum soldado Romano matou hum gato, 
animal que os Egiptios respeitavaÕ por principios de Reli
gião, fez-se luima revolta geral uo povo, que foi cauza de 
correrem rios de sangue humano: a morte de hum gato 
fez, o que naõ fizeraÕ os assassiiiios, os roubos, os estupros, 
os adultérios, e todos os mais vexames, que os Egiptios ate 
ali haviaõ sofrido. Eis aqui o que he a opinião.

Qual he o fructo que tem operado na conversão dos Ju- 
deos as perseguiçoens, que contra elles tem feito os Christaõs, 
em varias partes da Europa ? quanto a mim nenhum outro 
se naõ augmentar o rancor, que os de huma Religião tem 
aos da outra, e fazer alguns poucos de hypocritas, daquelles 
que a necessidade obriga a este ultimo recurso : mui poucas 
excepçoens desta regra se poderão alegar.

Os sectários, que desde, o Século décimo se apartáraÕ da 
communhaõ da Igreja Catholica, foraõ sempre crescendo 
em numero, á proporção que se uzavaÕ contra elles de 
meios violentos para os abater: e outros anteriores, a quem 
se naõ perseguio, acabaraõ ja , pela maior parte, na obscu • 
ridade em que os deixou o desprezo.

He bem sabido que os actos do entendimento nao admit- 
tem coacçaõ ; e he talvez por esta razaõ, que os homens 
naõ podem absolutamente soíFrer a força em matérias de 
opiniaÕ, sem que haja huma reacçaõ igual á opressão. 
A convicção, era que o homem está da verdade ou falsi
dade de huma opinião, augmenta sempre com á coacçaõ 
«externa; porque o espirito faz logo o raciocinio; que se 
usaõ da força para o convencer, em lugar do argulnento, he
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j’)orque ialta5 ao oppressor melhores razocns, do que as 
que o oppriraido tem. Este raciocínio he muitas vezes falso, 
mas com tudo he o primeiro, que lembra ao opprimido ; e 
persevera nelle; porque acha alguma consolação, nos 
males phisicos que padece, em se considerar superior ao seu 
oppressor na melhoria da cauza, que elle se attribue a si mes
mo: de mais o espirito humano, nos trabalhos, occupa-se 
tanto em considerar o mal, que sofre, que naõ pode exami
nar entaõ as razoens da sua opiniaõ, e comparallas cora as 
dos seus adversários ; e por tanto continua á seguir a opi
nião em que estava ; alern de que o odio ou aborrecimento, 
quenaturalmente o opprimido tem ao oppressor, extende-se, 
por huma consequência da fraqueza humana, até ás mesmas 
opinioens desse oppressor. Estas me parecem as razoens na- 
turaes ; porque a coacçao ja  mais produz a convicção.

Por tanto, sendo hama regra geral deduzida da historia, 
que as perseguiçoens tem servido de perpetuar as seitas, que 
pertendiaõ anuihilarj parece-me que tenho razao de con- 
jecturar, que o mesmo acontecerá aos Framaçons em Por
tugal. Julgue V. E isto pelo effeito, que fez, na sua imagi- 
naçaõ a perseguiça'5 : primeiramente excitou em V. E. hu
ma curiosidade mui viva de ser informado, pelo miudo, desta 
sociedade; porque, V. E. tinha, muitas vezes, ouvido 
faliar dos Framaçons, porem nunca se lembrou querer esqua
drinhar o que isto era ; e provavelmente o naõ faria, agora, 
se a perseguição naõ tivesse dado aos Framaçons maior cele
bridade. Esta curiosidade, que a perseguição excita, ne
cessariamente iuduz a muitos a quererem ser admittidos a 
sociedade : e eu mesmo nao fico pelo que V. E. intenta a 
esta hora fazer. Depois disto os Framaçons de Portugal 
reunera-se agora mais entre si, para se soccorerera contra 
o mal commura ; e eis ahi a perseguição apertando mais os 
vínculos, que intentávaõ romper : este progresso he mui na
tural e concorda, exactamente, com o que tem acontecido, 
a respeito dos mesmos Framaçons, em todas as partes, ond« ,



l â i

-elles tern sido perseguidos. Fazem-se uecessariaraente 
algumas victiinas, mas o estado está taõ longe de soflfrer 
com isso, que lucra muito : e quanto mais illustres, e dis 
tinctas forem as pessoas sacrificadas, quanto mais co
nhecidas, por nobreza, ou riqueza, oq letras, tanto mais 
celebridade adquire a sociedade; e tanto mais augmenta a 
unia5 entre os socios ; porque lhes mostra quanta necessi
dade tem de se unir para se defenderem.; Ainda que entre 
elles houvesse agora muitas dissençoens, mesmo taes que 
ameaçassem a dissoluçaS da sociedade, a perseguição os po
em na necessidade de esquecer as suas desavenças e de pro- 
curárem a reunião para se poderem eutre-ajudar melhor : 
e estou persuadido, que, até aos mesmos que padecem, ser
virá de conforto esta consideração, como se tem observado 
em muitos cazos ; porque elles enteiidera talvez melhor o 
seus interesses, do que as pessoas, que. fomentaÕ, promo
vem, ou aoonselha.õ a perseguição entendem o que esfaõ 
fazendo.

Concluo por tanto de tudo isto, cpie os eftéitos desta {Ær- 
seguiçaÔ, hao de ser, augmentar a celebridade desta socie
dade dos framaçons, excita,r a curiosidade do publico, e per 
consequência influir em muitas pessoas dezejos de se alistaU 
na sociedade, e determinar aos Framaçons de Portugal, a reu- 
nirem-se mais entre si; e isto, por putros termos, nao he, 
senaõ promover mui eíficazmente. o estabelicimento da Fra* 
maçoneria era Portugal.

Deus s^uardc a V. E. muitos annos. Londres, 28 de Maja, 
de 1802.

De V. E.
O mais sincero amigo,.

K obrigado venor
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ILL .moc Ex*'no Snr.
I I ecebi  a de V. E. de 3 do corrrente. e naõ obstante haver 

eu dado por concluido o que intentava escrever a V. Ex». sobre 
este assuinpto dos Framaçons; as expressons de V. E. rae 
obrigaÕ a dizer-lhe mais duas palavras.

A irreg;ularidade, com que se está procedendo a este res
peito, he mui digna de reparo } porque naõ obstante haver 
huma bulla do Summo Pontifice, que prohibe a Fraraaço- 
neria, com tudo essa bulla naõ nos pode obrigar; porque 
naõ tem o Regio Prasme, que, segundo a legislaçaÕ de Por
tugal, he de absoluta necessidade, para que as bullas pos- 
saõ ter e.xeccuçaõ, E quando as bullas saõ, como estas, de 
que se trata, de natureza de ley geral, he essensial que o 
Placito-Regio conste a todos, com a mesma publicidade 
com que se custumaÕ promulgar as leys : porque sem essa 
promulgaçaõ naõ seriamos obrigados a obedecer ás disposi- 
çoens das bullies.

Estas precauçoens fôraõ sabiamente adoptadas pelos nos
sos legisladores em ordem aovitar as perturbaçoens, que ocea- 
sionáram os Pontifices Romanos ingerindo-se a legislar em 
matérias do foro secular. E como quer que a corte de 
Roma inventasse coutinuamente novos ardiz para eludir es
tas cautellas: foi taÕbem necessário multiplicar os expedi
entes, e vigilancia; para impedir estas irrupçoens dos eccle- 
siasticos. Chegou isto a ponto de que 5 sendo as instruc- 
çoens dos Embaixadores, *̂6 outros ministros estrangeiros, 
huma couza sagrada, pelo direito das gentes, a que nenhum 
governo se atreve a tocar; os nossos Monarchas se viraõ obri
gados a naõ admittir, e reconhecer o núncio do Papa 
sem que elle apresente suas instrueçoens, e poderes, que 
teve: e lie a pract ca, que estas instrueçoens saõ remettidas
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ao Dezembargo do Paço, onde se examinaõ ; e achando-se 
que-naõ contém couza alguma contra os direitosMagestaticos, 
sobem por consulta á Presença dei Rey, e sao outra vez re- 
mettidas pela secretaria de Estado ao Nuncio, que he então 
reconhecido por taJ.

O mesmo se faz a respeito de todas as bulias, breves ponti
fícios, dispensas, e tudo o mais que dimana da Corte de Ro
m a; de maneira, que nem pessoa alguma he obrigada a 
obedecer a taes ordens pontifícias, nem nenhum magistrado 
as pode dar à excuçaõ, sem crime, antes de terem o placito 
Regio.

A pezar de tudo isto acháram os ecclesiasticos meios de 
fazer passar esta bulia : porque como a sua eíecuçaõ foi 
eonimettida â Inquisição ; e o celebre segredo da Inquisição 
serve de capear todos os abusos; nao houve quem se 
atrevesse a pesquizar a legitimidade do seu procedimento.

Mas se os magistrados, e ministros de justiça, commettem 
hum crime em deixar executar as bullass e rescriptos Ponti
fícios sem o Regio Prasme ; maior he a falta auxiliando 
«lies, e dando favor aos Inquisidores para este abuzo ; e so
bretudo uaÕ esperava eu, que os secretários de Estado, que 
nesta epoca servem ; fossem taÕ pouco zelozos dos direitos 
de seu Soberano, quenaõ cuidassem em obstar a taõ  mani
festa usurpaçaÕ dos poderes magestaticos.

Se elles quizessem obrar pelo exemplo, achariao, que o 
Marquez de Pombal, durante o seu ministério, nunca per' 
mittioque a Inquisição perseguisse osFramaçons, detfenden- 
do assim os direitos de seu Amo, contra a usurpaçao dos ec
clesiasticos; procedimento honrado, e digno de louvor, em 
todos os casos, e neste muito principalmente, porque se dei
xarem a Inquisição perseguir aos Framaçons, como esta 
sociedade he occulta, e os procedimentos da Inquisição fei
tos em segradojhe huma porta aberta para que os Inquisidores 
sacrifiquem impunemente todos aquelles a quem tiverem má
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vonlade: com manifesto detrimento do publico e dos par
ticulares.

Se o ministério actual quizesse reflectir nesse ponto, fica
ria convencido da necessidade de obslar a esta perseguição 
lembrando-se do quê açonteceo á bem poucos annos nailha da 
Madeira. O zelo indiscreto do imprudente bispo do Funchal 
1). José da Costa Torres, em querer executar estas bullas 
do Pontífice, contra os Fr^maçons, fez com que emigrassem 
da quella Ilha vinte e tantas famílias, quasi todas ricas, e que 
gozavam de consideração; e o  estado deplorável da popu- 
laçaõ em Portugal naõ permitte certamente taõ considerá
veis percas, sem que haja para isto outro motivo, que o que
rer o ministério, fechar os olhos a estes caprichos dos ecclesi- 
asticos. He verdade, que, era consequência deste facto, foi o 
Bispo do Funchal mandado transferir para Eivas, de hum 
modo pouco airozo ; mas este castigo foi mui diminuto, em 
comparaçaõ do darano que elle cauzou; e alem disso o mal 
ja  estava feito, e fraco remedio se lhe deo; porque a maior 
parte das famílias emigradas por la ficaram onde se tinhaõ 
refugiado.

He taõbem verdade que os Inquisidores, seguindo hoje a 
maxima que sempre seguiram, óbraõ indirectamente com a 
intriga, o que naõ podem executar directamente com autho- 
ridade publica, e procúraõ «empre canaés convenientes, 
dirigindo se aos homens, que julgaõ mais mal intencionados, 
ou mais ignorantes dos interesses da Naçaõ : mas quem naõ 
conhece, que a capa do bem publico, e da pureza dos cus- 
tumes foi sempre o amparo das violências, e extorçoens dos 
ecclesiasticos. Saõ tantos os exemplos disto na nossa his
toria, que julgo desnecessário citar algum. Que nome po
rém compita áquelles, que tendo a seu cargo promover a 
prosperidade da naçaÕ, e lembrar ao seu soberano os meios 
de obstar a éstas violências, naõ o fazem, V. E. o decidirá, 
que eu dou aqui por concluída a tarefa de que mc encarre-
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guei, e disculpe-rae com a falia do tempo se o naõ tenho ser
vido com a prolixidade que me ordenou.

Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 30 de Abril, 
de 1S02.

De V. E.
Amigo Sincero

E obrigado v.°r
* * *

Adictamentos a esta nova Edição.

Noticia de Algumas violências exercitadas contra os Ffamaçons^

Advertência^

Algom tempo antes da publicaçaõ das cartas, que abaixo se 
referem ; o Rey de Nápoles, excitado por huma violenta 
cabala, se enfureceo contra os Framaçons : mandou pren
der alguns, e tinha proferido contra elles rigorosas sentenças. 
HaviaÕ estas de se executar dentro em breve tempo ; mas 
nisto entremeteo-se a Raynha,e suplicou ao Rey, quéman
dasse examinar as Coustituiçoens dos Maçons, e que se ini
ciasse elle mespio na Ordem, para conhecer pessoalmente, 
que a sociedade Maçonica tinha por objecto a virtude, e 
náõ comprehendia maxima alguma perigosa; O Rey ce- 
deo ás instantes suplicas da Raynha, recebeo-se Framaçon ; 
e desde entaõ naÕ tem cessado de proteger abertamente a 
seus IrmaÕs.

A pezar deste Augusto exemplo de tolerância, e de jus
tiça, os Padres Luiz Greineman, Dominicano ; de Aix-la- 
Chapelle j e Schuff, capuchinho, pregador da cathedral da 
mesma Cidade, arvoráraõ o estandarte da perseguiçaõ em 
1779j na dieta cidade, e fóraõ causa de que muito» framaçons

h 3
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fossem assas8Ína<los ; porque certifie ávaS nos seus sermoeiis, 
que os FramaçonS einõ Precursores do Anti-christo^ sodorrntaŝ  
ímpios, e Velhacos, e ladroens. Este ridiculo enfado, deo oc- 
casiaÕ, ás duas cartas seguintes, publicadas pelo Gazeteiro 
do Baixo-Rhin números 36, e 41 do mez de Mayo do mes
mo anuo.

■ '5 
I: ! !

li

Extracto do Correio do Baixo-Rhin, n' .̂ 36, 5 Maio, 1779.

A’Gloria do Grande Architeto do Universo.
Saude, Força, Uniaõ.

Veneraliilissimos Respeitabilissimos Irraaõs.
A tOGis Constância, situada no Oriente de Aix-Ia-Chapellc

tem o favor de recorrer aos Respeitáveis da loge de...... e
Loge de.........a fim de que lhe concedam a protecção

da  infeliz situaçaÕ,em que se acha.
O Padre Luiz Greiman Dominicano, natural de Mentz, e 

actualmente leitor de Theologia no Convento dos Domini
canos desta cidade ; I pregou continuadaraente a Quaresma 
passada, contra os Framaçons desta Cidade, e contra os seus 
Institutos ; e naõ contente de pregar em termos geraes, at- 
tacou pessoalmente alguns Irmaõs, que todo o auditorio 
podia facilmente conhecer.

Dice que os Maçons tinham hum pacto entre si de qUe 
podiaÕ resultar grandes males, a elles mesmos, á Religião, 
e ao Estado : gavavasse taS bem ; de conhecer todos os Ma
çons desta Cidade, e de saber por boas vias, que taobem es
tavam na sociedade pessoas da Regencia : e a este respeito 
exclamou “ Como podeis esperar, amados ouvintes, que 
taes membros póssaõ administrar a justiça?”

Hum accidente, que sofreo, no coramercio, certo irmaõ 
nosso, subministrou oceasiaõ a este Pregador para dizer,
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que era aquiílo castigo de Deus, e que todos os Maçons se ex.- 
púuham á vingança celeste, se naÕ se convertessem. O pu
blico naõ teve diüculdade em conhecer este desgraçado ir- 
maõ ; e o Pregador addiaiitou a calumftia até o ponto de 
que os Maçons erao Velhacos, e ladroens, e feiticeiros, que 
na sua recepção faziaõ hum juramento senrtelhaate ao que 
prestavaõ os salteadores, que foraõ enforcados em Bolduc, 
e Faulcauniont- 0  Magistrado desta cidade publicou hum 
Decreto, a 26 de Março proximo passado (1779) pelo qual 
restabelece a excomunhão fulminada contra os Framaçons, 
e lhe im[)o<im a pena, de cem florins de ouro, pela primeira 
vez; duzentos pela segundaí e, pela terceira trezentos, e 
alem disto extermínio, contra todos os que derem asylo, ou 
perraittirem, que se ajuntem loges de Framaçons em suas 
casas; e applica ametadeda muleta para o denunciante, com 
a promessa de occultar ou naõ o nome, como elle quizer.

O Reverendo Padre Dominicano, depois de louvar muito 
este Magistrado, pelas sabias precauçoens queadoptou, para 
exterminar os Maçons, se explicou, no seu ultimo sermaÕ, 
por estes termos. “  Vos Maçons, precursores do Anti- 
“  christo, vós tendes ja  sido expulsos, nesta cidade, de huns 
“  cantos para os outros, e ainda o sereis. Que partido vós 
“  resta ? Para onde ireis, para Brunswick ? Naõ, para Ba- 
“ bilonia.”

Tendo conseguido empenhar o Magistrado no procedi
mento contra os Maçons, convidou o povo para o ajudar, 
conjurando-o a que lhe dessem soccoro para exterminar esta 
raça maldita " e este convite produzio o effeito, que o Pre
gador esperava. Alguns do» nossos irmaõs tem ja  soffrido 
alguns insultos [lelas ruas, o que nos obriga a sahir poucas 

'vezes; pelo temor de que se atée o furor em huma popu- 
laça, cheia ja  de má vantade, e alem disso constantemente 
animada pelos sermoens do Reverendo Pad.*'c, o qual tem 
protestado, que nem ameaças, nem promessas seraõ capaícs
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de O impedir a perseguir estes velhacos, estes enganadores ; 
coni tanto que o povo o apoye com o seu ardor, e coragem 
ordiuaria. Concluio ein fim dizendo, que Sodoma e Go- 
raorrha foraîï castigadas com huma chuva de fogo ; e Vos 
Maçons, sabei, que tal he a sorte que vos espéra.

O Padre SchuíF, capuchinho. Pregador da Cathédral de 
Aix-la-Chapelle ; pregou taõbem, a l i  de Abril, contra os 
desgraçados irmáõs; comraeçou pelos chamar máos chris- 
taõ simpios, e exhortou todososbons Chrislaõs a que os ti
vessem em conta de PagaÕs, e Publicanos ; pois a sociedade 
Maçonicapela maldade diabólica das suas assembleas havia 
merecido a excommunhaò. Estes mesmos castigos, dis efte, 
cstaÕ reservados aos que communicarem com elles, e ainda 
mais aos que trabálham para elles, ou para as suas Loges; 
e igualmente os que hospedam Maçons, que lhes daõ de 
comer ou de qualquer maneira os servem, naõ se podem 
salvar. Ag pessoas que se desobrigáram pela Quaresma, 
e naõ se accusarám ao seu confessor de ter communicado 
com Framaçons estaÕ duas vezes excoramungados, e só o 
Papa os pode absolver, ainda que estejam em artigo de 
morte ; e se algum morrer neste inlervallo, naõ se enter
rara em sagrado; e se ja  estiver enterrado, será nece»5sario 
desenterrar-lhe o cadaver, e transportar esses restos para 
longe da terra sagrada, a qual fica immunda, e he precizo 
tornar a ser benta, &c. Em fim, este Pregador exhortou a 
todos os Curas, Vigários, e Confessores a negar os sacramentos 
a todos os Maçons,sem Ihos conceder ou administrar, por qual 
quer pretexto que fosse, que elles os pedissem.

Julgai, Respectabilisimos Irraaõs, qual será a nossa triste 
situaçaõ ; se estes Frades continuam a prégar corremos evi
dente risco de sermos todos assassinados. Recorremos a vós, 
amados Irmaõs ; porque só os vossos bons oflScios nos poderá^ 
tirar da angustia em que nos achamos. Os vossos eoraçoens 
cheios de compaixaõ, e o vosso zelo pela Arte Real nos autho-

y,\ ! Êèn.
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rîzaS a esperar,que vós unireis aos nossos os vossos rogos a fira
de obter de.......... que nos conceda a sua protecção- Nesta
doce esperança temos o favor de ser pelo N. D. V. O. (Nu-̂  
mero do Vosso Oriente), e pelas honras que vos mereceis, 
vossos aíiectuosissimos Irmãos, &c.

Veneralibissimos, e Respeitabilíssimos Irmaõs da Loge 
Constância de Aix-la-Chapelle, aos l3 de Abrilde 1779.

Extracto do Correio do Baixo-Rkin, n®. 4 l , 21 de Maio  ̂de 1779*

CARTA
4os R. R. PP, Greinamen, Leitor de Theologia no convento dos 

Dominicanos de Aix~la-Ckapclle: e Sc/iu^, capuchinho  ̂ Pre^ 
gador na Cathedral da mesma Cidade,

Reverendissimos Padres.
AtiGUNS rumores, confirmados depois pelos papéis públi

cos, me noticiaram o ardor com que VV. RR. trabalham, 
parar aguçar a espada do fanatismo,contra pessoas trãquilas, 
virtuosas, e respeitáveis, chamadas Frattiaçons, Eu devo, 
como hum antigo Dignitário desta respeitável Ordem repei- 
lir, quanto era mim cabe, as calunmias, com que ella he 
ultrajada: e ao mesmo tempo procurar apartar a venda 
tenebrosa, que cobre os olhos de VV'. R.R. pintando-lhe o 
Templo, que levantamos á virtude, como sc fosse recepta- 
culo devicios.

Que ! RRniüs. pp.es, querem VV̂  RR. renovar entre nos 
séculos de ignOrancia e barbaridade, que, por tao largo 
tempo foraõ o oprobrio, e vergonha do espirito humano? 
Estes tempos de fanatismo, para quem os olhos da razao 
naõ j.'odem olhar sem horror ? Estes tempos em que a hy- 
pocrisia, assentada no throno do despotismo, entre a super
stição, e a estupidez, lançava grilhoens ao Mundo, e quei-
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mava indifferentemente, com o nome de feiticeiros, as pes
soas que sabiaôlêr? VV. RR. apostropháraõ os Maçons 
com O nome de feiticeiros (nome sem significaçaS, vergonho
so testemunho da imbecilidade dos nossos antepassados, e 
que sómente prova que VV. R R . naõ sao feiticeiros), e 
alem disto V.V. RR. accúsaÕ os Maçons de velhacos, so- 
domitas, ímpios, e precursores do Anti-Christo ; exhortando 
charitativameute a todo hum povo, para que extermine esta 
maldita raça.

Os velhacos, Reverendissimos Padres, naõ se empenham, 
como nos, em assistir aos pobres, e órphaõs ; os velhacos 
mettem-nos, pelo contrario, á contribuição, prívara-nos al
gumas vezes das suas heranças, e engordara com os seus 
despojos no ceio da occiosidade e da hypocrisia : os velha
cos em fim enganuo os homens, os Maçons ílluminam-os.

Os sodomitas naõ sao, certamente, proprios para ajudar 
a populaçaÕ de hum Estado como bons pais de Familia : 
mas o Maçon, que volta da sua loge, onde só recebe liçoens 
tendentes ao bem da humanidade, vem a ser em sua caza o 
melhor pay,e melhor marido.

Os precursores cio Anti-christo empregariaõ iodas as suas 
forças, sem duvida, para uestruir a lej' do Altíssimo ; e os 
Maçons naõ poderíam attentai- contra ella a menor cousa, 
sem que transtornassem o seu mesmo edifício.

Em fim VV. RR. tratam os Maçons de raça -maldita, que 
se deve exterminar. Comparem VV. RR. o seu juizo, nes
ta riiateria com o juizo, que nisto mesmo fez hum Principe 
que os mais sábios do nosso século, tem characterisado, de 
unanime consentimento; ^cora o sobre-nome do Salomaõ do 
Norte.

“ S. M, estima muito podervos assegurar, pela sua 
“  parte, que, se interessará sempre na felicidade e pros- 
“  peridade de huma assemblea de homens, que fazem con- 
“  sistir a sua primeira gloria na indefatigavel e naõ inter-

1 ‘ 
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4 “ rompida propagaçaò de todas as virtudes do homem hou- 
íi rado, e do verdadeiro Patriota.*
|i| Este estylo he bem differente do de VV. RR. ; e se hum 
|î  dos maiores Principes attesta, taõ precisamente, que a Ma- 

coneria he a eschola de todas as virtudes do homem hon- 
pirado; em que classe poremos nôs, a^juelles, que a perse» 

guem, e que gritam : Convertei-vos ? Aquem seria mais 
convenieute Reverendissimos Padres a conversão ? A’quelles 
que, reunindo-se para gozar das puras e inocentes doçuras 
da humanidade, recomméndam sem cessar a uniaõ, a pax, 
le o amor fraternal ; ou aqiielles, que dizem ; Ajudainos a 
exterminciT f  He o amor da paz s Oh Ministros de hum 
Deus de Paz ! que vos fez comprometter, em j>leno audic- 
torio, alguns membros da vossa regencia ; perguntando ao 
povo junto, se a justiça poderia ser bem administrada pOr 
elles ? A indulgência desses Magistrados, em tal oceasiaõ 
prova ao menos, que elles saõ mais pacificos do que VV.
RRmas ,

Mas sem agitar, por agora, a questão se he ou naõ per. 
m tt do ao l\f inistro da R.eh^iao erigir-se em Tribuno de 
Povo, saibao VV.RRtnas. que os Maçons juram todos manter 
e obedecer ás leys, ser fieis á süa Patria, e que a primeira 
obrigaçaõ de hum Maçon he preencher os deveres do estado, 
em que o Cêo o tem posto. Daqui veraõ VV. RRmas. 
que o nosso juramento naõ he hum pacto de Ladroens, co
mo VV. RR. se attrevêram a avançar na cadeira da ver
dade : e se VV. RR. estivessem mais bem instruidos dos 
nossos Estatutos teríam, sem duvida, imitado os Maçons, 
que deixam o mundo em paz.

Nao, meus Reverendos Padres ; ja  mais os Framaçons 
inquietáram o Estado ; e muitos fanaticos o tem feito ; ja-

* Esta passagem he a mesma, que o author das cartas 
^^çeoídeates cila, ua carta XIV.
1̂'-
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mais fizeram dar a morte aos que nao pensam como elles : 
pelo contrario ; os Maçons servem fielmeote os seus Prin 
cipes, deixam-se governar docemente por elles ; e os respei
tam, e jamais coutaram entre os seus Irmãos hnm Jaqécs
Clemente.......VV. RR. deveríam reflectir, que entre estcô
mesmos Maçons, que VV. RR. trátam de Velhacos, so con
tara todos os Principes da Europa ; que tem o nome de mais 
illuslrados, e muitos dos seus mais poderosos, e honrados 
vassallos. O Key de Nápoles, diraõ VV. RR^as. permittio 
que se perseguissem os Maçons. He verdade que sim : mas 
entaS ainda naõ era Jrmaõ, ao depois que o foi naÕ tem ces- 
sad deo os proteger. Os grandes seculares, na5 saõ os únicos 
de que aMaçoneria se honra, e VV. RR>nas. naõ sabem tal 
vez que elia conta iios seus fastos hum Papa, cardeaes, e 
ainda Dominicanos, e ate Capuchinhos. Eu tenho assistido 

.jf multas vezes em loge ccm Religiosos de todas as Ordens. 
Nelias tenho achado pregadores hábeis e homens honrados, 
que, saindo das nossas loges hiám edificar os seus auditórios, 
a quem naÕ diziam ; Ajudainos a exterminar &.

Eu sou e me gloriô de ser, com a candura inseparável da
boa e franca Maçcnèria.

Meus Reverendíssimos Padres,
S. F. B.\

O Mestre na cadeira de huma Loge situada a quatto mi
lhas de Babylonia aos 16 do 5°, anno da Grande Luz 5779-

,11 :• 
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